
ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XXI CAPITAL FEDERAL QUIN'I:A-FEIRA, 15 DE SETEMBRO DE 1006 

CONGRESSO NACIONAL 
PRESIDÊNCIA 

SFF!SüE:o; ('0:S,Jl':\'1'AS t'O:'\\'OC\DAS 

SF.:'t'L:::\·:HDO DE 1960 
Di:~ :9 á:; !!: :m: 

DJSl'USSJo dn p~·ojo.::o de Lei n° 1::!. de l9úô iC.\'.l, que di.~póe 
tõbre a nan.':)l'ormacaL do B:mc" de Crt'dilo da -~.ma;n,ut S.A. f'nl Banco 
ela Alll<lZOni:, S. A .. 

0;;, ~1 às 2l.:HJ: 
- vétL n.otaJ; a.l 2;ojflo de Lei n'' :.L4tl6-A-6tl aa Cúma:·a e n'' 61-06 

r.~ Senado. que cn~ mr<is i 1-~c:eJ J\I.Uta.s de cunciha.çâo e JuJgamenlD, 
1ntegTanlc.:; da jmisdtcüo do 1: tl~\llial Re~ional do frabalho da 4!). Região: 

- v~to •lotall ao P:·ojt~v de !.ei nu 3.649-B·6ô na Câmara e n"' 150-66 
•o Srnadc qur dlspo,_, St'·hl'e \-J. mscriçáo como .solicnador-academlco ns. 
Ordem tlo..<> Advoraclo, do B:·~".'iil 

- \'eto ltOlalJ au P:·nJl:to U": Lei n° 3. i43~A~õti na Cüma:ra e n'l 1:>9~66 i 
no senado qUP estettcie aus i;Cl \'!Cores das Sec!'e:arias- dos lhbum1.1s R e· J 

flOnais El€noraJ.:, (h;,po.~it:\-o' Ua Lei u'.' 4.863, d.e 29 de no\·embro de tgGS. ' 

Dta 2~ a.~ ~~ ·'O: 
- vrto 'P~u·cial' av P;·oJ:·to :;.~ LC'i n'1 19-60 no seuadn e au :LOS3~B-~4 . 

Jla C·l:11an-1. que regula (l t::\UtJr;i, da Odontologia: 
\t't~l 'lotall ao Projeto de Lei n" 3.070-B~6;J na Càm;jra e n° 141~661 

no :-·. ":,vJ' que autoriza o Podt:' Execuuyo a abnr ao Poder Judiciário r 
r: l')ttnaL Rf'p;hmal t:lrJtoral d<> Goiás - o crédito <;upiPm('ntar de Cr$ 

1113.9-1.6 ~00, JM!a refól\"l .1:1.~ :u";constr,ma.çôe.s que mennona. 

SESSÃO ('O:"JH.::ST .'\. 

Em 22 de setembro de 1966, às 21 horas e 30 minutos 

ORDEM DO DIA 
n·tos prf'~idendais: 

1" ~-ao Projeto de lPI r.'.' Hl P.0 no Senu.do e 11° 2.08:l~B_64 na Cãmara 
dos Depllt:H:to:; (f,l~ lT<;!'Jla o exerc·JClt.. cta, Odont.olOgJ<~. \vet.o parciall; 

2" -. a& Projete (<e Lei ~1'! 3 f)~'J·B_6fl na Câ.mRl\.l e n~ 141-tiô no senado, 
qu·~ autona o ?dd"r Ext·cut:vo <:. ~'.f)rir ao POder JudlCiário - Tribunal Re­
gional Eleitoral d"" Gojás -o ti'ecl:t( suplement-ar de Cr~ 116.946.200, pa.ra 
refól'ÇO da!l ~u\Jc~J.,~~gr.~r,õe~ que ft"'enciona •VPto total,. 

ORIENTA(' AO PAR.\ ,\ \'OTA<,'AO 

('fdula \'dQ :\1a.téria a qu~ Sf' refere 

x~ 

l I' P::.1 ú~l &f o unlco do art, 2". 

' l" l~:·t 8'. 
3 1" Arts. 9• !O e 11. 

' ' 'Iot9lidade do p;·o]eto 

:-;-EsS.-\0 CONJUNTA F,1~n ~.1\wr ']li<.' ,> Cun~Jr<.' ..... ~;" ~,~, ;n11,,! ,ipi'<J\"<)11, no" \(T!liOõ; {Tu <trt. 77, ~ 1"' 
· dd Cu•t~tlttti~,-,., F,·dl", .1!. C! cu, f\uro \·l,Hn·u 1\ndf,JCJ.-. PJ-c:-;ldl'ntt· du ~·.·n,;do 

Em l!J rle setembro de 1966, às 21·horas e 30 1J1Ínutos h·d···.<~ '""'""'"''o "'""'"'c 

ORDEM DO DIA 
DL""C:\.l.'>'iÚI) em \unw ún!L'l'. du p,c1jet 0 deo Lei n9 12:. de 1966 •C.~-'. que 

<tlL'>póe '>àiJrC' <t lr:•q·.f( ~·:~1<l~·~\O ctc ?Rl1l'!". de Crt'dito da AmHzonia S. A. em 
B~!'r:'O da . .,'lWE.ónJa S . .-\, 

SESS.\() ('0~Jr'!'\T.-\ 

1 ·i DECRETO LEC;J,fATI\'0 :'\• 35. DS 1966 

A.JltOt'.'l o Cl)/1/rat<.> de (r.·l/1.'/•·rfn<.·ia c.·lc-br>ld<l ("<!Ire o Scrui,·,) tf,, 
P.drim,it!io da UniJo e An:.:<.'fm::J ;H.~n/rcJi de Cuidi Bul[.~rini. 

.1\rt. 1"' É <•Pn.w<Jdl) o contrrtto d,· tl"<Hlsf,·t·<·n.::;::~. ceL·bt·,Jdü l'l11 19 de m<m;o 
·,k Jl)'i-t entre o S•;--rvico do P<ltrimõnio d::~ Uni.ío c At1s1.·\m<1 ~l1nfrcdí ele Guidi 
ll)nffc~rini, d,:-; ubnt;:1çÕcs de :-tforatllL'llto do trrr,·no de 11!<-ll"inha, !otl2" n~' 2, 324. 

E1~1 _, 21 de setembro de HJ66, às 21 horas e 
OIWE:\l DO DIA 

)ctl·smC'ntbr.Jdo d,"") dP n? 158. onde :llh:l C'dific.Ldo o l)r,;di<) n"' 110. situõldo il' 
minutos 1A\'{'nicb Ouint'll<l B,K;truv.J. !vfunkipio Jc 1'\ih'rôi. E~t<tdo du Rto dl" J,uwiro. 

I Art. 1"~ Rl·'dJl)<llll-.~e (1>; dhposiçõcs em C<Jntdtrio. 
S,·l),!d<) Fl'dn,.l. 1CJ de :lÇlÕ~to de 1Qfi6. 

'(dos pn• ... idt•nl'iais ttolah.t: J\tll<O :\-!nurH, ,1\;-.,Tt<:UJP. 
Prcsid<-'ll~t· tlo Senudo Federôl l'! lo_Pr:•.ít:lu d< Lt•; tr :{.Jtjt, __ ~-86 na Clmara e nD 6J-!i6 no Senado,: 

.'lU.\:' cJia llHl!:o--; ~::;e;e• Ju:i~a .. ar C<,IH.:.!Jar:ao e Julgalbento inte->rantes Ja; ~----
JUn.~dH;õu do_ frib'...tnRl El':;:u .ll d-.1 rrallulb{ da 4/ Região:. ,, ' I ( *) Rq)cJhli.;tdo <.<lill 

::lc< :w ::.i."OJC:tll de L·_J n'· :~ l..·it··B-86 na Camara e n° 150-tili no S-euado~ !';Ç!ôsto d,· 1%1'. 
';:ue j!~DÓ':' ~obre a mscr;ç;;w cr_ -,J<) .;,c.llCJ"ador academtco na Qrd<.!m dos Ad­
vo,_;ado~ J<.. Br:r;tJ; 

N9 
PROJETO DE LEI 
12, de 1966 (C. N.) 

\ SenadQr CaLtet-e Pinheiro - 12 
t29 :1' - c. o Preljl't(J de L''· ,.~ "3 :~i-<~. -6t- na Câmara e n° ~59-66 no St:'nado, 

<:l'le ~st1:nd•' aoo. sen:ir:orc.s U<'·'· .~;ec,·t-tana.s dos Tribunuis Regiomtis Eleito_ , 
J<t!s ni.-;rJo-,niw'-' (13 L1.:1 r.'' 4.ê!~j 1> ~'J de novembro de 1965 e dâ. o~1tra.s pro. Di.~pôe sõbre a transformação do san­
( 1drne1...:s. co de Credíto da Amazônia s.A. 

Oeputa!lo Djalma Passos - 8 - J1 
- 16 - 33 

Senador Edmundo Levl - 10 - 13 
- 14 - 17 - 19 -· 25 - 27 - 23 

(_JRll-~.'\''f.-'\(_'AO P.-\RA A \'OT.4ÇAO 

t.:edula 

r.)ia;icl;:u:t· uo projeto. 

" 2\) rnlaliuadl do projeto. 
3' r'}: ;l :Jt· :u "' :l-.1 projHo. 

em Banco da Amazônia S.A. 

EMENDAH APRESENTADAS 
P2RA'NTE A COMISSAO 

1- 32 . . 

Deputado Hegel Morhy - 9 - 23 

l11diee das Emendas por ordem al- Deputado Janary Nunes - 2 _ 18 
tabética dos Autores t)en.ador José Ermírio - 3 - ló 

COWF'l'S:.istas Nümeros das emendas 1- s~;lador Oscat· Passos _ 
5 

_ 6 

Deputado Abre.hão - 1 - 20 - 26[17 - 24 - 3() - 31 
SPnador Bezerra Neto - 4 Deputado Raymundo Brito 12 •. 



N9 l 

P="1i,:::.~.,r a:,.~lut o :trr!,:'l P~ 

o ,d~rneu d;! Crr'•atw ti;J .l.r.hl.:t.ônitt i 
;s t\.. 1m.~ltuiçà.rJ financc.,a ~U'Jll·:':.!. ·~ 
t1r1t. 1Crmot. do artigo 2.2 dz. Le~ nt;-; 
tM~rü 4.595, de 31 d~· Gl7.<~mbro dei 
lUtH. p8sS:t a denon1inar-se nane o du ~ 
.àme7ón1a s.A., com sede em MonS.<.n! 
........ Estado do Ams.wnas ·-- (",e:m as< 
tegutnt.es ~trliJUições: 

sa:n oas sessões, 24 dt> ..1.gü~tu de 
1006. -- Deputado AUrahãn 3llbõá. 

Jusfittcattra 

o Banco dR Amazônlt\, p l.SSRn4 R·! 
operar, em sua. nova estrut;Jre. CC.LllOi 
l=H1nco de D('senvolvtmcnto cl1\ Ret:"iáo' 
Ama~ónlcn, .sendo natural !JU€: tiq•Je: 
sediado no centro geográfico da reg-ião; 
8 rr..aLi próxtma do centl''J dt! P>OdU-l 
çáo dos principais produtos que pa.s-; 
•ru·á a. amparar. que tem e. r1.la 1 
tnaJm produçiw nos E~tado.~ elo Amtl. -) 
~ona~ AC're, e TertltC:"J'iO df' H.0ralma ; 

flal~ dRs se.ssÕP.3, 24 ele ll.;\Õ_,t.o de 1 

l!H.!J. -- Deputa:lo Ahrahdo St~bba. ~ 
Nç 2 : 

Acre;;cente--se ao Art. 1": 
r.' conceder prioridade a v ftr~at1- i 

riamcntos destinados à esbnmhr a· 
produção de gt~neros allrnent.idos; 

Jueti/ztattva 

DI E i",J TE 

PLE'cR10 DE GWTO Pi:REiRA 

C1-<'~""'· 00 ~f':F.VIC:O O~ F>U\'3t t.C.c.çtH;:'l C:~•'!"S. OJ> SFÇ.ÃO tlti RC:O.II.CÂO 

1,1\J, ;!LO FEF<REIRA ALVES FLORIANO GUIMARÃES 

CIJÁRJO 00 CONGRe.SSO NACIONAL 
se.ç:Ao ~• 

hwr•O&iO 'f'.U cf.';~g:,,u ao Out-art.,.'rfJ••".u .g'~' ln,~nnu NJ•:ic-nal 

8RASJJ.It 

---·--------
ASS!NiTURA8 

fU;lCIONAR!C3 

Sote·mbro de 1 Ç66 

I 
a~n 'J J. :omad<J. dt' Bi;'ÓCi por Unl 
n·.:'.-c<o .~ttb~cr!:or, no .::rsh C.:t'·.'-11:' Ht­
th~v 

Ju:;t f/ :ca1 rva 

. Vi.,a.-:t a e\·t~ru· a eVt·ni.ltal P'J~· 
I .<ltJll"·d~_:"!C' d? dornmrtr;ão do capit:ü 
. ~10 B:'l.n'-',; r:;Jato à :!Hb<;criq:o pilllH· 
t ~a. }1u1· ·~lCI h6 r m,smo t,·b .... cn ar 
l S·:la •Ja~ f30..:;•.(l(•!:!, t:~ úoo se:Emh:·o 
; t11~ l9Cô. Drputl:'..do Jip.yeJ Mm·h'!/-

N'i lO 

, N~r art r.c. l"n1rf a.'l p~l:J\To.s ''lnt:•:\~ 
i Qt'CIJ,'' (' "~•<;"!HiO", ~nt~\U:l-f;f·. 
~ tc"'t•'l br1{1>iletro.>, 

J·IJ;<li./1.< C-')1.10 

Mt~.nt+Jm~<w ,,.aluhtr P.XIKl>ttcia cvn· 
; dcta no art. !:!'? â~. Lei n" 1 1St, dtt 
j s.~ i! 51), Ql((" t!ansformnu 0 Bi:l.llT<1 ü·: 
1 ;:;'éliito dH Bormcha S. A . €lll Ba.i. 

1\El'!Rl'lÇclZS & P!RTICULAI\.Bi; 

Cti}Ji~al J ll.lt . .DfiOt i 
SemosLro •• ••••••• •• Gr~ 50,f1t1 ~ Horu.,4t.r;t .. ,. ~ ••• ~ ..... 

r:n de Créctlto l\O A!\.,t:J.?·ÔU\6 S .• \, 
1 ~1üo se p•Jdent Q.pontar t'<:1:tõ::.·~ qll~ Jll~>· 
1 tif;t:uem a elimln~çf.p dn CotJ'ii•;âol 
1 <.:l!<.tEdda na ~m::nrl>1. mDnneut.\" G_\lit'1· 
'clr fT pntí'ndc qae o Btm('(J da Ama 
~ "ônia S. A. f:E.ht fa!Ol' clc"C'lc;!v0 !l~ 

3!1,00 · <.11-t:'·~· .. .:~do rf':sjon~· J . • • ..... "' ....... "' ... .. Crf 

Exterfor E:~terior 

Ano -... -.......... . ····~··········· 

- .E5:c~tuadas as para o e1:t,<1l'ttJl\ qn'3 r.arão acmpr~ 
a~sln\l.turas pGdu ... :e-Sn \!lmar, t-'tA q:llnhtas.f Cyoca, pcu 

'1&.VV P~.1·ecc Cj!l.[· a n .. ul;B.o t:'~u~nH1•'-'l1)":'ll'"' 
: Lr lLLc!onDl do B"l.•tCIJ rec.oruenu~ •l. 

I c:x'Q"•~nd;. que n "ffitnr!" ~u:;rf're. 

103,00: 1 Brr,síl:r., setemb!O dr tS05. .:;~ .. 
· n·ldt)< EC:.m.undo !A•1.'Z. 

anuali'J, as 
60ltl lD.J-Sa9. 

N'' 11 

A c r et.t:<' tlt€--sf' a o r.1 t!go- tt: 
to-Jo::. reslaePtc·~ n0 Pa\1i." 



DIJIRIO DO CONGRESSO N.~CIONAL 
~--

ft.' -~-'-' -;r ... •.1 ;.k;.l l •. ~.':~·rullléia-Geral I Dessa ma.netra, anPdlt-a::!lus q>f' ·,.. · 
U;! s., ir~l:,t:~:: 4.Ja'-iu dü't> dPntre ci- t::lnenda proposta deva merf't:fr l;. 
nrd.:\':r- •·rp;t·,,·utr;nlt·"> Uui l:o''>t.ados cta! aprovação dos i]r,:·:.tcs cultf!a'i nm- i 
H~;::tfh) ~- ilf-:,·~ .L·~·tàl:ltt'''• r .... c,•lh.n'..>:.j gresst~;:ta.s. -· Se:la..lur Ju<;é ,t;;tmno. 
('UJ rut\Ldn, e ~~m ,lru~d~ fUl!J.•:·.ati,,.,. 
da. in·o-t.lllli•::to, e.:m m.ll'- Jc :u 'J<.-tJ, 
tn(J<. ur· "-\'t~lt;'l .t:- :Tpcll:~ç.':.t. :JJu,, • 
n~. e 2J.r-;1.- .ri:,:if' .·ump. uv;,u•·. 

At·re C:'Jttl'·-'-·t· m:~:.'i 

rt• :; rtti~•J ti': 
•· t lu' re:::u1<lí:ó"S c1a Di! ~.:c,:·. 

C'unf,!! me d~·dara t1. Rxp:•:·ir)tú ~oh 
Mo~l\'0.~ dl) Mmidl<J du PJonr·.t~inlLiJ­

to r Co'Fdt:n:~ção ]\:üi1QHHC<i, u B:c!I-

·el"iw Lmruci:t.i pGl" maioria de \"rjr;-· 
v~1bendu cu tlrt:.~w-.nll' t>,lem dt> ,,.,, 
~~;:,.:-uo.l, o de l.idJll\la.dc." 

Cb d'' Amxtónta ~"- A .. deve!'..l. L·il· Ju.·:t;;:caüva 
tic:.J.t~.:-n~r·. a.§\tm!r <-~~ fl'nçl1~~s t!t: tllll. Arll~:o :."'. -1. ~:a Lt•l n" 
b:u~co I'-·;;•~·nal •.ie de.,en,·c·h·omc;nu ltl fJ" a~;-~...~; 0 de 1H51). 
f::C~>n~~mjcl)'. <1.1t. Devt:a, ;J<.·~..;. o:,_.r B:-l:.t d:t:-; Si:"SStt~·._,, fm 13 o:t> 
d::·i{,;iao p.Jr ln:xw")s b.<.inwmt>ntr: J1- ln·o <k J:J~:o v~p:Jr:.[J,1 
g:Hl-us a ;_t:·t~l~.:1. •.'!llh'o'crdcr·e-; ·:!': se"' Pn..~.'<-~. 
P•'ú;Jl.t'll•.v,Õ,, :or:-n:::h .... ::1ol u~ to:llUS reinn- ~ 
th.::ar;L)c_..,, r.:.tp~:?-(·J d~ 1mpu!siona-ia 
r.n;; ;.:t:,,r:-: aa::.t.ws ..:i.e prr>g-re:: .. 'HJ 

!l .~:·tsc !· :ll e- tl' 
parú;;:·<oto, q::c 
li<o';JtO o :l:llJ-\1 
f ;19; 

_ ..... l j 

.H•·•., ui: 

-~!':~.-'IH . 
1)/ "IJ/'<1 

2573 Setembro de 1966 ( ~-eção 11) 
·- ----
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257-1- Quinta-feira 1; :''>."ii::J "~O CC •-:.RF>SO ~IP.CIG:>L•.L (Secão 11) <>ehmbro de 1966 
-·· - --- -- -~-..:,.::-~.::.__;.;_;.,.--=~---------'-·:;_;..__:._:..:..., ,, 

11Ci-1Ute!:1dor. E' verdade q·1p L<-t\:'r1.· Jr·: L·, (.J .-\.·Ja?.v'1';.. S. A. simples.• 
uma Ir\ especiflc& sobre a tJDhrica na.. men,c r ~·., lt>~itm lil~'ndo dP~am. 
·cim1el da borraet>u. Náo ba-.;ta. ~u· parndos por c~·!llf(eLO de no~os ttnau­
tretanto. ImpOe-~e que, emOorn !'t:In cia1 • 1 ~.:cto~. [_:1 .lLlll' mão ':!~:::. t::mp:·r~a~ 
Q u.anutenção dO ffiOllOpólio. C.lJU CX- parllcL.lR!l'.S, da::. empréSci8 llldU::,tllalS 
tincào as propastçOes legais e·.' cur:::u de S<l.O Puul.o, RH1 dl JHJ\('\l'o ou Rm 
no ·congresso pretendem se e··~abele-; Grande <lo Stü para r.-.se iinancia­
çam garantias ao produt-Or untra ~ i..Uf'n!o, scra r!J:;oll..:~.lmf'nte ímpos~ivel 
brU8ca mudan~·a de ststema. Nv·, cabe 0 mesmo E;e dando com o:- Banco~ 
a'egar que no projeto "sôbre a P1 lí-; particulares 
tlcn econômlca da borrachu" 1;e ado· i Basta rer ~;e c~ .,ufru<:: de hona­
taráo medidas compaUvies. t-J lc· AO. cha obcd·:ccm não a~ n";>:tns comun~ 
Banco da Amazônia S.A., jã apare- ·dos emp:éstlmo~-; rUJais. n;as a tat.ó­
lhado, é que deverá flcar a illcllmbên- re:. 0., m:l.is \·ariado~. A ~t·ca nos rlo:"! 
clt.l. da compnt da botTacl:a ~mbora .'no;-; nlto!': rio~. do Ss!ado do Ar'rE'. ao 
sem monopólio, mas com a neccssâ-; E:.l.1do do Amazonas, do Terricório de 
ria segurança para os seus finanriR.· Rondônia nunca permitirá que se re;.\­
mentos conforme disporá a legi::.la- lize u dinheiro com uma satra para 
ção er-:pecl!ica sôbre com(·rcto dt~. b:>r· . aplicar na próxima safra o produto 
racha. ; :la anteri~r. Pelo contrário. Quando 

h· ·lil:ruf,ra 1 rldict:·o - pai'a a ln;.<;ente tarefa de 
.S<::~ ,,_p:·r;t·n~DI''t o; .. dnen!e p..:ran- LO"!IH.'L df des~nvolvlm..:nro rt-gional 

11 :1 Cu:Li; ..• i::>. /, :1<-".tpropriaçâo é. pois, medld<\ 
::;,_,la cb.· Cn:H·.~"'ü~·: ... 1:! d,• sl'lembro flllu;.U~H.'tltal para c tnáxlmo forta!c-

dl· JPGü. Senacio'· C'l"l•t Pa.-:-'.o~·. 1 r11n~nto da nova instituiç-ão, a partir 
N" 31 · du elf'vação do s~u capita: para quan_. 

Ac·,·,.c·o:<ll(e.sr ondr C(lnvier: I na cm·1e.spo~dente ao vu.to das suas 
Art. A~ .,~fras de bor:·achas vege· respon~ab1haade~:-. 

to. i~- poder;,,) também ~-,er financlacta~ I Brn1ha .. 13 de SPtl'mbro d,~ 1906. -
p01 oulm.s i:l.~ti~lticõcs financeiras pú~ · 1::tll':t'or Eà1nuudo Fcrnorde.• Ler/ 
ullcas o~J J..Ol in,;l,ituü·õe;, financeira .. · N: 33 
Pl!\'Jdas. con:-:o..tnle Df' normas de cr{<o 1 Inc!u:t~se onde couber: 
diU• a ~c··:>.n ba1xad;1~ P:?1o Conselhc, '·Arr Sumcntc pessoas fisicas ct\1 
.HOiwt..trln Nacional e t>S iniltruçól'~ r.~~ca;•J:dJcl::lOc brasileira poderão snb:>­
do Bane.J Crnldll da H.:>pública dt n.;·.J.::::-. do Banco da Ama2'ótli!:\ 
E1a~iJ. ouvido prl·vülmt:'me o Cnnse· 8 A.'" 
H:c Nuctonal da Borracha, de:;de qut ,. dn.s Se•sõc.s, 13 de set::-mlJro <h: 
.-oe.ia d~·.da ltbcraçüo pel0 Bane 1 d:~ E!U;. - Deputado Djalma Pessos. 
fi .1:>~um:. 8 A .. n qur1n cabe a p~w­
r~aãde dns financi~m2ntc "· MENSAGEM 

Brn~ílla. setemlJm dr 1966. Se· um navio s<li de Bc-l(m, nà.o ;,omeutto. Ju<.fifirafirn 
N° 14, de 1966 ( CN) nador Edmundo Fernaudes U;·f. :para aprcveitat· o frete de subida, j:.í !:kJÓ. qnc~cn!adil. on!lmen:e, p~ 

NO 28 teva o& mantirnentvs para ourra ss· .·ar.l.c a Comi.:::f'~.10. 
( ?\' .'1~ l nu Ca~a de origem !C.N 

N 
att 11 entre "inte•naclonats" it'l. Ainc.a nfto det-c?u n<ld~~. amda t:iala tL·.>- Con11.s~·ões. 13 de seterr·.JC't 

~ 0 · • 4 

1não foi íeito o pagamento aa salt'.'l dt: 1P6ô. 8en~.[io~· o~v1.r Passo~. St·nnore:- Mí'rnbms do Congre:-~;o 
. e "obedecidas", mclua-se: ; anterior, mas o serin~ueirn preci.;:J.rá !'i" 3:! Nanona!: • 

• para aplicação ne. Reg·tao, :se·· su~1-.•cto de •medt."IO eis que o~ Na lonl!a do arti~o o~. 9 :1" do Atf) 
L "' • " Onde encbPl. tnclua-l"e o srgulnte 

Justtjtcaçao : rio'i seêam e nada se poderá to.2cr por Arc. F'il:c.m d~.':::.·;)'O~Jriad~s. pelo' Instituc:io:J,;l no 2. tenho a honra de 
d.j te ' f A b QLlelro ou I " SUblllEtcr à deliberação de vo~sas A .emenda contem me). a acau · ,oul:rn. orna. :::~111. o an t?:-,pec·ivo vulor r.omin<., as açOr'! 

ladma. Visa a deixar bem d<Jro que come!·cian.e. qu2 financia umn ~afra c-íb'ilUl.rlBm• me tJC';tr·n<:cntes à RulJ Exccltn<·;vc;. acompanhado de Exposi­
os "empréstimos para pre-lnve~timen_•de borracha, terá de ~cr dU?-S se.fra:-; ber· RP,:e<i<C Co.:1)_ln;.·. no tutal de çüo de ML:.ivos do Mtnist>·o de E'st:1d0 
tos ou investiment-os ... {a\ entictadc:; em máos do t.viajor ou :o:el'in~nll,.ta: 6P o::o !~r~:-cnta mil'. snbscrttas, d(, c:os !'-;C'gó~·ios da Fazenda., 0 indliso 

I projr1 o de lri que dispõe sôbH• o 31&-n-:ocionais, estrangeiras ou int~rnaeío- .1 do ano an ·erior e a nova que V?- u:õrno r..:nm o C'1-:.abrlccido no pará-· tenn. Tnblltario Naclonai e institui 
nai::i' deverão destinar-se a e n;m;go ,er obtid: .. ::-.J'tnhu B:1nco podr;ona ~n.l[o clltlCO ao a;·t. 5~ do Deczeto-L2l norn·:" p,P:'His de Direito Tributário, 
nu Rl'~ião, não poderão acarretn d:-.s- reah,·ar Hegé-:!ios n:-~s-1 ba~r. e com n" 1.45~. de 9 de julho de 1!!42, qU!" aplk.t\e''- :\ União, Estados e ~-lt.m .. 
\tO de recursos não poderão ::arrear juros alt;~ cnmo s5n hoje os recebi- :·uto;·;;·ol! a cCP-~1ttuiçâo do Banco de ciplo.; 
par<! 1or~ da Amazônia os ~-~cur~os dos pe~o:n= Bancos, q~tcr p<~.rtic:ulure!' Créd1l<· c:a Borrncha S.!,., posteriOr· B ·a,lli:l. 1-t de St>trmbro d~· 19:iJ. 
que. por todos os motivo::., t!everão qu.;r oficials. m· .. nil· clcnnmin~cto Bane') de Crédito li. Cc:lellu Branco. 

f t d d 1 1 dh Ama;oúnia S.A. e por rsta leJ 
con.:;;ill;l!' a or e c-senvo,v menta Os ser~.'lg:lli~tas ou a\·iadore~ I:ca· ~ransforntLdo em B.1nco da Amazônia 
n:.:r:::mt~..,. _ . ! rão aban::ionod:>s, um~t vt·z que o Bun· Sociedade• Anônlmu. : 

A t·ecaçao atual. ~.multo, elástlca, 'co da A:nnzJnia S.A. nii ~;.er prln· Purtl!FUfo únleo. A conversao de 
PROJETO DE LEI 

rJ 0 13. de 1966- (C.N.) 
não pn:uJ.e a P?ESlbi_llda~e oe d:o;tor- 1 cinalmente o agent; financeiro d:\ valor .tÚil rPis, de emts3i;o das ações 
ção dli vt•rdadetra fmalldade do dl·, SPVEA (SUDAMJ, r.ão terão a quem strá {~i.ta <\(' acordu com 0 Decretu Oi~pó,~ -~'iilre o Siste1•1.a TrUw!<Ui{} 
p1oma.... .. : ;ccorrer. E' preci~o nfio esr~ucc~·r que Lf't nl' ·.1.79:. de 5 cie out ibro de 1942 Nacional e imtifut normas pcrwç de 

BrH!'IJ .. ~:l. setembro de 19Co . SE'. no Acie ·,·ivem cerca de 160.001 bra- oue lnsti·uin o Cruz:elro .:amo unltla- dnel!o tributário aplicá:•t.'is à União. 
nador E.dmundo Fernand.es Lf'tl. , 3i:eiros e que aqueta reo;ião. pela c-oM L'e rnonctána bra•tlrtra, ~~·~;!cdo.s e Jl.funiciplos 

N9 29 , ragem e pelo denodo dos antepassados JuS!zj;caçOo , DISPOBIÇAO PRELil\U:fAR 
!t.:·:·.t:.~-:,r onde couber: : dêssr<> bl'Usileiros, velo pertencer ao o Banc,J de c;,·fodito da Bonach.a· An 1n E'sta lei regula, com fuudn .. 
":\rr. --Os financiamentos, conce- 'Brasil. ~.A. su;·gl~ como um~~ conjugação m-2ntc• na F.menda Conf'ltltuclonal nú· 

d!d'·~ pelo Banco de Crédito d;; Ama-.· E' indl~penst.vel qm· se conceda mtJ- dr c;-.forços contra n guerra a.escnca-: mero 18. Qe 11' de dezembro de 1965 
P:ôn'a S.A. atê 30 de lunho lle 1966. ratória accl devedores. a\·iadores ou se- ür3da pelo tolalltartsmo. A Amazó< o si!<\ ema tributário nacional e e~ta­
Sf'rão re:;g3;táveis no praz~ de. :~l (dezl : ringalista~l, pelo prazo de dez anos e r.~a f-:ena. eomo foi, o grande susten- · beleL·e, con:t fundamento no art. b"', 
v nos. mediante a_ amortlza~ao I?en· juros de seis por cento ao ano. Du- l.iculo dB ton·rluuidw dn Brasil. En.! lnri;;;o XV. alinea b, da con&tillli~fto 
E:al d~ 10%. (dez pm• cento I. 11_ JUrOs rante cada ano que se se~uir os deve- 1:·etanto, rm ecn~::-qüênda da crise- F<>deral. as normas gerais de direltll 
dr fl', (se1s por cent01 ~nUJJ.s; de~, dores pagarão de?. por cento de seu q1:e hit quase Lês ded!nios se abatera! tnbut:irio Dplicávels à Unifta, ao.s Es· 
vrn:io vencer cada presta_tao a 30 d , débito, cn.n juro..c:: de 6'":- ao ano. FI- !,.jmr c-b, encontr.:!va-.!::e intetramen-1 lados. ao D~strito Federal e aos MU· 
ju.lho da cada ano. I carão éle!; com os noventa por cento te de&aparelhada. t-em réde creditícia!: niclpio~_·: ~em preJulzo da reEpeci.h':\ 

em seu poder ?aia podet·em fazer o~· e com o f>eu sist.f'mn de produçào com~ leç,i .. -.;!~,câo complementar, sup:ettva ou 
Parágrafo Unico - O não P3!~amen- financlarr_entos para a outra safra e 

1 

pie ta mente desarticulado. A crtaçãu re!2u!:; meut:u. 
to cte duas pre.staçt..es sucessi\as por . _ 1' ld . du Bunco p::ra fomenta:, em espaçv LIYRO PRI:\IEIRO 
p:1rte do mutuário importará t.a per- assim, pouco a pouco, Irao IQU an-: L:·ev<" a produção da borracha, toJ. 
da de tôdas as vantagens esiabfl~c:JP!. do os débitos e no fim ganharão 0 medida preliminPr búsica. A Rubbe1 ~istema T1·ibutário Nal'io:I:Ll 

nesta lei". capital nece.:.~J.r~o P.ara poderem .vi- Heserve Company .:oena, como foi, ~ ', 
Juslijicac:ão , ~·er_ ~.sua ~ropn .. <J. ~~tda. f!:-. mor~torla: c::('gunda medida de ordem prãtlca. 'fiTULO L 

.. a é ~ndlspensat•rl. Na o sena, pots, de 1 eaf';orrc-<Tucla que Ha do fornemment· . Dtspostções Gerals 
O Banco de Crédito da Bor1 acfl mms, na hora em que se quebra o\ de r~·c:.~rsos pa.ra a reabertura C_n Ar\. ~ o ststema tr1butà.rio na ... 

S.A ... cria.do em 1942 para t • ..11~nc1aT '1 monop6Iio da b~rracha, delxâ-los en-; ~cri~W<:ds de:o;povo3 dos e transporte dt~ clu11a~ c re:1ido pelo disposto na Emen~ 
o.s senngats nativos da ~·"?az~mo. su- I tregues à própna sorte. O mundo já. boaucha para os centres onde SC!'itt! da con5t:tlleional nQ 18, de lQ de de ... 
{'edido pelo Banco de Credito ou AmaM ,deveu muito aos trabalhadores e fi- I ttansfo;·mada em material de guerra.l ~embm de 1965, em leis complementa .. 
zônia S.A., em 19FO, teYe cone atl· 1nanciadmes da produção da borracha! E como o t::sfórço era cmnum, a RUb·: re.s, em rel-1oluções do senado Federal 
vidade principal a abertura df· novo:'! o Banco já deveu miuto também a 1 bn RE":-:rne company, que operava em I e nos limitrs das respec~h·a.s: compe· 
seringais, a manutenção dêsse~ serin- essa gente que veio em socorro dos I r.o111e do aliado amerlcuno, participou j tfnci~ s, em leis federais, nas Consti­
gais em funcionamento e o ~umento aUados na hora precisa. Será justo,· dr. con~tltuicão do Banco de Crédito, tuiçfic!< e em leis e:,tadnals, e .:-m Ie.b 
da produção de borracha, de modo, pois que se recompense cotn a mora-· d~ Borrccha S.A. com 20.000 açãe:il mum(·lpa~s. 
que em plena guerra. pud:~ssemo~ cum- tórià ou com o pagamento parcelado corrcspottdcnte~ a 40"( do c~pital int ·i Art. 3\ ~rributo. ~ tôda prcstaçno 
prir os-deveres que nos c~b1an como de seus dêbitoo, a todos os s~ringalis·. cw' (50.0UO.~OOSOOO - cinqüe~ta .mu~

1 
pl:'~unlãria compulsona, em_·.no~da ou 

aliados dos Estados Umdo~. E~sas tas ou aviadores, como exposto. , ecntos de ré1s l'm. ações de .1.000$000 Cl!JO valor .nela se P_?SSa CXJlt.lTII!, que 
:Jiivida.dcs primárias do Banco !e cons- Sala. d:Js Comissões, em 26 de agôs- ·-um contJ dr rt"'H;). Púiltenor~çnte., nao. C?ml1tua sa.nçao de n.to Ilicito 
t 1tturam em atividade principal e to de 19136. -senador catte Pinheiro. qt~ando ·l capital da tnstltuiçaa fol· lnslltluda em l_et e- cobrada medlauta 
grandes populaçõPs se movlmenta- ' r. u~1entado para Cr:-s 150.000.000, :. I a.l h id_ade admmlstra.tlva plenmnenta 
ram para os serinoa1s nas rcf! lões da.s · N~ 30 rntJdaàe :,•Jcessora da Rubber recla-' vmcu a da. c 

"' '. "' 1 , .. , •• • • wou o que julaavr.. seu direito pas-! Art. 4° A natureza jund!ca e~pt-
llha,s, Cametá., Altrumra, ltaítuba no: Acrç.-.cen,(,-s .. onde com_Je~ · S ::-ando a rete 1• 6Ü.000 ações. Ma; nada citlea do tributo é de!erminada pelo 
Para. em todo o Estado do Amazo-! 1~t.d- ~ Ba~co dt:~~zoma ·~· jn:;tifica que wru 01 oanização es.! rato p·erndor da respectlvfl obrir,acâo., 
hEI h e em todo o Estado do Acn. MUI-I a .. em a_.-: emats a. l'l UJç~e.:. Q';!e -' t tr"I1.;.dra que opÊ!rol.l ~m tempo de' .l>enuo"irrelevantes para qu;:~llflrá-lr·: 
1.1 gente vive da borracha f ainda, sa_o co,l!1eridas nesta lei, fman~~al'á a. í-!l~er~e e 'q"tle jú não pode ter interês-l I - a denominarão e del!UJ.is ca• 
hoje a produção alcança r0-r('a de ~~odul_ao dbe bdrrachods vegetats, me~ •p pelo nu·no-. ostensivo na Amnzô- nH::erist~c<>.3 formais ado:acias peb 
~).000 toneladas sCcas, quJntidade I rnte pcn or 0 pro uto. 

1 

~,ia_, cm11.!nul ~a i.N o direito de in-: let; . ~ 
bl"m importante para êste Vale quase ~ 19 Os financiamentos à produçf..n tederir na vido e atividade de uma· li a dcst:nacao ler,al do produLo 
desocupado, onde vivem cérca je qtta- de borrn:ha~ veget.Pts. e[eluados peh.1· lr~stltulf'ão que terá por finalidade: dn. l'\ n ar..-e-r.ads.ç~o. ~ 
tro milhões de habitantes. O Estado, reterido Banco, serão programados d;, I promover o desenvolvimento reg-iona~ i An. 5' Os tributos saü lmp~stu~ 
do Acre o Estado do Amazonas e o. moõo a manter o eqn:Ubrio do mrr-! c:eutro C e uma orientação legitima , ta:w-: e eontrliJuições de melhonu. 
Território de Rondônis por exemç!o,: cada. I mente nacional. A retenG:ão de 6o.ooo: TíTULO n 
não podem viver sem a bonntna. O! § 2° E' garanUdo ao Banco da j sçÕPS po: entidade estrangeira lmpll 

1
• <.:ompetencia Tributár·a 

Pará. conseguiu liberta-r-se da produ- i Amazôma S.A. o refinanciamento do 1 cara estôvo ao pleno funcionament.. 
cão extrativa, dedicando-se a outl'as I C'l."teio da produção das bona('has! do Banco da Amar.õnla S.A. que..; CAPÍTULO 1 
atividades que lhe proporciom.m ren~ \ \'fgetais, em níveis a serrm fl''<ado.s na 1 para evHnr a interferência estranget. ! Dispos-lçóes Gerai! 
dimentos suficientes. Não serã poss\vel programação financeira eldsboT!'.~f1 ira. se verft na ve-xatór\a sltuaç!i.o de• .. ~ A a•r·r"bur·ç•o cons(itueionaJ 
aos seringalistas e nviadores pagar ao pP.lo citado Banco e aprov~' a PE'.O. n~o pode1" aumentar o seu ca.pital1 Ar! ",- t.- 1:1. t.-

Banco de Crédito da Ama.z~la, ou Conselho Monetãrio Narimltll. t rvtdenk!mente insuficiente - senii.•J, ae <.·umpefência. trlbutárltl compreen~ 
' 
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pe a competência 1egJ5IaUva plenll. posto nos seus H 19 e 2Q, ê extensivo 1 produtos estrangeiros tem como fato 1 dade pr~cljal e territ .rial urbana t~;rn 
tes&alvada.~ as limitações contidas na· às autarquias criadas pela União, peJo_,· orador a entrada déstes no território cotno tatO gerador A propriedade, o 
t:onsut.uíçâo Federal, nas Constitui- ' Estados, peJo D1st1'Ho Fedf'ral ou pe· ~1acimw.l. domínio útil ou a posse de bem Imo·,<;J 
~lies dos E!ltados e nas Leis 0rgfm1cas !(}S Munlclpios, Ul.o sómentt! no qut< · Art. :w. _A base ele cálculo do lrn- por natureza· ou por acc:;.::áo fisil'tt, 
tlo Distrito Federal e dos Municlpios ::;e refere ao pa.tl·;mônio. à renrl:l ou 1 põsto e: como defin:do na lei civ1l, lt.Pallzadu 
t observado o disposto nesta lel. aos servlc.:os vJa,:Hlados c'ls ~ua.~ tina.-! r~- quando a 8liquota seja espect .. tH\ zona mtmna. do.Alun!cipl.:l. 

J.'arúgraio llnico. O~ tributos cuj<, l1dades e,-,.)enc!als, ou delas de(.:ol'- tira, a unidade de medida adotada § :<? Para os cfe1tos desce :mposw, 
teC'eira !>eja distribuida, nu todo otl nmt.cs. pela lei t.rlbuli.í.l'ia; entende-se eomo zona url)~~;a a ddt~ 
em parte, a outras pessoa~ juridkas .'\rt. D. O d!~posto na allllf'a a d() n quando a. a:íquota seja l!d nida ~m lei municipal! ~b3'?:'\'ado . ~ 
de direito púbHco pertencem à com- bcLiO IV do art. 9'! não ,'Je aplica aos t·atorem. o preço norma! que o pro-1 r.equlsJto mlnhno da. ex1.stenr1a d~ peJO 
t>etencia. legislativa daquela a que t::- :;trvlços pUbllcos corJeCdld,ls cujo cimo, ou seu similar, alcançaria, ao 1 meno'i dols dos segum:tc.; :nell1ma- ' 
nham :,ldo atribuídos. tralamenLo tributárto é e.~~l.brlec!do. tempo da importação, em uma venda· men.:Js. collstruldos o\1 n~ant.:dos pe!G 

.'\rt. T·' A competência frlbntúrh. pelo IJoder concedente no que se re~ cru condições de livre concori:'ência, P')dt'!' PliblH.:o: 
f. indelegável, salvo atribuil;ào da~ fere aos tl'ibuLo.3 de sutt C•H:l)etmtla 'para entrega no pOrto ou luga.t àe' I ca~r,an~ento; 
funções de arrecadar ou fisc-alizar trt~: ressa!va.do o que di!;põe ·'l :J<tl'úº'rafrJ entrada. do. produto no pa1s; I H - melo-110; 
butos, ou de executar leis, serviços ·único. III - quando se trate de prodt:t.J i 1II - abastecimento de ág !<:1., 

atos ou decisões a.dmlnlF-trotivM em· Par{lrrrafo tlnico. ).1tdian 1e lrl e:;. apreendido ou abandonado, levado a 'I IV F>sgOtos sanlkirio~. 
tnatéria tnbutâria, conferida por uma pecial "'e tendo em vista o mlnf"::se leilão. o preço da anemataçao. V iluminação pública; 
pessoa jurídica. de direito público a comum a União pode ins11tulr lsen- Art. !!1. o Poder ExecutivO pode.' VI limpeza pública; 
outra., nos termos do § 3!i do art. 18 ·cão de' tri]Jutos federais, e.~li.lduais e nas condtções e nos llnutes estabele-~ VII galerias pluviais;· 
tda. Constituiçáo. 1'nun1clpals, para os sen-h;us públicos, cldos em lel, alterar as abquotas ou VTTI escola prm1arla; 

~ 1° A atribuição compreende a!> que concedet observado J d:sposto no as bases de cálculo do 1mpOsto, a fun IX - posto de saude. 
,a.rantjas e os privilégios processuais ~ !<:+ do art.' 99. ·de ajustâ.-lo aos objetivos da politJCa ~ 2n A lei municipal pode ronsit!c~~ 
que competem à pessoa juridica de Art. 14. o disposto tla ~linea c· cambial e do comércio extenor. j rar urban~s as áreas ll!'ba:tizáveis, ou 
dlrello pO:blico que a conferir. :do lnclso n· do art. g'? é subotdina.do Art. 22 Contnbumte do unpõs~ de expnusao urbana, constrmt~.:; at~ 

li 2? A atribuição pode ser revoga-.~ observância dos seguinte:<> requislt.0~ t.o ê: !roteamentos aprovados pelos órgãos 
~a il qualquer tempo, por nt.o unilatl"- pelas entidades nêle referiJa~: i 1 - o Importador ou quem a le! a· competentes, destinados à habitaç::w 
ral da pessoa jurídica de direíto pU- ; r - nào distribulrem qualqu 101 r par- , ere e-qulparu.r: à !ndú::.t.~·ta ou ao comêrclo. mesmo 
bllco que a tenha conferido. . cela de seu património o:t de sua:-. II - o arrematante de produtrn; que Jocaln:ados fora das zona3 detmt· 

~ 31" Não constitui delegação de: rendrt.s, a t1tulo de lucro ou partlci~ I apreendjdos ou aba.ndonauoo. I das nos têrrnos do parágrafo nn~erior. 
rompetêncla o cometimento, a pessoas' paqa.o 110 seu resultado: I Art. 33. A base de câ.lculo do im-
de direito privado, do encargo ou da li _ aplicarem tntegra1mente, no . Seção n pôsto i' o valor venal do lmóver. 
função de arrecadar tributo.s. . pais, 0::; s~us recursos n:.t nwnutenção 

1 
1 mpost.o sübre a Exportaç(!o Parágrafo único. Na determin:H:áo 

Art. 8Q O nn.o exercfclo da com-, dos seus objetivos instit11ciona.ls; 1 Art. 2~. o lmpôsto, de competên .. da base de cãlculo não se considera 
pt"tência tributâria não a d-efere a; III - manterem e.!SC!l~uraçá9 de· rla da União sôbre a exnortaçt\o, para o valor do.s bens móveis mantidos, em 
}lf'ssoa juridica de direito !)úb!ko di-i suas recc1to.s e despesas ~m livros re- 1 

0 est.rangetr~. de prodUtos nacionais caráter permanente_ ou ter11pm:~rto 
''f'n;,a daquela a que a Con~Wu!c;Jio a \'e!it!dos tte formalidades capa?.es de ou naciOnalizados tem como fato ge .. no Imóvel. para efe1t:> de sua tHlliza .. 
!fnha atribuído. assegurar sua exatidão. rador a satda dêstes do t-erritório na ... 

1
· çt\o, exploração, aformo.<;eamen~o ou 

C'APfTULo n ~ J9 Na falta de cumpr,n,ento do c1onal. comodidade. 
LlmftoçtJt's da CnmpeUnc1h disposto nest.e artigo. ou no ~ 1° doi Art. 24. A bas.e tJe rálr:ulo do im- Art. 34. Contribuinte d.o lmpóstú 

Tributâria art. 9'?, a autori?-ad~ competente_ J?Ode. pôsto é: · é o proprie!ãrlo _d.J Imóvel. o tH.ulat 
suspender a apl1caçao do bem:ticJo. ! I - uc:o1ndo a ahqu01·a s~ja espe- do seu donumo ~t11, ou o seu possui~ 

Scçtio I ~ 2'? Os servtços a Q'Je se refere a: ciftra. a uuldade de med1';!a adotad& dor a qualquer titulo. 

I ~~. ttllnea c do inciso IV do art. go sáo pela H'' tc'JIJu:ária; Se •o III 
D spo.~t•;ues GerorJ exclus!Va.nwnte, os dlre:limente reta- n - c:uando a alíquota seja ad t:t.,- Çu 

.o\rt.. 9" E' vedado à União, Rt~ Es .. ctonactos com os objetivos insti~udo· !orem, J 11reço normal ::J.Ue o produtv, Imposto sõbre a Traw::nlissó.o a~ Bcn~ 
~.fldos. ao Distrito Federal e !l'J>l Mu~ nais das entidades de qut> !rata este ou seu ~,::nilar, alcançaria, ac tempo Imórers e de Direttos a r:lc:; 
niciplo.'!!: artigo, previstos nos rf'~ppc·uvos e.~ta· da expolln.ça.o, em uma venda en1 Relati1:os 

I - Instituir ou ma.jorar tr·ibUtü tuto,; ou atos constitutivos. rc~.diçoes de livre conco:rência. A t 35 0 . 6 d 
1 1 

~;em que a lei o e;;tabeleca., cef.~n1v~-tdo Art. 15. Sôme:nle a União JJOdt. P:~r~\p.ralc (m\eo. Para o.-_ efeitos do ~ 1 La 
0 

1 ::U~ sto, e cu npe _l'nc.a 
Quanto à majoração, o di~po<>to no~ instituir empréstimos c::nnp~l~ono~ !nelson. cmwdera~se a '~:Jtrega co;nn; g~~s ~n'ó~efS ~o~Iee d~n'!~~<ln,:,~1 ' 1~ra? r~~ 
n.rt.s. 2l. 26 e 65; tws '>e~uintes casos excrpclnna1s: efetuada no porto ou !u~·ar àa sa1dai Jatlvos tem como fato 1 ?~". ·~ "es 

II - cobrar Impôs! o .\ôbre o patn 1 - "Uerra externa 011 sut~ hnl· do produto dedulidos os tributo'3 di-~ . - gda. or. 
o • • · · I - a transm1ssao a q11a!quer tl-

mõnlo e a renda. com ba.;~ em lri po~- n!"?ncl;t· retameate lnciden!es sõbr~ a opera- !Ulo da r .· d, d ' " . 
terior à data inicial do ~xercício f!· II 'calamidade pUIJ':···a CJUf' ex1ja cào de eXJ)Ol'taç:io e nas vendas efe-. : . · P 0 l?lle a e au do 110nllnlo 
nancelro a que corresponria: :HtXlllo tederal impos~í~e\' cl~ .atender iw mercado tnten;ac'i.onal. o custo ào 11 ~~~ ~~es~~ls f~~óveis plr r~at~•~·ez~ ou 

JI1 - estabelecer lJmJ'·a~o-?S ao L'll.· tom OS tecursos 0\'Ç<llJlt·ntano::; dt~- tuadns a prazo superiOr aos CCJ~Tentes rei cjvjJ· () S ca, COlllO d..-fUhdOs ua 
fego. no território ~lacio:Ja.l. de u...:s- pomvel.o;; finam·Jamento. I II _'a t 1 ~ - , . , . 
!Soas ou Oll'"rca.dorins, por melo de 1•:-i- !TI - conjuntura que exiJa a alJ- Art :!a ~ Iel pode adotai· como, . ra_nsm ~sa~, a (,U.l,qtleJ tt-
butos lnterE'dadua1!'; ou tntrrmunic1- tiOrcao ternpor::\;.la de p:,~liPr :tqni.~t- ba~e de c0!cu.lo •t p·uce!a :fo valor IJll 1 tulo, dt~ G~~-ei~OS rea1.s ~Ôl)ll~ nnó•;tis, 

. nvo· ' d~·· prtt·o ref •rido::. ~10 artiao ·mterior j' exceto os aueltos reaiS l!-! ;Õ';:uantm, 
p:ns: : ' <-= '' ' • III - 'l ces.,ão de di"eilo~ reJHtiVO~ 

IV - robrar impóqo <;Ob:·e: • ParH.~rafo tlnlco. A lt-1 l'ix~n•l. 01.Jr!- excedente de vuh~r. ~adcn, fixado de~ às trô::l;,1;.,n,l~s·C ref .·,1·"' · ·, • . ,· 

al u patrln10nio, a renda ou o~ "'\>t ;.:a:onamente o prat.o do empreqJmo !leOrdo rnm o." cnteno~ e dentro dos: I e H 0 s eJL.a"' n 1
;, musos 

viços llllS dos outro.~: c- a.-; cundlções de SPl.l _rr..;;;n~te, obsrr- l1mH.es p~r ela estabelecidos.. I Pa.rii<;raf. único N . . . , 
hJ templos de Qllfllquer ('Ulto; v.1nao. no que ror up!H'J\'rl. o :1L~po~o~J Art. 2ti. O Poder Exeu.It1vo podt>. ''cauQa7nor?is" oc~r .'R<; r,r~·;·mJfs;,(!f'·'!_ 
., t> patr·!Jnól!lo a e d u ' ·e c·ct· d!'"o-.. 1 s l•'•n·te- esta'·"!" - Lem z,t,).OS "l'.,...., .. . , r n a o .-.en,- ll~'"l o~1go. na.~ con ..; ~s e 10 1 , .. ,·. '-'~"-I geradores distin~os quantos S"Ja•n os 

ê"Of.; dE' par: idO!'; polilico~ e de ln<;tilltl- T!'TULO IIt tidos em l.e-1,. allerar a? al!quotas ,ou: herdeiros ou ll'.:g~Únios. · - · 
f;ões cie rduC'ac!lo ou de asshlfntl<\ M b~.se.s _de calculo ~o ~mposto, a, '.1ltl 1 Art. 36 . Res.salvado 0 di.c,po~to nn 
Hwial. ob<;ervactO,. os rf'quisitos flx:H!•l~ Impostos I de aJ.usta-lo aos ObJ~tnos da polltlca artigo seguinte 0 impôs• .-, i eide 
n;~ Sf'Pào II dêt-=te Capitulo: camb:al e do comérciO extçnor. • _ ·b . . r AJ n •. o n ~ 

d\ p<~pef dPstin~da f'X(;J'usit'aUH'llt>t:' (·1\l'tTt'LO t 1 Art. 2'1. contrJbtiJDte do impô.~tt_.! "'0 .re a_ tlaJ~smhsao dos. i)cn:; ou u;~ 
' , ' r1 J I "u· , ' o r·XI''''''arlor ou qrrett'. a le>' a e-1". reJt.os lefendos no attJ::;o anre:'1(.1r: "' 1mpn.sc·.,0 :.• nrnn. ~. ~er1o l'·n~ t ZJr.~)msfçõCi:i Ue·a!s e • "' r d f l 1 
!luo:-; equiparar. i ---: q~an o e e u~c ~ I?<H:l suR Hl-. 

~ !'J O rtt.~po."fn no in('Lc:.o IV n~o _\n. 10. lmpõsto ~o ~.ubu!o cu.Ja Art. 28. A recelta liquicla do im-. co~po.raça.o ao n· patnmon:o df'. rw-:c-.oa 
f'XC'llll a cüributrtw. por lei. O.s. elllid~~- olH'l:'tte;ao tem j)i)r tato ·~,era dor uma pOsto dest.ma~s.e à formação de rr~ I t~~~~~:cri~- pa""amento de cap!Lll JJe~ 
des néle rcfcricl:J..'i, da condkü·.) de :-;!Luaçtto indeJ,Y.:ndenle de Qllnlquer servas :nonctúnas. na forma oa let. II _ quándo decOJ··,·rn!e d::> m-:-.m·~ 
rPsponc;(wel pelos trihutoo: qÚ? lhe.~ a!JV!t!ade e:-; ta tal e.:;pet.:lfJ:·,t ,.,.~la• :\'8 ao L' 
u 11 ba reter na fonte. P n~n a<; dis- ro:lifil.wlnte. <APÍH~I.o UI pora~ão ou da fusão àp uma Dt'-~;oa 

< 1 17 o 1 · • · jurídica por outra ou com onfra JWn'n ria tmltkn de ntos prl?vbtos em "'r · · . S llll?<l::; 10 ~ .. myuncnd·.s !Ptposto .~iliJre o Palrimônio f 
d I t b I ' 1 ~ 0 Par:ígra o único. O impo.'o niio 

lt>i :1.:''-•'turaló;·;...,., ~0 eump!·iml'nt::l d'.> 0 .'l.Siell1a .nu uno la<:~(dt<U. a,."':"'·· e a Renda incide sôbre a transmi:-:~fw, ao~ ne::;~ 
t·l:,l.·~c'::J''~',r.~ tr;bu'.:hi~.o: pnr t.crr-P~:·t1~ I ~·!.~"Jvam_ente . o~ q~~ ,'~'fl.r.~·a:J\; c.~·~~~ 1, U10t, alienantes. dC's bens l' dL'f'l'.u~ 

•, 2o () tlt~nn<;'O 0 ,1 a!hlf':l a do in-
1 

I_z .. uJo, com as comp •• e.J·~·fl .. , l" .• m.ta Ser.;ào [ d d" 
:·ho !V ant~ca-'it'. i"X(']"~lV''mPn!l'. :w~ (,'Or's nr!e previstas. fnr;;(•sfo .~l'lbrc a Prnprieâad~ \adquiri os na form:J do iOClSO I ~·s. 

" " ·' '8 c 1 te a!·tigo em decorrenc\a cl:~ sna df~ cflrvleo."- nn'mrJnf; dA<; pr,::soB .... jnnd·ca:< ... rt .. ' · ompe e: TerrUo1ial Rurnl · d · · -- · · · T a 1 sinoorporaç-ão do patrunónio a t::~s .. 
C:E' flfn·!fo ~J(I~ll1r·n <1 'l'lf' ~e r"f~'r·' c;,.:!~ 1 n umaa, mstllU!r. llc)., e:ri - .o\rt. ~9'. o imposto. de c-ompeten~ ..;oa jurídica a qne fomm C"lltl[Pl'id:Js. 
:1r~ ·_,n 1' in"•·r·11r._ !';" .;.HJ~ nlJí· iYiH · !'Ju:-; l·~derals, os impr.-:J~ ;tirlb<lirlo~ da da União, sohre a proprledadt Art. 37. O cli:::posl0 110 8rti<;o an-

·\!'t H) R' ,.,cl~clo ~ Unit\:) IJL~~·i- 1 ::w;; E:stados e. ~f' HQUéle,; :dw .turPm trlT1íUl'lal rurat tem como fat.o gera,. terior náo se aplica qnnmlo n pe.-::.oa 
t~n:· 'r :iJutn r" li" r<h ~f'i:.l ilntf:nnt· r .. ,, I thvtcilrlo~ ('m \lunH.'lPl''·. "1''Ht,.tln·;t e1ur a propl'ledade. o dominio útil ou jltridica adquirente t~:nha ativi:lade 
r'1dn '' :r>tT:'Grlo pp:-!rm11 1 I):J :1!i' ;,,,_ IJlf'nte 0~ atJtbutdo:- a '~>o'f·;, ~· po:::::e dt:' lmóv~l por na.tureza, t:f\ino pl·epondr."ante a ver,da ou !ocac:jo <ie 
~·.or;,, d\<!1..-.r·fl'l n:1 ll""f":·t-1~ci.1 ~-''11 II -· uo D!s:r!~n F'"íLr~!l r~ 1"'' E·~- t't-!inido na lei civil. localizado fora propriedadE" imobiliária Oil a ces.'~ao 
r-, 1-n1• ~~-· à,, 1,.,,, 1,r.;1.ia 1,-., :do ;: 1 .\ 111 • :a\1'l"i nno dlvid!dr1~ f'nt .\l:r:Jü·;p!u::;. , 1 1. à 

;,· ''· --1·· ;i'O· •.·.::•·'·· 

!']) l'f 

j,'T''= IJr. ,~,,,,.,.,. )1,11\1"' ':1. ·~· 

., .. ,;r• F·~·1>!t 0\1 dn ~':"11 ,,, 

l; 

lrl'-'!tulr cumuln~h:;:c:''' r I}" .m;w.~- d~ 2011;1 !ltlxma do .\olunJCJp1o. de direito.'> re a l\'Or; • .<l.Hl flq\lF!I~ao. 
~ 0 ,, a·rHnlido" :J.')r; L ;:nl .~" ,1 ,.~~ .\11 ,_ .'\rf. :30. A base de cr.lcu!o d.o ~m· ~ 1~. Con11idera~~e raracte:·izada a 
nJ,·lp!o.~. 

( Al'i I\ I O lJ 

! ·r ./Wstus .~r•hr '' 'l 

E.' I /I' I: n 
~ '• ·, ! • :' ··(·'() 

. :-:l"'·.;to r o m!ol' tuncliúrto. atlí'idade preponderante reterida 
Art. :~1. ContrilJ<lin!e do tmpOi1~o c: neste ar ligo qnando mais de ,w·~­

J propr!Núr!o do Jmóvrl. o tit:.~ia~· doi !cinqüenta -pDi cento• da n'c.~:ta o~ 
~Pu domínio ú~\1. ou o seu pos;;u\dtn 1 peracionla r:b pess'Ja jui'i::l;ra J•tq'~l_ 
a qll:t!qncr tltnlo. ] rente. nos 2 .r dois) a1.10s ant~riorrs e 

Sf·d'io IT , :w,~ 2 ldOJ.'' <"no~ c-lll;'"!í)'i"n'r·-.; . n 
,,.. 11 ,;,1 0 "!IJrF a Pro]Jrlf'.dade !'rNtinl .~qlll"lÇáo. dt>corn:i' (]r t:·~J·' ~l·<..l:i 

c Tcrri!.or.;al Urbana T:"nr:ionadas neste 8J'ti2;0 '''''''I-
~ 2". Sr a. pe~~oa iurid:,:a 

.. ~~· ·-· o di'P'l.·!n na :1~1l1l;• 1: !1• Ar!. 19. O 1mpl.c-i<l ,i!' :'·:,::•rii'L('n- Art. 3::!. O 1ll1pl'lsto, de cnmpe\C'n rente iniciar :-;na~ atl\'i{lade;; :'lnó,, a 
int·lso rv· do :~ri. 9", u!.:o-(T\·,,cJIJ r, o1l.-· :-!:t Ja Uni.âo, sobre;{ :TJwr';l,:;)u de r1a dos ::'vluni\'lpios, sôbre a propr:~· · aqui.<.ição. ou menos de 2 1 doi~l anul:! 
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du_,.· ,f-.!1~-'-ci?.'l e do _D~str!to. Federal _e·~ indivi.d:.u.1 ~ de partir. ipação, estabe:ecl-' con o-5·. a c._ue se refere o inciso ante-· de _cálculo, qu. e impor e ·'rn to.-a,·!o 
.ao l' :..:ndv de Part.1clpa.çao c.os MUlll~ d0 da seg.J....nte fo:ma: nor; mat'i oneroso, 
"!pt~.,'\S. • . . Categoria do J'I<IunJcípio se undo seu ~~~- p1o~·a_ d~ obsuv~ncia dos re-: * 2Q- o disposto 110 Jnlt:Í'.f;'a:o an4 

Para:;rafo umco. Os toh.,1s relat1-~ nUmero de 1 ab·t /.. • QUl::.I:L. j apl.:caveis, prev1stcs, em let terior. não abrange a a!u .. "liL~ar.to do 
vos a cada unpósto, cred1tado~ men- 1 1 an es. ue normJ.s gerais de tireito Lnancei-, valor monetário· da base dJ cUicula 
~~!mente a_ cada tun dos F maos. se· CGeficientl ro, rel.t:ivamc·Ilte ~~ orçam~nto e aos do ttibuto. 
r~o comun:cados_pelo Banç,~ doBra- I Até 10.000, para cada : ba~B~_çJ:> do_ exerctclO antenor. ·- I Art._ gg _Os t:-atados 12 05 c:)lwcn• 
~~. ~- A., ao :rr,1bunal_ d~ .. c~on_tas d_a 1 2.000 ot: fração ex(.a~ ~ -·-/o _J_'nb;;_nal de Contas da Umao çoes Internacionais revogam 011 mo ... 
un._w _alce o ült•mo dta <L 1 CH> mesl dentes , • .• .•••... 0.2 p~·deta .~~-spr .. rle~ o pagamento das amcam n legisJa.çao t~iJ.mr,L;a inter .. 
sJ>J:n•t1Liente. ~ II- Ac;ma de 10.000 até 30.00C; dlst-nb.J.çoes prcn~tas no art. 86, nos ~a e serão observado t•l ~ Ih 

Seçao II a) Pelos primeiros 10.000.. 1,6 casos: sobrevenha. s J.l a qu t-s 
CiitCrio de Distribuição do F'ln1o de; b) Para cada 4.000 ou fra.ção I -- d--- aL.c-éncia ou vicio da com~ Art. 99 - O conteúdo c o a1cance 

P t·c· ação aos E tad . e-..:cedentes, mais . .. .. . 0,2 provaçã::> a qc:e se re!'ere o parágra. d d 1 . d 
1 ar l :p ;, os I III -- Acima de 30.000 até 60.0CO: f o ante::hr; os -ecre os restngem-se aos as eis 

Ar~. 88 · 0 l''tmdo de Partic:pação a) Pelos primeiros 30.000.. 20 TI - de f8.lta de c'.llllprimento ou em funçao das quais sejam expedi .. 
do.::. Es~ados e do Distrito Fedei·al, a Õ) Para cada 6.000 ou tração cumpr:mt'nt.o incorret~ do disposto aos, determinados com ob;:;ervPr.cia 
que se retere o art. 86, será distribuí-, e·{cedentes. mais . . . . . . 0,2 neqe arLgo, apurados diretamente ou, das rer~ras de interpretação e~·alJeJe-
do ds. segu.'n;e forma: . 1

1 

IV - Acima de 60.000 até 100.000: por diligência determina<ia às sua.~ cidas nes~e Código. 
I -- 5',<. lcmco por cento . propor·, . 

ç onalmente à superfície de ca.da en-; a) Pelos primeiros 60.000... J,O Delrg:1ções nos Estad:>S, mesmo que Seção III 
tldaa~ pan.icipante; : b) PJ.ra cada 8.000 ou n·ação tenha .sido apre.:-.ent&da a comprova- Normas complemen:ar.~s 

I e.xcedentes. mais . tJ 2 ção a q:1e se refere o parágrafo an-
Il - 95',., ~noventa e ;inca ~r, v _ Acima de lOO.OOO..... 4,0 teriot·. Art. 100 - Sâo norm1s comple• 

ct.ntOJ, p:cporc~c-nalment~ _ao ~oefiCI~! § l~' Para os et"cit.os dést.e ar·ipo mentares das leis, dos tra·ados e da.s 
L1te mdlvidLial de part1cq:açao, re- 1 considHam-se os Mun~cipios re<)"u'i2'r: i 3" A r-anção pr_e\:ista no parág;:a- convenc;-óes mternacionais, e dos cte­
.sultance C:> produto_ do fator l"epre~ i ment.e imtalados ~té 31 de juLho dos Íf! ::tntcr.or subs1st~ra aLé _comprova- eretos: 
sen~atlvo_aa poi?ulaçao pelo fator,re- 1 anos d~ milésimos 0 (zeroJ e 5 (cin~. çno. a .!!i?.o do Trrbtmal, oe_ ter sido. I - os ~tos normati_v~c; exf-!ediG.uil 
presentatlYo do rnver~o da r~nda 'per i COl atrib--indo-se a cada VIuniciplo: ~anad:1 _a falta_ que dete~mou ?ua pelas aLttondades admm·.;trativa~: 
capa-a·•, de ~a~a ent!dade.particip~n. 1 insfalado "'ncs 3nos inter~ediãrios 1 Impo'':~;:o. e nao . produz1~·~ efeitos i II- as decisões dos Ó!"g:ãos singu~ 
t~. como dcLmdos nos art.1gos segum~ 1 uma parcela deduzida das quotas do~ 1 quan :o ~ respo~sab1hdade CIVIl, penal lares ou coletivos de jur_isdição admt· 
tes. . . . ! Municípios de que se desmembro.ram·. o~ a~Jmu:~trat\Va do Governador ou, n_tsn-atlVa, ~ que a lei a:riiJU,l tfica· 

l--'al'a6ra.fo unico._ Pata os_ efeitos do! calculada proporcionalmente ao nü- P1efe1to. 
1
c1a normattva; 

tLst:o~to n2ste _a~·tigo, ~on~lderam-se:! mero de habitantes das áreas a êle rAPirmo I\' HI - as práticas 1:Cit:!l'adamento!l 
I - a sup~rflcre t~rntona~ ap•J,rada; incorporadas. tml)ó.,fo~ <flbTe operacões rel(!lft'a') a observadas pelas autorid~tdes adm! .. 

e a pop!-1-laçao e~tl_mada. quan ,o a I § 2., Os limites das faixas de ml- conlb;; .. •>ll:TI\, lubrificantes. enc~gia mstrativas: 
cJda entld~d~ partlctpan~e .. pelo ,Ins-1 mero je habitantes prevJ5tas ne-ste etetrica e mmerais do Pilis IV - os convênios que eutre :-;i ce-
t:tuto Bras11e:ro de Geogtafia e Esta-

1 

artigo s.rrão reajustados sempre que Art. J;l __ Do produto da arreca- Iebrem a União, os Estados, o o:strt'" 
hst1ca; . ,. por meio de recenseamento demográ- dação du 1mposto a que se refere o to Federal e os Municíptos, 

II ~a r~nda "per ~~pita~ relauya! fico geral, seja conlu•çida oficialmen-·art. 74 _-;erão distribuídos aos Esta- Paragrafo único - A observár.c:a 
3_ cada enndade partJCwanL, n~ ui- i te a popLilação t-otal ~o. pais, esta-' dos, ao o 1stri1-o Federal c no:; Mu-: das normas referidas neste r~rti,~o tx­
t mo ano para o qual exJsJar; estim~-1 belecendo-se os novos lmutes na pro- i mciplos l:iU'C 1sessenta por cento) do clut a imposiçao de penalidad"'s a 
tnras

7 
e-~~t,:tadas pela Fun açao Get -~ pc:ção do n~mento per~rn_ttwl da- que mc!dir SObre ope~ações relatiYIIS cobrança de juros de mora. e a ;t~a-

110 \ at.,.....,, . quda J:Opulz.çao, P~ referer.cm ao r e- a con1Ju:-;tJvets. lubritícantes e ener- i nza<;ão do valor monetário d.1 ba~d 
Art. 89. O fator representativo da: censear~lento de 1960 - gm eletm.a. e 90r'r, (noventa por cen-: de calculo do tributo. 

população, a que_ se refere o i!lc.so. TI: Seção IV , to • do que _incid:r sêbre. opera:·õe~, CAPÍTULO II 
do artigo anteriOr, se rã e.:; ;aoe1ec1do · . relativa c:. a mmera1s do pats 
da seouinte forma: Calculo e Pag~mento d!l~ Q_uotas Es- '~ : . · VigCncia àa Legisla crio rrtbuíól irt 

c J tad-uazs e Muntclpals Para:n-rfo umco - A dtstl'lbL.Kão. · 
Perc>Jntagem que a população da en- ,' Art. 92. Até 0 últ<mo dla útil de prevista neste artigo será regulada: Art. 101 - A v!géncia. no esp~ç'l 

tidade partfcipante repre5l'nta da 1 cada exercício 0 Tr-ibunal de Contas em te<>oluçào do Senado FPde~·al e no tempo, da legislação tdbu·.ar-;3. 
popul~âo total do país: ·da tJn-.ão comunicara ao Banco do proporc!onalmtnle à superfície. à rege-se pelas disposições 1e~:'Bl'> ap!>-

Fator Brasil s. A os coeficientes individu- producio e ao consumo, nos respt:'ctl· CJVt'i'> as_normas jundtcas em geral, 
I Até 2':"', . • . . . . . . . . . . . . • 2 O ais de part:cipBção de ca.C:a Estado e vos tP1"fi10rios. dos pl'Odu':os a que se !"<'Sí>a!vado o prev1sto n~s.e C~;J<tU~O. 
li Acima de 2'.0 até 5',Q: 1 do Distrito Federal. calcu:ados na retere o impó.,;to. Art. 102 - A Jegislacão LritlU1ãria 

ol Peles primeiros 2'(..... 2,0 form.~ do dispcst 0 n-o art. 88, e de LI\' HO SEG"CNDO :aos ~t.a_dos, ~o Distrita ·F.~rlr-r~l e do.a 
b• Para cada 0,3ré ou f1a- CJ.da :rvrunicipio. calculados na form1 Norm.i.• c. ;,. d Dire't Tribut'r'o :.rumciplOS VIgora, no mt•?1"~.1r do 
ção excedentes. mais .. . O 3 do disposto no art. 91, qae prevale- •rra--- e 1 0 .t • pa1s, tora dos respectivos l~IT.to"ios, 

Acima de -r;. até 10~C: I cerão para todo o e.xercic:io sub.:.e-
1 

'f!TULO I nos llmltes em que lhe reeoH·.et,"&lU 
a 1 Pelos prime~ros 5%.... 5,0 qüente. Li-'ms!ação Tri!Ju!é.r!a exrraterrHonalictacte os conv~.:n os de 
bl Para cada 0,5~é ou f1a- Alt. 93. AtP o úlhmo dja útil d;"· ur>irrLo 1 que participem, ou do que dispo~ 

UI 

ç:lo excedentes, mais . . . . 0,3 cada mês. o B:mco do Brasil S. A., nlmm esta ou outras le~s de r.orma.:t 
I . d O O O d't · · E t d o· t "t DisJJ:.!.>Ü'Ões Gemü V -- Ac1ma e 1 ':é • . . . . . . . I . 1 cre 1 a··a a cao.a <; a o. ao 1s n o gerais expedidas pela Umâo. 
_Parâgr~fo únic?. Pa:-a os e!citos 1 Fe~eral e a cada Muni~ípio ns.q~otas: Seção I Art. 103 _ Salvo dispo-.::.!c;'io r-m. 

des~e artJgo cons1dera-se como popu-1 a eles deY.das, em pa1celns d1stmtas 1 n 1 ~por.irl1o Preliminar contrário, entram em vigor: 
laçã.o totai do país a soma (\as popu-~ para. cada 1.·m dos impostos a que 6~1 I _ o~ atos administra~ 1vos a quff 
lacões e<;tímadas a que se refere o, refere ,J a1t. 86. ca:culadas com base! Art. 9ti- A expre~são ''.legi.c;.iflção' 5e refere 0 inciso 1 do a·t 100 na 
inciso 1 do parágrafo (mico do arLigo 1 nos totais creditadc.s ao Fundo cor- tlJ.bll'iir:n" c:~mpree.::~de as lei.:::, os data da sua publicação: 
anter'J?', : responc;ente, n 0 mês anterior. ; tlatudc,:-. e as convencões intenH'CIJ-

Art. 90. O fat.or representativo do $ 1" Os crédit-os determinados por· nai."-. L" decretos e a~ nm·mas ~.:om-, II - as decisões a que se rere~·.:< 3 

I d d • ·1 " 1 ê·'"e a"tigo serão efetuado.s em co:1 . ., t o e toa·o '"" metE-o II do art. 100, quanto a seus nverw a ren a 'p<"r cap1 :l , a qte "' . . . . · ~ p.dnen ar ... s, que v rsem, no efeitos nmmativos, 30 dias após ~ 
se ref<.!re 0 inciso II do art 88, será! tas especiais. abertas au~omaucame:1- em p11 rte. só:::>re trib:Itos e relil';'ti'!S 
estabdecido c!a seguinte forna: I te Pelo Banco C.o Brasi1 S. A. r'll jnndi,:·, a eles penill~lLl'~. ~data da sua publicaçà:J; f 

. . . . sua ag~ncia na Capital dr cad3 Es- nr - os convênios a Qllf' se re ere 
Inverso do md1ce_ relatn;o a_ ~~nd~ ~r, tudo. r.o Distrito Federal e na se-de Seção r: o mrlso :v cto art. lOt:, na da·a nt.•-

caplta da enttdade parit< 1pan,e. I de cad.l ~1unic!pio. _ot!· em sua falt-n. L~t .. tra~ar1 os e con>i"·te"i~'.! LP.s prevu;ta. '" 
Fato:r 

1
. na agé;:lCUl ma1s prox1ma. · ·n tcnwdOI"ais e decr ;tiJ.'I Art. I C-i - Entram em Vi\:pt r.o 

A:é 0.0045 , . . . . . . . . . . . . . . . o 4 -i 2~" O cumprimento do dispos'o A t 11 Só t 
1 

. primeiro dia do exercício se,:Liinte 
Acima de 0.0045 até 0,0055. o',5 nnte ,trtl~;·o sprá comunicado pdo r · • 7 - men e a ei pode es· aqne~e em que ocorra a .s;n ptumul· 
Acima de O,OC55 até 00065. Oê Banco do Brasil S. A. ao Tribunal tai.Jelt'ce:: gac;-ao os dispositivos de !:-oi, 1eteren· 

· 00 o.'·, de Coctas da Un:ão dl~crimlnada- I -- 8 tnstiluição de tribatc<>, ou li tes a impootos sôbre I) patrilnonlo Acin:.a de 0,0065 ate O. 75. st a extil cào· 
Acima de 00075 até 0,0085. .•• o.s mrnte. atr o Ultimo d'a ú~ll do mê:; 1 - 1 - • ou a renda: 
Acima de 0,0085 até 0.0095. 0.9 snbseqLente. 1 li ~ "1 maJora':'âO de t-:-!bllltn, ou I - qae instttuem ou mr_lüra n tfii.l 
Acl·ma de 0.009' ate' O 0110 1 O ~ ~ :sua n·nlçao, ressalntdo o di::-pt\'>to lTI1pOstos· 

... · · · · · Seçao ~ _ nos ar_;!. :H, 26, 39, 51 e 65; ' 
Acima de 0,,0110 até O 0130.... 12 Cmnpr~n·ac;áo da ~pltcar.:ao. ~a.<_ Quo- 1 li! _ a delin:çlS.o do ia1_0 rerartor li - o_ue definem nov:-ts hi~otP~r.! 
Acima de O 0130 até 0.0150..... 1.4 tas E~tadua1~ e uun 1c1pa s , r:le inClcH•:Jcia· 
Acima de 0.0150 ate 0.0170. 1,6 • ' 1 da obn').açao tri.but.ir.a p:uu·•pPI IH - que' extinguem ou re:mz~.:n 
Acima de 0,0170 até 00190.. 1.8 Al't._94. Do_total recebido nos t~r- ~essa:\·:.u1u o d!s.pos:o no ÜlCL_m 1 do l!'enç-oe~. salvo se a lei d.S?liST'r ds 
Acima de O,Ol90 até 0.0220.. !,0 mos d~ste Capitu~o. cs Estados, o D1s-, ~ 3'-' do ~rt. 5:::!, e do &eu .suJ~':..o P-"~- ·rn:~neira mais favorâvel ao ccntr!-
A i d 00220 25 tr~to F-!deral e os :\rluniciplos d.:stina-' sivo: b d d' 0p~raágr~fo únic;, '!;~;;·'c.,;' eteitOs rão obdg:r.hriamcnte 50'\ (cinqüenta 1 I\' u fi:-i:nçãr> da 3.llqucta do trt·' abt~m~e;.:8 c 0 st:rva 0 0 lii>,'lJS.'J 110 

dêste artigo, determina-se 0 índice por centol, pelo mencs. ao _srn orça- buto e d:t sua base de caJcu'o, res.~al- · 1 
• CAPirmo In 

relativo à renda <~per capi~a·• de cada me~t? de des1~esas d~- capltal._ ~orno, vado o cllsposto nos arts. 21, 23, ~-J9, AvlicC! 40 da Legislação Trib• .. ló 1.;11 entidade participante, tomando-se d~fl~ud~ em l~t de ncomas ge1a1s de 5-; e 65 : : ç 
como 100 (cem) a renda ''P<·r capita" 

1 
dJ.r:_elto fmance11·o. _ I v - a cominaç2o de per:nlida.:I~.~ A:·t. 103 - A legislação ~ribuL..ri3 

n1édia do paf.s. 1 !! lo Para _ccmprovacao do cumprt- i paro. a~ açóctt ou oml3'30es contJ'H- aplica-~e imediatamente aos ta~os 
menta d? ~1~po.sto neste. artig.o, . as nas .J sru-; dlspositivos, ou para '1ll· gerado:-es futuros e aos penGente.s, 

Seção ITI p~;-:,soas J~ndtcas de .direito P_Ubltco: ttas wtrações nela definidas: as.-;tm en-endidos aquêles cuja ocor-
Critério de Di.s-frzbuição do Ftmdo de nele nJendas re:r:'_et~rao ao Tnbunal VI - as hipóteses de P.X0~Usil.o, sn~- rencia tenha tido tníclo mas nflo e<> .. 

Part1cipação dos Mumcípios i dei Cor.:~. da ~1~~- d te 1.1- pensao e exunç§.o cte créditos tr1bt,• tPja completa nos têrm:Js do art 116 
A-rt. 91. A distribuição :lo Fundo I neut;' âa~Iac~tasn ~C: P~d~:-r Ex~:~ Li.- tários. ct. -de dispens.:1 ou reduçJo de Art. 106 - . A .lei apn~-l-J'J a a-to 

• t· · ã d ..... · · · I 1 t· i · t · penaltó.ades OJl rato preténto. ~~ Par lClpQÇ o os ~v.tuructplos, _a que vo, re a. IV!ls. ao ex~:c ~1o an enor; Q ,1 _ E· 1 _ lt m ·ora a. a ~ 1 _ em qualquer caso quando st:Ja 
se refere o a.rt. 86. far-se-á atnbuln· l'I - copia autentica do ato de ~ 1 qu par~ se_ RJ ç :1 ° . . ·. 
d(). ~ ca<h Munk:ípio, um c:oefict911t., a.proPVa1;ão. t>elO Poder LNl'Üa.tivn. daJO. tnuuto .: modtllcaçao da. sua base. 8ptrs.::amcnte lnterpretallYJ., excJUl .. 
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da a aplicação de penalidade à tn-1 convertf'-~e em obri_gaçil.o principal! . li - as pessoas expressamen~~ Gl"- i Panlf·'jll,fo único. 
Traçao dos dlsposl!!vos m~t'f.iJretRdo~. relativamrnt-e a penali<lade pecuma- s1gnactas pm· lei. mat.ação em hasta 
li - tratando-se de ato nf.d àe- na. 1 ~m:t~p·afo único._ A solidarlectaae: gação ocorre sõbre 

tlmtivamente julgado: CAPÍ'WI.o u 1 reteno[_l neste a.rtJgo nao compo!tn· ço. 

No caso de ar··e~ 
pública, a sumo· 
o respectivo pre~ 

a 1 quando df'ixc de df'fini-lo ('omo Falo G-Nador ben~flclo de ordem._ ~ ,., _ 1 Art. 131. São pessoalmente res~ 
lnfraçao: Ar! 114 Fato gerador cia 001 ·-~a- A1 ~- }25. _Salvo dl~~~.:-i"a.o de lei e~ i pom;itveis: 

IJl qmlndo delxe de ~ra·:1·,:) CI'IllC l:no principal é a siluae:w dPrmi~.-t: cont-!Hllo, _sao os se.,umtes os eteno., I- o adquirente ou remitente. ne-
conrrarlo a qualquer I'Xigul':HI. de em lei como nPc;·;;::,;nta ·l' !:i~ 1 l'ltlf'Hif da solidanectaae: los tributos relativos aos bens adqui• 
ação ou omH:;ào, desde que nAo te- à sua ocorrencia. I --· 0 pagamento ~fet.uado por un, nctos ou remidos com inob.servlii\CJa 
nha sido t,·audulento e t~cw te"ha A t n· F' t "-,,. d .. ·, ob .·,. _ do!'i obnga_dos ~proveita ~os_ demais; do disposto no art. 191' . r· <>. a o ,..,t.fl o_. Lta JJ,a II --a ro.:ençao ou renussao de r"é- ' 
Implicado em fnlta de :J;l•:amt'nlo · çáo accessó:'ia c q: 1 :.~!quer :,Jtu<.!can deles Mlbsist-illdo nei'te caso a ~~li- li_-:- o suces~or a qualqu~r titulo e 
de tnbuto; que, _na _forma d:.~ lf'~.o~lat:ao Gplleá-

1 

·vo sb out.oro·acta 'pesSoalmente a· n.'n o co_nJuge ;?eeiro, P~,los tnbutos de· 
r.J que.ndo lhe c.omlne p~n(tlidaO.t' vel, tmpoe a pc·~<t:ca ott a uhstenr~~to 0110 exonera., t-o-dos 05 obri ·ados "'l\~~ v1dos pelo de_ ct~jus _ at~ B: data da 

menos severa que a pfl'\'1~:,{ !JB. 1e1 de alo q11e n.:o eont1~me ubl'tr,rrçao, da:riedacte quanto aos de~Iais • Ó··lc pan.Ilha o.n. adJud1caçao, limitada e<:la 
\'lgl'nte ao tempo da sUd po·uti.-.-a. prmcipal. . 1 !ia-Ido· I n·:-;pon~al)'llde.de ao montant~ do Q\11-

Art. 11.6. S:1lYo dispo.~~~·ao 6e lu ru' _ lnterru ão da res rtc~w nnao do legada: ~u da mea.çao; 
1 -u•nu.o n• em cont.r:1r1o. {'On.•,Jdera-.~P ocorrido o ~m favorn ou cont.ri um ct~s 0t,., 'll· _lii ~ o espolio,. pelos tllbutos de· 

111/l~rpretaçao e ln!C(Jro"l!O r1a tato gerador e ex 1stl:'nte:-; os seu>; ~te 1 ~_ dos favot'cr:e ou preJ·udi•a ao~··~e- VIdas pelo •·de CHJ~ts" até a data da 
Legi;:.laçtio Tribu 1ár!a tos: ma{s. t.: • abertura da sucessao • 

.'.rt. 107 _ Na apllco.·ào d.a .. l.eo!s,. I - tl.·alando~M' de sJtuaçào de !,t· Seção IH I' Art. ~32- A pessoa juridica de ~i~ 
Hv·ào tnbutaria são ç atJmt.ssi~eis t?, desdE' o momPn'o _em q11e se ven-1 Ca acidade Tnbutâ-rla r:Jto. p:1vad? que. resultar ~e tusao, 

". _ - . . . 

1

. hquern as Clrctm.stancws mar.ena 1 ~ P ttansfOtmaçao ou mcorporaçao de ou~ 
qual::,quer metodos .~u Pt,uce,~:s ~e nccessanao; a que produza os efeJLo, Art. 126. A capacidade trlb'Jl:nl."l tr~ ou em outra é .re?ponsável p~lGs 
ln:erpretaçao, ob.senado ) dLpo,to, q11e normahnent.e lhe são p 1·oprio'i; passn:a independe: t-nbutos devidos ate a data do ~to 
neste CapitUlo. • . _ ! n _ tratando-"e de sittlaçao i:m-' I - da cupacidade civil das pesstJ-'1<i: pelas pessoa.<> jurídicas de direito iJ!'j_-

An. 108 ~ :-\a ausen.c1a de tll"i-Jo·; ctica, desde 0 momento em que PStr,ia, naturais; vado Iuslon~das, transformadas. 1)\J 
t.lçao expressa, . a auto~·1da~1e er.mlJt"- 1 definmvamente constitmda no.~ !fi'·. II - de achar-se a pessoa nat1.mtl mcorporadas. 
lente pu1·a. apheur a ~-~8.1-'>la\<to t1 i·. mos de direito aplicaveL ' ; .suJeHa a meclldas que Importem p:·i- Parágrafo único. O disposto neste 
b!ll.arta uLllJtnra .-,ur:e~~h--r:h~t:'IH~", r.a' Art. 117. Para os efeito:-; do m~b) vação ou limiiação do exerctcto ctf aJ'l.Jg-o aplico.~se aLo5 casos de exti;1t;~:oo 
urdem mdicada: 11 do arti:_;o untt'rior e ~Hl\'o di~D')~l· atividades ci\·is, comerciais ou profis- de pessoas juridicas de direito pr!•·a.-

1 - a analo;:;·ia: çao de lei em !.êUntrario. os at-.o<; ou~ s10na1s, ou da administração dire.a rlc do, quando a exploraçào da respecu-
11 - os pnnup1o-; !l: ., . ._i\~ de din•ito negociOJ;; JUridtcos condwtOn.1i.'> ;·ep:1 -! seus bens ou negocio:;; va atividade seja continuada por 

ttlfm<ario: tam-.'-e perfeitos e acalJados: ! III --de estar a pessoa jnrid1cu re Qtkllquer sócio remanescente, ou st:'1} 
l!l -- (JS pr1tH'Jp:os ~,'r~'<; de dire-J- I -~ sendo suspcllslnt a con~~lt~áo.l gul~·mente constiluida, bastando qtlC espolio, sob a mesma ou outra razao 

tu públlro; de.,de u momento de <;f'U unp!':lllflliO: I cont.tgt.lre uma umda.de economica o•J soc1al, ou sob fmna iudividual. 
IV __ a eqtUdaCle. li -· sendo rc.soJu•ona n C<.JlldJ(;ftO. 1 proftsSJ0~1al. . _ I .Art. 133_. f': pess9a natural ou j,af~ 
§ 1o _.O. emprr~~o da.an:dog~.'l n~ú d~'.-sde o momc1:1to da p.ràl·_'l'.~ llo :1to' Art. 1.27. N.J~ falta d~ eleu;ao. pelt> ctJca de dll'{'ltO pnvado que ad'}.·IH'lr 

poderã re"ullnr 
1111 

exl~ ·n..:h de tr:· ou da celebraçao do N~OCI'J. ' co':tnbt_nnle ou 1·esponsavel, de ctor:11 de out.r~, por qualquer t.I~Ulo, LJ.nd!J 
buto nao revi.~to em -!~i. Art. 1~8 .. A definiC'ao legal do fatG c:_lw tn_bntano na _forma do. legl:la- 1 de come~Tlo ot~ estabelecimento co· 

~ 2_': ~. ? :m.pn'~o d~ :qüidad) n~o geia~r d~ ~~~;ri~J.~-~~ru;~n~~~;r·~~I;_~to;~~:,. ça~ ~-P~~~~1vt~~~ c;sns~~;~·~;:e n~~~~~isl,ala. ~~fl~:Jarmad~~~:~ti~~,.e':~~~:~~~~~~o~ 
podeta te.~ult~-' na d~~~·-n .• a do P~-~. eleu\·atm~me pr;1 ~.icados pelns eontri. s\la res1dencia habitu~l. ou, sendo csttot! a_ mesma ou out-ra razão soc1al Jl1 !':Ob 
tamento de lllbuto de,, 0 · . 1 bumtrs, reo.;ponsHve1s, 011 ,el·c,~Jr,lt) i incerta ou drsconhecida, o centTo ta- firma ou nome individua-l, re.;p.,nde 

Art. 109 ~ Os p~·mcJptos j:.',t:J.:s dr bem como da nat,1re·1 a tio 5 ,.,_1 oújtt~l bltuol de sua atividade; pelos tributos, relativos ao functo ou 
d1reao lJI'lVfl.do uttllnm-se !)UJ a pe:.<.,- i ou dos seus etcito:-;; n.- quanto às pessoas jmídicas_ de rstabelecunenlo adquirido, devidos até 
QUJsa da del!nlrao. do ..;mrrurlo e do· II ~- dos ef~ilos dos wtos t:l'~rna·. direito pnvado ou às firmas indntl- à àd\a cio ato: 
alCance de Sf'US mstnutos. concei.os mente ocorridos. dnais, o lugar da sua sede, ou, em I - mtegTalment.e, se o alienante 
e tormas. mas nao para .:J?fint~_·áo c'us :·plac;:ão ao:~ ato.<> .. u fatos que derem ces3ar a exploracão do comércio m-
l'espectn·o~ eteilos tribtttá:·i·.::.'l CAPiTno m . origfiln a obrigaçRo, o de cada esta- du:-;tna ou atividade· ' 

Arr. 110 _ A Jei rribut .. -1t;:l tüo .Sujetlo Alzro 'belecimenlo: II - subsidiUriament.e com o alie~ 
pode allerar a df'finiçáo, •l con!·~uc!o Art. 119. Sujeilo_aLJ\'O da obnga·_ III_ ~_- qua_nt~ à.'! pessoo.~ .fnridkas nante, ~e este prosseguir na exo2ora-
e o alcance de u:stltu:Os. eoncello':' t:, çao e a pe~soa .Hlrtdlca de dlt'f'Jto pu-: de d.1rett~ pubhco_. .. qu.~lquer de. ·;u~s. :ao on in!;;Jar, dent-ro ~e se~s ,nt>ses 
ronnns de direito pnv~JJo. utl!i!:>dc.s Ohco UIIJlar da compcténd~ para I"~I-! repa1tlço ... s no teultóuo da entidaor· a cont;:.r dR d<tta da ahenaçao, nuv:.1 
f'Xpres;;a ou Implicll:it.If',lte, ]1e•a glr o J:;t'U cumprimento. i tnbutante. I atnndaue no mesmo ou em outro ra­
t,;ont.tltUJ~ào Fetlclal, prms con<;rllul 1 Art. 120. Sal\o dlspof:.teuo de lei, ~ 1• Q, 1a 11 do não couber a apllca~ mo de c:omrJciO, mdustita ou l>LOl.;::-
çoes dOi Estado:-., ou ,J-::In,~ Le1s 01-~ em cuntrano, a pc~soa JUlldlt:<l. de dl-~ çao das tcgras 11xadas em qualq 1U sao. ~ 
gamca!'i do D1stnto Frd, 1al r,u cir.~ Iel\o publleo, que se constJLUH' pelo dos mctsos de;;ie artigo, considenP· tSeçao Ir! 
Mumciplos·, pata defm'I ou ,JJmJT ar desmembramento ten 1t 011 al de out1 a, se-a como domiclho tributano ao' RC~pOn'>ab ltáades de Terceiros 
competenc1as t11buta i~ 'i . r »UlJrog,1-se nos. direitos df'sta. _ r~uja, conu:Ibnmte ou responsa\iel o tn~(JJ 1 Alt 134 Nos casos de impossJbi~l-

Art. 111 - lnterpn· a .-_e !Jteral~ lq.dRlacao (.ribu!arla aplwara ate lJllt', rla sitnttçõ.o dos bens ou da ocorn·1~- dade de exigencia do cumyn·imento 6.a. 
mf'nt.e a ieg·iolacaa Lrtl.:tl!l;'ll'Jfl. que diS· promu!;.;ue a sua propna. ; c1a dos at~s 01_1 fatos que deram on- obnga.ção prih~Ipal pelo contribwnte, 
\)onha sàbre: gem a ob1'1gaçao. respondem sollctàriamente com es~e. 

1 
• · d ,, ... _ C.\Pl'ITl.O IV l OS pais e! t 'b t d id sl!-.pensao nu ev:i~!.".HJ o .. S~<JPtío P(ô·;,Jro § :!o A autoridade administra~:va -- , p os ·rt u os ev o-s 

ct:u tnbutãrio: 

1

. pode recusar 0 domicilio eleito, qn<m~ por seus filhos menores; 
I1 --- outorga de i:.{'Hf'ào: s,--.rao l do impossibilite ou dificult-e a arn:e<t~ II - os tutores e curadores, pelos 
Til - dispensa do c:lmp;·J;nl'nTo dP lJl'>JJUc,lf.-;je~; Gerai~· 1 daçao ou a fiscalizaçáo do rnbL to. tnbmos deVIdos por seus tutelados ou 

OIJIIt.:acoc-.:: tnDULcilJa:-; .1c(e:-;::,orlà~. A 1 1,1 " da ~aplicando-se entâo a regra cto pa a- curatelados; 1 . ~ . ~• IJf'I·o pa-.sl\o tJ\.J!'i- .. - - III - os administradores de otns 
'\Jt 112 - A leJ 1 ~10 !1 1 lt que df-- 1 g.lc.Jo P !Ul'lpnl ('a pc~:;l,R obng:Jda: gtato anlenor. de terceiros, pelos tributos devidos 

fine lllila.çoes, 011 llld c, mll1a ~Jf'na I Ho pag<J.lllfll.O de Ln!m•o U\1 pen;-1;1-i CAPÍTULO v por estes· 
lJdadPS, mtPJpreta-"e C!\ JuaT!PJl~ a,teJC prcum.uw Re.,pomaiJilidade Tributário ' IV- o' inventariante, pelos tl'ibuJ;•Js 
mais favoravf:'l ::to aeu.<tdu em ta!'." P;_uagrafo umco. O .~:Jjcl(o p::~_ ... ~:,·o devidos pelo espólio· 
t!e düvida quantu: da obri~~açao prinr·tpal ct'iz-~·o~;o: Sf'çào 1 V ~-- o sm_dico e O comissário, IJt>lo-s 

I " ., ' I , 1 1 f 1 I t ·b · , d 1 Dispo~it.~áo Geral ... clpl •_L:lr::-lo ~·~·L- co a o 1 - t:un_n um .. c, quan o ten 1a n•-, tributos ctevrdos pela massa falida ou 
1I - à na~Ul'Cta ou às circuns~ãn- laçao pf',;~oal e dirt•ta com a .sltu·,~·ao,- Al !. 128. Sem prejmzo do dUpOsto pt>lo concordat.ario· 

cia~ materiab do fa!o. ou u nat'lr'-'/:t l!llf' consti 1ua o rPspPe1ivo fi1to :.errt- neste Cclplt-ulo, a lei pode atnbUir c.e VI - os tabeliã'es, escrivães e :i~· 
OH rxLen..;:w do;; o;(",lS cll·nu": Clor; . _ modo expresso a_ responsabilidade ~X'H m.a:s .sel'vet~tuários de oficio, pe1ct,: 

IIJ -" à at1!.01·ia, imp.Habilirladc. 011' II. - rr.~pon.'>:lrd. qlw.mlo. sf'm ;:e-. crédno t.ributano a terceira pess1u, tnbu~os dev1dos ~Obre os atos pr,nl 
punibilidade; vc::;~n· a cundtçao de contnb'IJJlte. ~~1a [vinculada ao f:lto gerador da respeé'tir cados por eles. ou pet·ante êles, er.n 

IV a nu!IIJ'f'/1l rlu prnalid>1rk ol;n~açuo d~cona. Ue dtspo-;H.ao. ex· I' va obn~.'açü.o, r.xcluindo a responsa:;tr :·.azao do seu Oficio. 
llplir:úvvl, Utl à -'>11~~ gn1duaeúo. p.c~.~a de lei. lldade do contnbumte ou atribuinN·-ll Paragraro lmico. O disposto ne"lle 

TíTULO II Art. 12~. Snjei• 0 pa:-;~ivo da oQ--I· a _este em caráter supletivo do c um- ~rtlgo ,Jão se aplica em matéria de 
:Jbriqaç·ô.o Tn}Juluria ·gaçào accrso;oria f> p. ·. . .. 1,, d pnmento total ou parcial da retoritl.J penalidades. 

a r.-._~oa V<Ji ~,a a, obrioaçao .Ar_t. 135. São. pessoalmente respo!I~ 
C.\PJit:Lo r 38 prc.~taçócs q'.1e con-.lll!!:ltl1 0 ~eul1 A;L 129. O disposto nesta Sf'uhl save1s pelos credJtos corresponctent~s 

Dispv::;icões Geruis i OlJAjf'tt.o. 1_,3 . aplica-se por ig·ual aos créditos ir i- a obrigaçôe.s trib'.ltárias resultantes a.e 
• ~ . • f. r· .. Salvo dJ:o-po-;il:ôt'-> Clt:' leJ· butano" t fmit' nent tJt· 1 , at.os platicado d Art. 113 - A obt·Jg·ac:ao tnbuL.J.rla, em contrano. as com·enções parti~ ·-, c e IVat , e . C,?n~ · _m.o. · · . ' ~ com excesso e pode· 

é l?nncJpal o11 .uces~ó1·ia.. ! cularcs, reLatl\as a rC'spOlbOIJJ:ir:lade ~u _en~ curso d.e c~nstltmçao a. da.,c~ r~s ou mfraçao de lei, contrat-o so-
$ 1° A obnga.c;ao pnnclpal ,,., •. h'LI prlo pagamenta de tnbwn.; JJ_.to po- o_s u os n:la te~endos, e aos cm;;,J ctal ou estatutos: 

c.·om a ocorrencia d.o .. fat.o gc •. o.dm·, 'em Idem. se1· opor;tas à Fa.:zcn ;;c:. PúlJ!ica t.m~_os po;;t.f'nO.Iment.e aos ~Je.m: .. o,; I --- as pessoas refe!'idas no ar~ig-o 
~ar o~jeto o pagamento de tributo ou Para mod1fi~ar a defin1r~10 !egnl rtO ~;i~~~~~;""de _q~e rel_ativ_os ~ ob~:tgac~1~'s anterior; 
penalidade pf't:unmna e extm;;::·te-.s.~ suje1t 0 passivo dos obrig'l.r·.:.~<';; tl'Ibu- t · as surgidas ate a_ 1efeuda oa- II - os mandatários, prepostos e 

:~~;:~ente com o credlto dela det·nr-: târias corrcspontie~ntes. . I a t:t. 130: Os r.rédito~ tributãxlos re~ e~~r~·e~ad~:; diretores. gerentes ou rt-
§ 29 A obrigação acf'.,~Q;,·ia de.;m rr S.l'ça~ 11 _a _nos a m~postos CUJO fato gemdo:· p~·C's_mtant.cs de pessoas juridicas de 

da leg 1slação tnbutllria e tem por Solldartedad~ :;eJa ~ propneda~e,. ~ ~Ominlo util _Otl du'e!lo pnvado. · 
ob,íeto as prestações 1C'Sitw.as ou nP.~ Art. 124, São soiidàr;anwn~e- Obll- ~ po~~~tde bens pno\iets, e bem asstrn Secão IV 
gativas, nela. preViStás no interi!s:;e gada:,: s r .· 1vos a axas pela. prestaçào ne.çpnJzo;abi!iàdde por 1 ...... 
da arrecada .- d r'J r · d ele sen:Iços referentes a ta1s bens ou ntr~<Jl;-s 
tr·b to çao ou a '· sca Jzaç.ao o::;: I - as Pl'5t';O:.l:; qur tenham lnrerPS- a contribuições de melhOria subro- Art. 136 .. Salvo dispo•1·ções de 1• 1· 

J u s. se oomum nB Rltnacão que con"t-iLla gam-c::e n e ct · t'i· - ' s 39 A obrig·acão M'et:s;;;óna pr~o 1 0 fato gerado! 0 , obll'•'""'--'n . ·-- a p ssoa os tespeC-lOS ~d· em co_ntni.no. a re5iponsabilidade pt.r 
bimples fato da ·h:u:t m~b~-e~·,:J.llei~ ·, pal· ... ._..,. Pllm'l- Qmrmtes. salvo quando conste do tl~ tnfraçors da legislação tributária· in-

" tulo a prova '\e sua quitação. d<'penr!e da intenção do agente nu do 



TrTUI/) Ilt 
cr~:.:i.ito ']fl:ruiorio 

c A;>ín;w r 
D:.,pa:,.•,:ocs C·h'if,!<:. 

I" 

da pe;l:J;;dJde 
dolo ou Mnl:..::~ 
011 dt~ t~rc:'kc 

Art. 1 :'n. A_ 1~nr,o·JJçJo de tl>'n~.!r~ 
t'w1·~ ,,.\..) il!,),~ l~ .iJ:Y:":meu10 i~·.:t';•a~ 
ao ra·à.it~.., tr~cut~.r.o. 

A,··. ~-1fl. (r ~j''_,l:l·o;tn to!d ou p~~,r· 
1' 1'1 1 u. trn1 r~ '.dii,J 11i-o lntiJOJ"...-l .:m 
pre~Un·:'io., j, P<L;<~m--·u:.J: 

I o:i·~ , !' ; ;t<-l"_l:- ·_, .::1: Ll' :".' 
com11 llllrl., 

JI jt> l·~lo·), CâJíilH tt'íN<!~Lt•11i 
#f o :r Hld :)'~ ~ 1)1/1 n-~, tllbutos . 

• \.1 ~'J.'l. l:;:IJ'<J.Ud•_l J, 1e~i~11Çl.IJ 
bu·iu.<td. o:1=.iJ J\~>P 1..!ni'l o~ r~~Pt'•tO, !I 
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du: Unicamente os bens e rendas qJe d~vidos pel? a L lor, assistente ou lit1s-~ VII - quabqucr ouLra! enl.ldade~ I Art. 207. A div'ida ativa re:?;'l~:l·r· 
a .~. declare absolutamente lmpenlK· .consorte à Fazenda Pública ré. ou pe-.~cru, que a lei designe, em nc- mente in~crita ~o.>:a da presunCiia da 
r:ivets. ~ , j Art. 19J . .Salvo quando expr~s.<;a-: 1ão de seu t·argo. ofici-J. função, rnl· certeza e liquidez e tem o efeito de 

, r\rt. 18,. P1esum~~se fraudulenta a mente autor1z.;.,do por lei, nenhum de· . nistério, atl\ idndt> ou profissão, prova preconstltuida. 
a.J,·nação ou on«:raÇf;!.O de bens ou ren~! parta.mento da a!lrn1nlstração pública 1 Panl~rato Uni~o. A obrigação pre- Parãgrafo único A presunção a C·HO 
d<i.'. ou se~ começo, por sujeito pass:- I da União, dos Es~ados. do Distrito vista nesle a.rli!;o núo abrange a· se refere éste arth;o é relativa P podn 
'~~ ;:-m débito p~ra co~ a Fazenda ~l ~:Federal ou dm Munlclplos, ou sua 1 prestação de informat~ões q·Jnn'~o a. 1 ser ilidida por prO\'a. ine-qu1voca., a 
b.t,'a, pot· credito mtnb~t~rio r~~l!Ja!-, aJtarqu1a, :::elelJrará contrato ou 'J/!<;1~ I fatos .sóbre os qu.<tis 0 informanté e;::.-· cargo do sujei_to pn,;sivo ou do tercetro 
me ~te tnscrHo _ cc 0 d VIda atn.t em i tarA proposta Pm concorrência publ1· 1 teja le~~alnwnt'~ obrigado a observ:n ·a que aproveltt·. 
Íll.'L' de execuçao ca: sem que 0 contratant-e ou p:ropo- segredo Pm rn.t.Po de cargo. oficio 

Seclio II · nente faça pro~·a da quitação de tu .. j fun('âo llllll .... ·{·rio, atividad~ ou pw· cAPJit.'LO ut 
Preferências dos os tributo~ devidos à Fazenda. r:~.,r-'1 Crrtidõ<?s Negat/ras 

Art. 186. o crédito tributário pre- i Püblica 1nte-res•ada re1a!!vo.s à ntJvi-! Ar1. 201. St>m prejuizo. do ~Jspm-ro Art 208 Salvo disp ~t - a 1 1 k:·1· .a qualquer outro, seja qual fôr dade em cujo excrctclo contrata ou na li'g•:·li<l:?.u c:umnat, e veoada a e · 1 ,· :.
0 

a provados ç~~ _e : 
a 1 atureza ou o tempo da constitui~ . ccmcorre. ctivule!a(;Jo para qualquer flm, pm m co~ rall · . a qm aç~~ 6 
çã.D dêste 11Tno rv parie- dll Fa;er.da Públicu ou de seus: det~rt?:nado ~rt~uto, quando exig~v~l. 

Art. 187. A cobrn.nça judicial dJ runcionúrios. d~ qualquer informacà:>,. sera f_elta exc .. u~tvamente por certt'iao 
cr~dllo tributário não é sujeita ;i Adminislracâo Tritwté!ria obtida em r<.iz<:io do ofício sôbre a· sl· i negatwa. e::pedida à. vista de requc:l• 
cor,e·Jrso de credores ou habiliLaÇà) C"\PÍ'fULO I tuação econômica ou fin~nceira ctos: ~ento do. mtercs;~~do que co~tenha 
em taléncia, concordata, inventário o·l 1 sujeir,os passfvt'i::; ou de terceiros e ~das. ~" 1?fQrmal:.oes necessánas. â 
atrolamento. Fiscali:aç(lo .-.ôbre a nnturew e o estado do~ ~em, l?en~lfteaçao dt> .sua pe~s?a, dom.Jcf· 

Parin~rafo único. O concurso de Art. 196 . A legislaçao tributária. 1 negócios ou aLvidades. ho flsca.l e. ramo de ~1egoc10 ou atlvl~ 
prp:erencia sOmente se verifica en- obst•rvado o di~posto neste Código, - Parágrafo único. Excetuam-se oc Ci&.de e md:que 0 penodo a que se l"~-
trl• pessoas jurídicas de direito pu· !''~guiará. rm car~Her geral ou ~ pe- · dL-sposto nr~:e ar1.i30, Unicamente, os fere 0_

0
p.edldO: , .. _ 

bl:co. na seguinte ordem: cificamenle em função da naturP:ta casos previsros no artigo seguinte e . Parae~::lfo untco. A ~edtdao !leg!!t~ 
[ -·- União; do tributo de que &e tratar a cotr:p(- , os df' requisiç:b re;{ular da autoridn~ tJva srra sempr.~ expedtda. no~ terncB:. 
ll - Estados, Distrito Federal e tFncia e os pcdêres dns auLorida.de~ de judicíútia no intrrê:-se da justi('.a. em ~ue tenha sido requenda. . 

'Turitórios, conjuntamente e "pr:J~ administraliva~ em mati'rla de f!:-i{''-1·. Ar; ;~o:.:. A F'n?enda Pública tia. Att. 209. Ten~ os mes:nos e!etL~~ 
twta··; lincão da. sua .1phcaçáo. União e as eles Eatados do Distrito p~evtsto"S no artte.o aut-er~or, a. cerh­

ru - Municípios, conjumamen!·e e, Parágrafo ún.co. A Ie1ls1ac:;ão a que: F'edrral f' do~ :'t1Unicíplos prestar-se· d~o .de qn_e co_n.'l,..~ a existencJa ds 
•pro-rata". se refere êst-e nrtivo aplica-se às pe•,.: ão mútunmenlf' at>sisténcia para a ft~- cr~dltos nao \~U~Idos, em curso, de 

At t. 183 - São encargos da ma'. ,l soas natural':; o~ jnidicas contriburn- calizarüo do~ tributos reEpectivos 8 coor_anc;·u t•xecu v a em que tenha f>IdO 
f.l.làa, pagãveis preferencialmente il ~es ou não_ inr usi\e às que gozem dr. pE'rn:uta de Llforma.cõe.", na forma; e~f'_tlvada a penhora, ou cuja exi·•·J-
Qli:IJ-'0{1uer outf"os e às dívidas da n:u.:;- btlidadf' e:>teja ~uspen&a imunidade tributüria ou de isen\âo de , cstabeletidJ. Pm caráter geral ou e-:~· A. • 1· · I d" d · t 1 Mt, os creditos tributários vencid'h :\ cnráter pe~soa~ • pecifitin. p:Jr leJ ou convênio. 1 _ 1L -:o. n ~pen_ e~ emen e de 
\'iPc::>ndos, exigiveis no decurso do' Art. Hl 7 Pt~·a os eft>ltos õa le::;I~- Ar;-. 201 . A:; autonõades admínt.i-, di.~pos:c:w legal permzss~va.~será dls­
pn.cesso de falência. , !ação tributária não tem aplicac:ão trath·ils fed~ra.s poderão requisitar o pensadn a !Jro~·n de qln~açno de ;r1· 

~ p Contestado o crédito tributú· qua:squer c~ispJ-,irôe-; J~:;.is excludl'n. aux!llo ch tón;:-1. publica federal estn.- butos ou o ~f!: .supnm. nto: quando 
til) o juiz remeterá as partes ao pro- tes ou limita ti\ aS do direito de exa- I dual ou mun·cipn.I, e reciproca~ente, s~ tn~.'~lf de pru_t ca .êe ato mdt~pP~~ 
ce~ o corr.petente, mandando reservar .. mmar mf'rcado:-ln.' livros. arq'..l!YOS , quando YJtimaf. Ce err.baraço ou ele:.;~ ~a:'el par_a e\ltal a r .. ductdade oe d-­
bfJ·.'> sufi.:::ientes à extinção total du; documente", pfpPi~ e efe!l.os comer~: saca to r·o exf'rc·uo de suas bnçõt•>::, te1:o. 1_respm~dend:>, por~m .. t~dos ?.g 
cr~j. 1 to e seus acrescidos se a m~~sa c~als ou tlsc~ln do! comcrclanles. \n· ou quandü nN·e.'.t:<'it·io a efetivação d~t pa1tic pante7 no ?-lo pelo tltb~.o po. · 
n:iu pudex efetua.r a garantia da im- dustriais cu produtores. ou da olJ•·!- medida p:·P'.' .• '-!:1 na l~glslacão tribu· ven.tura drv.~o. JurOs de mOia e .~t· 
tancia por outra forma, ouvido. quar~ glção dêstes de exibi-los. tália. aluda qur não se configu1.8 fato nal_tda~rs_ c.abn_eis, exceto; a~ relatt>;ag 
to ;i nalUreza e valor dos bens re~e1- Pa~·á:;rafo úr.ico. 0 !'; livros obrl~rt- deíinido em lct eomo crime ot• co::J.W:a- ~ mflaroes c~Ja re.<;pons.abtlldade ~e-
\'!~do..o:;, o representante da Fa-zenda t-órios de e~:crituração comerC'ial e lh-, vençào. Ja pessoal ao mftat?r: . 
PüiJJíca interessada. cal e os Cúmpronmfes dos lançamen- i r~l'trno u A~·t. 211. A cerudao negativa lX-

~ ~, o disposto neste artigo apl~ca- tos nêles efetU:ldo.s serão conservado.~! pedtda -~~m dolo ou fraude, qu~ ~on .. 
se Jos processos de concordata, até que ocona a prescricão do~ crê· 1 Dir!da A.!La tenha :u? _contr~.a Fazenda Pub.tca, 

Art. 189. São pagos preferencií1> ditos tributâric-s decorrt>ntes da~ ope<· Ar:. :::'04. con~- H ui di v .da ativa til- re~~on. ab.hza pe. s~alment_e o. func1o-
mente a quaisquer créditos habililr· rações a que fC refiram. bu!ána a proyeniente de crédito de~;:a nano que ~- e~pedtr, soltd~nam~!1te 
dos em inventário ou arrolamento cu Art. 196 Quai_>~.uer diligências de. nature:ca. rr;;;ullrrnen-;e tnscrlta na c?~ o c~ntubum\.e 'f)elo crédlt_o tnb!l· 
a outros encargos do monte. os Cl'{- fiscalização pcder8o ser repetida.<.;, rm, repa;·tic-.lo ndtninistrativ4 compct<Jn- tallo ~ JllrOS. d~ mora a~resctdos. 
dllos tt"ibutários vencidos ou vincer.~ relação a um mesmo fato ou perio:lo te. depois de e«gotado 0 prs.zo fixado, Paragr~fo un~c~. O dtsposto. !lest~ 
dü.i .. ~ car~~ d'! "de cujus." ou de ~ru de tempo. enquanto não prescrito o para pa:::amf'nto. pela 1e1 ou por dert.. ax~Ig.o nua exc~m a respomabllt~nje 
e~pollo e'í:Igrvels, ~o decmso do r?- H· •lirei!o de proced~l ao lanç-amento dn, são f:nul p:·oferida em proce .so n.· cnmmal e func.o.1ai que no caso vu-
ces:;;o _de mve~ta~lo ou arrolamcn °· ! tributo ou à imposição da penalidade I guiar. ber. r> .- • , • 

Parogra!o umco. Contestan~o 0 : aínda que o tributo correspondente JJ Panl·' raro ünic 1. A fluênc!a de j'l· nrs. O<>IcoEs HN.us E Tn~NsnoRB<; 
~nJ.dito tributãrio. proceder-se-a ::-~a 1 t~'>nha sido Ia•rado e arrecadado ros de =-mo:·a nl·J exclui p·1ra os efel~ Art: 212 - A expressao "Fa:;;o;en ... 
' d di t no 1: lQ do a.rti" o\ ~ · ~ . · : . - , , . : , da Publ1ca ·• quando empl'egada nesta 
1orma o spos o ~· ~ Art. 199 A autondade admmtstra· tos df'"ie arLJO, a hqmãez do credi~ L . · 1 1. - b. F _ ant·.•rior . , 'd' . , -e1 sem qua i !Caçao. a 1ange a a 

·" • t.va que procecer ou pres1 tr a quats· , to. zenda Pública da União dos Estados 
Art. tsn. são pagos pre!erenr;f'l· q~er diligépcia:, de fisc~li.rarã_o lavra~ 

1 
.~rt. 20:. O tfrmo de inscrição da do Dis~rito Federal e dOs Municípios: 

n·.rrüe 8 quaisquer outros os creda0s ra ou fal'a. lavrnr obrla,at~namP1' 1 e. 1 d_Ivida ati\·u ;lu•_ent!ca~o pelt". aut:>- Art. :?13 _ Os prazos fixados nes­
tributá\·e:s vencidos ou vincendo.". a sob sua a.:;HZJ.aLura. termos Clrcunstan-: r1dade COll1!.H't·:>n.e. u.dtca:á obriGa· ta Lei ou na Iegisla<;ão t-ributária se· 
ca,r~o de pessoas juridicas de dirr: ,o, eiados de micio e de c~nclusfio d~ ca tól'iame:ltE·: rão contínuo~. exc~uin,do~s~ na. SUl\ 
pttvado rm liquidação judicia1 ou vo- da uma delns, no-; qua•s E:f' const~na- , I -o now:' dJ drveãor e sp:1do l'.._. contagem o d1a de micto e mclumdo­
!nnt:"tria exigíveis no decurso da li· r-\o. a1ém do ma 1 ~ OU"' ~e·n d<> !nt~- so e dos co-re~ponsã·1eis, bem como. se o df' vencimrnto. 
I'.IJ daçúo · dsst> para a fi.-;caHzacão. as data!; ini~ sem;ne que pc.,sivel o domtt:iLo ou n Parágrrlio único- Os prazos só se 

· seção IIT dal e final dn período [lt-calizado ~ resio,iêJJcia àr vn: e de ouLro~; illiCiam ou \'encem em dia de expe~ 
: ". relação do!i livros e dor:umenios Cll· _ . . · diente normal n~ reparttr:ào em que 

J.[t>ios a~seguratôrios da cobrança ! nerciai.s e fiscai!i exibido!'. : Ir- a qunnt_ll' de\'!dR e a man~1:.a corra 0 proccsto ou deva Sf:"F pntti-
.\rt. 131. Não serã expedida cu a i Parã~raw ú:üco. Os 1êrmos a at<a 1 de .~·a:culnr o.~ Jlli'OS d·~ mera acreset~ ca.do o atn 

dto a:o(l~ma!Hão ou adludira-t;üo 'lPll se refere éste artigo serão lavradoc;! do:s, rv ,-.,- . " ,. · Art. 2_14 -- ):lo exercício de 1967, 
de"':ido ped:do de 1·emissão, em qual-, :oempre qre P·lS"lvel em um dos H· _III a .. t_ ..... n e l>O.tl~l~.a do c. é· a dedUC'ao. na forma do art. 54. d\J 
qu~· procC'YO executivo ou de r!)~~ 1 nos fiscai' ex.b~dos." auando lavradl):'! dt_ta, nv'ntwnada espN'!llc~m~nte. a lmpô.~to relativo à~ mercadorias en­
cu•-~o de ter. tença, nem lavrada e~- em separ2~do, dêles. Se entregara. à dts?o. :C'âo (-:n lt:-1 em que seJa funP.J.- i tradas no. est~~E'lf'c~!nt?, ou. n~ for-

rT~{ura de al~rm~ção o11 oneração .. ~·~rn 1.,_-x:ssoa. &~.::eita à f~sc~ll;ucão cópia f doiv _ 3 d:1tn cn: m:e foi im-cr:~&: t ~~r~o aal~ne~~·rtoo ~nÍe~~~~. 1~~~~enJ: 
pr;,va de qultaç-ao de tod?s .os t1_L; t- \ aulenu:ada pc:a au.or1dade a QUe se L V _ sendo c.:.~o. 0 número do pro- apenas 10(; r dei!: por cento) no pri~ 
too:: devidos à Fazenda Publtca 1e.~- ·refere esh· arr:go: . • cesso alir.inhtrdtivo de que s::: odgt~ m.eiro semestre, e de 50m,. (cinqüenta 
t!~·:1mente ~os bens alienados, rc~r·· I Art. 200. ::\Jed1nnte int.1macao E'S· : nar 0 crêJi;o 1 por cento' r:o segundo semestre. fal~ 
t!t:s ou onerados. . ; cri~a s5.o obr~q,~dos .a P_r~~tar à au~. Panünnfo ti 1 c o. A c::-rEdt..o con~e-, vo .<e sr tratar de operaçõe& entra 

Art. 192. Não serâ conce~1da rr 1-: 1 nrJdacl,; ai'lmP1J.dn".tlVR tnctas t"; 1n· l rá aiPrn do~ rf' uisilos dêste artlo-o : est3b\lfc!ment~s ~e uma mesma pes~ 
cordnta "lem declaradn a extm,.i'io 11 :1.!-- 1 formaçoe~ de que disponham com re- '. ct· ... - d j. . . d f 11 cod · 1 soa f1~·.ra ou ]tmdica, casos em QUe 
obrfr;ações do falido, c;em qu:> o re(!_JP.~ 1 ••H'-?') r.':s br>n<> r.rgôc:os ou ativirla· a Jr. ~{a( ..to 0 1 ~ 10 e a 0 1a a u d;:-dueüo se fará inte:;;ralmente. 
JerJ!e ta.;a p:·ova da qu!':at;<âo de ~tJ· :c!r.<: de te>ceiros: im.rrieüo. ' 
rlq 08 tribl•tor: relattvo3 ~ s"J.a nttvl- · 1 __ os trbe_liie~. e<>crh·áe_.:; e dema'~ Art.' ZOG. A emissão de qua!sqt:.Ecr AJt 2Jj - O dispo~;to UOi arts. 
t!~d~ mena:ati.l. : ,.,..1veiluó.!·:os n, ofiC'io: dos requ;:,lto:-; previst.os no artigO ~n-1 B6. 8"; e 91 a .s~. r~lativampme. a . .) 

!,rt. 192 . Nenhuma st-n~e-ncl\ O:t· TI _ cs blr.ros, cn,._a_~ bancária:;. t.erior. ou o t•no a êles relati~·o. 5ão: Fundo d~ Parl!cipaçao dos Mumct-
d 1 d · · cawa" dr nul,u>,de d.a h&crição e do· pios ertr:.,nt e.:n vi';!,Or a 19 de ja?eir.> b'-.,m::.lto de partilha ou a ju. !r'l- i Goixas R~C'nü·nir:a'> c ema15 m~t:· d 196 d d 

~·f-r ~·á proferida sem #l'C'Vfl. d,a qui-~ ~uieões finalcriras: procevo de cnblan~a dela decorrente, .e . ~- c_o~' 1 era.~ o-se. ?a pnmet: 
· , d · 1 . tnal' u ~1 u1idade poderá ~er sanada a.t~ ta dtsL lbtma_?· p .. lla os efeitos do ~i~ 

trç.'.h de todos os tributos rrln.·,~·t1-' !li -- ....s e·npl'<::sas de a m:n s·,·a· d .· .- d ... · ... tã 1 • , po.'-\o no t:: lu do art. 91, os Mumc1-
~p.~ betH do espólio, ou às !UM rm- ;~n de brns: a. e(Jsao e.).u!'lenn ms ~c~a.. rne ·pios re~nlarmet!tt> instala-dos até 31 
lias. IV_ 0..5 correiores !e:Ioe!ros e dó!.,;- dmr.ll". ~ubsii~Ul~a.o da cert1dao nula de jtllho d{' 1966 . 

Art ~!}4. N-enhu.ma M.:.Ao de \•-.([e- fpachantes ofic·iaís; devolvido ao ::>UJelto pa~lvo, acusado! Parâgr3.fO único - No exercício de 
tV.iig,ç&o Pi'tWO&ta ... c•·tr.~t_ a }"'aMnda j v - 0"3 inv~nt-Htante~: ou in tere!>.< a do o pra:ro para defesa : 1Q61. fu-se-á distribuição aos :Muni .. 
P4!tUoa rUA ~ ~.1''-"!i ~I\1. J)I'O· VI - os shttUCOi. ef.JAti-.·~ a u .. que sômentE' pOderá. versar sóbre a cipios da.-; quota;; dos impos~ 4e 
1~\ ftt ~~-fi""'- w -.~~~- ~ 1_~ ntodif~ada, ll'enda e conoun1o de eonfoo:mklAtfiJi! 

. ' 
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i 
"om o dlspo:sto na Emenda ConstitU-' industriais, i~enta, porém, a primeira·. n-..ente no que se refere- ·a.o pa.trimo-, liária. ou a cessão de dinitos reJa· 
c;ional n<:~ 5. operaça.o elo pequeno p1odLllm confo1- n1o. ~ renda ou aos serviços vincula- Uvas à sua aquisição. 

Art. 21.6 - O Poder Executivo t-x- me o deflmr a 1c1 estadL,al, , dos as suas f.nalldades es;:,.oncJa,s, cu 1 3ç O impôsto compete ao Estado 
pedirá por decreto dentro de_ 90 wo-j III - expor~açào de mcc·cadoria:): delas deem~rentes. . da situação do imóvel ~JY~ ver1-ar a 
·H:ntaJ dias da entrada em vlgor des- :de sua proeluçao para o t'-"l :·anl.'.l':ro, I ~ 2" O dL~po.~to na letra a, do nu- mutação patrimoni~l. me::;mo que esta 
ta Lei, a consol1dação, em texto Uni~: at.é o maximo de 5c,. (Cinl.'ú po:· cen· mero IV, nüo é extensivo aos serviços decorra de suce.ssao abert.1 no- ts· 
co, da legi~lação vigente, rela!.lva a! to) ad valor-::·m, \ec!adr,\ q.\u:o.;q wr, p:JiJJJcos. c-oncedidos, cujo rra~amem- trangeiro. · 
t:ada lUU dos tnbulos tcdrrais repe- &diclonais; lo · nlJqt:Jrto 6 estabelecJd•> pelo po- § 4° A o. h quota do impôs to não ex-' 
tindo~se esta providencia. at.é o dia. IV - os atos rfgalados por :e1 t'S· der r:O!lC.Tdente no que &e refere aos eedela os lmutes ftxados em 1esolu• 
:n de janeiro de cada ano. : ~.aci.ual, PIS do 1.-iervJçu c• .... ~:a .1Uf· :·:~ trib'.ltos de i-;Ua competência, resal-/ e;áo d f Senado Federal, nos têrmos 

Art. "21'1 - Os Estac.i...;;. pert..encen- e os negócios de sua, econom1.1 : V::tdos os srrviços públicos fedet·al.'l, do d1sposto em lei compl-e;.~c:ntar, e a 
t('s a uma •• 1esma região gco-econô-) ~ 19 O impõ.-..to ~ób:'e tralbmis.<;âo concedidos, cuja isenção ;;;e:·at de t~·i- seu montante será dedutível do devi· 
mica celebrarão entre ;,1 convênios causa mort.s, de bens corporco t"J.b~ butos pode ser instituída pela Uniiio, do à União, a título do impósto de 
para o estabelecimento de aliquota 'ao Estad? em cujo tt-r:-itóno cstt'.~ se por meio de lei especial e tendo em • que trata 0 art. ao, nll II, .sõbre o 
uniforme para a impósto a que se achem SltU~dos. . . vista o interésse coruum. ; ;Jrovento decorrente da ,n.~.'nna trnn::.-
1etere o art.. 52. I § 2'? O 1mpo.~to &obre transmJssa~... · Art. 3t;~. Ê vedado: missão. 

?aragrafo único -·- Os ~Iuniriplm· 'cau~a mor.tls de bt'l1~ incorporeos, in- 1 I - à União, mstituir t.Ubuto qm, Art. lO. Compete aos Municípios 
de um mesmo Estado procederão c1us1ve ti~ulos e credJLO~. pertcnct', não seja uniforme em to;:to o ter- o hnpôsto sôbre a propd2~'::tde pre-
jgualmente no que se refere à fixa- 1 a.incia quando a Sc!Ces:-;ao se ~enha 1 ri tório nacional, ou que 1mporte dis- dial e territorial urbana. 
ção da uliquota de que trata o art. . aberto no estrange:.t·o. ao Estado em, tinçào ou preferência em favor de. 
60. ·cujo territó:io. _os valôres da he~an- ·determinado Estado õu \funlcíp!c;,; Seção IV 

Art. 218 _ Res.c;alvado o disposto: ça forem llqmctados ou tran~fendm;' II - aos E.stados, ao Distrito F'e-' Impostos sôbre a Produção e a " 
nos arts. 214 e 215. esta oi.ei entrarâ 1 aos herdeiros. . _ . : deral e aos 11\micipios, estabeJe~er Circulação 
em vigor, etn t.odo 0 t-erritório nacio- J S 39 . Os Estados nao poderao tr~-; diferença tribut-ária entreA bem; de 1 
nal, no dia li? de janeiro de 1967,, b_lll:l.l' titulas da dn;;da. P_ubhc_a. em1- i qualquer _natureza, em ra~"? da sua 1 Art.. 11. Compet.e à Umâ.u· o 1mpós­
revogadns as dispo..<>iÇÕPs em contrário, : tido~ por_ o~tr~ pessoas JurtdJ~as de: procedência _ou do seu ct~:uno. : to sôbre produtos indus: t'.mlizados. 
especialmente a Lei n" 854, de 10 de; dtr~Jto publico mterno, em llmJt.e su·! Art. 4°, son1ente a umao. em ca-. Parágrafo único. O impAitO é se.. ;,. 
outubro de 1949. pe~lO:X: ao estab~lecH1o para as suas. sos excepcionais defimdos em Je1 Jetlvo etn função da ~ss.~ncia.lidade 

LEGISLAÇ - 0 CITADA propnas o~rig~çoes. . complementar, poderá instituir. em dos produtos, e não-cumaro.tivo, aba-
'' · )4 49 O unposto- sobre vendas e· préstimos compulsórios. · rendo-se, em cada operaçâo, o mon-

CONSTITUIQAO DOS ESTADOS consignações será umrorme. sem dis- ~ante cobrado nos ante~·10res. -
UNIDOS DO :BRASIL tição de procedência ou dest:,ino. CAPÍTULO n At·t. 12. Compete aos Estados o 

Art. 19 - ..... , .................•• · ~ 59 Em caso excepc;onal, o se· Dos Imposto' lnlpôsto sõbre operações relativas à 
•.•.•.••.. , , .......•..............•..• ·,nado Federal poderá autorizar o au-, circulação de llt'ercadorias, realiza-das 
•••••• , ••••••••••• _ ••••••••••••••••••• 1. mento, po1· determinado tempo, do . Seção I por comerciantes, industnnis e pro-
. ~~rt. 59 - compete ú Uniào: I impõsto de exportação, até o maximo; Disposições Geraa dutores. 

1 - ............................... de 107'? <dez P'?r centoJ ad valorem . ."" ~ 1°. A alíquota do imp06tO é unJ• 
.•·., .... , ........•. :.................. . RediJa.~E-e ass1m o art. 29: Art. 5° Os imp?sto~ componen- forme para tôdas as mercadorias, 

XV - leg1slar sô!Jre: I Art. 29. Além da renda que lhes : t~s ctg S 1 ~t00la tnbutál'to naciona: não excedendo, nas operações que as 
11.l - , .••.••...•..•.•.•.••..••.••. ·é atribuida por fôca dos ~§ 2". 4o e sao exclusivamente os que constan: destinem u outro Estado, 0 Jimtte 

............ , ................ : . ....... i' 5<? do art. 15, e doS impost-os qu-e, no 1 desta Emenda, com as competências fbi1.do em resolução do .Srnado Fe-
b) - normas gerais de. d~ret~o fl- todo ou em parte,. lhes forem trans- :e limitações nela previstas. · dera}, nos têrmos do dispus to em lei 

na.nceiro; de seguro e prev1denc1a so-' feridos pelo Estado, pertencem aos i Art. 6Q. Competem: complementar. 
cilll; de defesa e proteção da saüde! municípios os impos~.os: ! J - a~ Di~_tr.itt? Federal e aJ!. Es- 1 2<;1 O impOsto é não-cumula.ttvo, 
e de regime penitenciário; : I - Sõ.bre proprirdade terrltor.lul; ta.dos n.ao dlvtdtdos ~ITl Mumclpto~~a.bat:endo-se, flll cada ope:·ação, n05 

cl .. ~......... . ....... urbana e rural; cumulativamente, os Impostos atrl- têrmos do disposto em ;ei comple-
............... . ...... ' rr - predial; buídos aos E~tados e aos Munict· menta!, o montante cobrado nas an· 

: III - sobre t.ra.srnissão de propne- ~ píos; 1 teriores pelo mesmo ou por outro 
LEGISLAÇAO CITADA dade imobilió.ria inter vi\·os e sua in- i !I - à ~nião. nos Terrttêrtos }'e- 1 81iitad.o. e não Incidirá sõvr~ a Vf'nda 

E::\iENDA CON"STITDCIO;.lAL corporação ao capital de sociedades;! den:~is os_ Hnpos~os ~t.rtbmdo.:;, e. il'~ a varejo,~ diretamente ao C•>nsumt· 
IV ~ de llcenças; nqueles na o forem dtvldido.) Pm Mu· , dOI, de generos de primei; 'l necesst-

~·0} 5 v - de indúi:itrias e profi:'lsóPs; nicípios, cumulativamente os atri- 1 ie.de, definidos como tais por ato 
Redijam~se assim os ~e~tttnt.es pa-; VI - sõbre divet~ões públicas; buidos a éstcs. do Poder Executivo Estudual. 

rágraros do art. 15: VII - sóbre atos d(' sua_ ec_onomia · Seção 1! Art. 13 .. Compete aos Muntctplos 
·- _ . L>U assuntos de !'Ua competenc1a. , . l'Obrar o impôsto referido no artigo 

~ 4" A UmaQ...._entrNara aos mnnl·. Parâgrafo unico. o impõsto ter- Impostos ~ôlJre o comere1o l anterior, com Uase na t:bl~laçi1o e~-
dpiO.s 10', tdez ~r cent.oJ do total I rito. rial rura\ não incidirá sóbre .:;1- ! t~:~.d.ual a éle relativa, e )UI aliquota 
que arrecadar do 1mpusw de ql!e ~r~- tios de área não exct'dente a vinte Exterior ·não superior a 30'-o (trinl:l pvr cen-
ta o l~~~ r~ •. e~etuada a distnbutç~~lhectares.q_u(jndo ~s ru~tl_ve. sô ou com Art. 7°. Compete à Unifto: t01 da inst.itl!-ida pelo Estado. 
em pa1te~ tguats, e !azrn~o·se o pa !sua famllm. o pnpretano; I -- o impôsto sõbre .a b.1portaça.e Pnn1grafo unico. A cout· .. r.ça pre-
gamcmto, de modo H~t~P,,al de uma Bra~ília. 21 d(' novembro de 1961. tle produtos estrangeil·os; \'1sta ne~te artigo é limL.<-h.la as ope-
.aoo ve;,; a_ cada mumcJplo, dwantc o II -· o impOsto sôbre a xporta· raçó2s ocorridas no t:!rri~·),;O do Mu-
quar~o tnmf's~~e de c~da .a~o. E\1ENDA CONSTITur:JO:'lAL ç-á.o, para· o e:strangeh·o, df> produtO\) niclpio, mas independeu~- d"a efetiva 

~ ~v A U~1~a? en!:~gara 1?ltalmen~ ~·} 18 naciona.:s ou nacionalizados anecadação. pelo Estado, do ImpOs-
te nos mumc1p!Os lo · tqumze por r·APiTvr.o r ~ F' o Poder Executivo pode. nal!! to a que se refere 0 a;l1g0 ante .. 
cento) do total que arrecadar du im- condições e nos limites estabeleci· rlor. 
pósLO de que ~rata o n'1 IV. feita a Dhpo,,i(·ôP.~ Geral~ dos em lei, alterar as anquotas ou Art. 14. Compete a Uniao o im-
distribuição em parte~ h;uais. devendo Art. 1". o _c;islPma tnbur:t,·io na-, a~ bases de cálculo dos imposLos a pô;;ro; 
o pagamrn!o a cada rnumclplo ..,er cional compõe-se de inlP,hto.;. taxrt:o~! que se relere êste artigo, a fim d(' r sõbre operaçoes tle r.recuro, 
feito integralmentr, dt' uma só vez 'e contribuiçóe<> de melhnna. e (' :-t:- 1 ajustá-los aos objetivos c!.a polític~ câmbio e .:;eguro, e sôbrc operações 
durant.e o Lercf'io·o 1 riHH's~rE" rle cada gido pelo dispoc,w nesta ~~~,,~l~da. Pm cambíal e de comércio ~xterior. relativas a tilulos e valõr~s mobiliá-
ano. leis complrmentares, em ·'>.;;,._ucu~5 do ~ 2ll A receita líquida de, impõstw rios; 

~ 6" 1letudl.'. pelo m.Pn05-. da, tm· sena.rlo FE'dí'"rul. e, no~ l:mites das a que se refe-re o 11'? II di'.rte a: tigtJ, II -- s''bre serviços 1e transpones 
portància rntrqur aos munieJçlO!';, respectivas t:ompe1t>nrias, Pm ;ei te·. dest.ma-se à formação cte reserva" 1 e comunicações, salvo ,,5 de nature-
pot· efeito elo clispó·.;to no ::: 5'·, sera deral, est<Hlu:'ll ou mnn,c<n:11. monetárias, na forma da lei. · za estrílamente mumcipal. 
apl~cada em bcnd1eio dr ordt"JU rural Art. 2". É H~dado :1 Unt.ln. nü~ Es· Seção III § 1'' O Poder Executiv·") pode, nas 
P3l"R os dl'ltos deHe parágrafo. en· tado.s. ao Distn:u Feàrr::ll e <w.~ :Yln- condições e nos limites estab.el('ct~ 
tende-se por benefício dr mdrm ru- nieípi(:.,;: Jmpos.1os 'ôbre o Patrimr)~do e • do.~ em lei, alterar as .uquota.s ou 
ral !odo o servi(:o qllC fôr imr.aJaclo I -- in."tiluir ou n'..aj'.lr:l. l!ibl!tO Renda a.'> bases do cálculo do JlJPi':~;to. nu)!~ 
ou obra que for J-eaii;;ada com o ob- ~em quP. R lei o (·~tabelP~_::-~, J"•'.,salva- · easo.s do n° I déste artir;o. a fim de 
Jetivo de melhorw das eondicôes eco- do" O.j cn&os preH~to:; 11!':-;lJ. En~f"!Hlu Art. ao. Compete à Umáo: ajusttl.-lo aos ol.>jelivos aa política 
nomican, sociais. ~antlana:-; 011 euLu- n ·- cnbnu· illlp(-,~ro -..úil' ~ o pa- I _ 0 Jmpôsto .~ôbre a propriçda· monf't:üla. 
Tü.t~ das popuJaçor-s cbs zonas nm11>: tr;w.õnio P a reud". {"(:-m ·'-<'I' f':n lt'J de t.errítorinl rural: ~ 2" A receita liquida ct1) impOsto. 

~ ~9 Nrlo ~e eomprc-cndnn lH:::i dis- po:o;1Prior i.! d:Jra .nis:al •l·"~ c:~e!"I'ÍI:io n -... 0 Imposto .o;õbre a tenda ~ !Jus r·f!sos da n') I dê·.;te arJ_lfW. destt-
pus:r-oes do n·' VI o~ atn.; _iundit:o-.; ou nn~ncc>iro a qur c·o:-rC"'ilu:ln;,. proventos de qualauer na.rureza. ) na-se a lormaçfio d~ .·ecu.2~-~o:o; mo-
os sen ..... instr'!llH'htos .. Qllt1CH!o ,nchti- UI - e,:t;tiH'lrc:•r !J:-H":"_·,)f'.-.. ao Art .. fl 0 • Compete aos Estado~ o nt•hírJos. 
dos na r·ompet.t'nUa tnb:t;:tna t .. '.to.!w-

1 

trafego, n. o tf'nirono·. nt~c:uual, de I impó::-;to sôbre a t.ran~;mlss;l~, a qual· Art. 13-. Compf'tP aos 'vlt.nicJpm:< o 
!Pt:Jda n_os ~n~ .. 19 e YJ_ pes::.oas ou l"ni'lT:JdrJi'l~t-:. pq;· ~lh'io dt' quer titulo O e bf'ns imôveis por na- 1111póslo sObre serviços d~ qualquei 

i 8° :\a m1:nv1_1c:':l u_u llll ('.,-.() '.11•. triburus l111Pl"lllll!lll·ip:tl< . i 1ure~m ou por acessão fl:;:c:t. como natm·e;:t. não comprp~r,ct,dos lHl. 
[iUCl"l"a rxrr-rn.>, r hi~·cill:l'.h a U:11<10 IV - ru-brar l!l1J1''~-H;c- H").·e: 1 defmidos rm kí, e de jireito5 r 10 a 1s :.:ompctencia Lribtll&ria da. UnH"tfJ e 
dc::ret·lf impostt!c. c:-cit"HOrdinútio~. que' alo pa:r;món.o. a nnda r"l "" .~Pr- '-.ôbrr irnó~cis, f'xrrto os dire-itos reai~, dos E.'<1.dos. 
nr~o :-eruo partlilwdr}'i n1 forn,a de vicos un!> dr1:o uu:ru··· tlP ~_,al·A.ntl:l. 

1 
Parnc:.rafo ú.niC'o. Lei ml:lplemen~ 

a;·t :21 <' qur (!{·wnlu "tlDl"il:ur-:w ~ra- bJ templO.'- dl· qu:ll,pL·o· el. 111t,: .i i'> O \tnpô.-;to incide .>Obre a ces- tar rstal)elecerà critérios para dis-
lhla!men1A.'. clt'll·ro t.·m ("l!1co _cnw;.; 1 cJ o p3:rhümm _\ i"t'•hr~, t•ll c-N- !áo de d1reitos relat:vos à a(Juisicao tin<:cnir ns atividades a f.J.1ll' se lc-
con1 ulio.-.; riu du: a (i~< '''·'·in:l' '-'~ 3 ti~: i viço~ cL~ PJ.r(Jdf.l.- pold :cnc; e C!t 11: ~! :- a' os bE'ns rf'fcl"ido~ ne.ste art1go. · fere este artigo da.<; ptevlstas no 
p:17. . . !Uiçoes de l'duc:tl"<lo tJtl tiL' :l';'-'bt('n· ~ :2<:' o impo,;lo não mcide .'iGbn·l nr•. 12. 

Rcrhja-sE> ;t·--.:rn o .'"''.·t 1~:... . ;. c_:~. social, r,.·~.:.;~·rv:ldo.'-' 'h __ rcq.lll'-'ll.o~ 

1 

a t.r~nsn.li;,<>i".t0 (\IJ.'i ·.bens vu. direito:- Seção ~ 
.-\tt .. 19 cumpc•tP .'.O.'> !·,_._ .:d''" de· ll~:Jdos e1~1 !Cl t'llU~;li('!lll·:J·~u_; r-e-rcndos neste artiP,'O, para sua lh·l 

roe1a:· lnlPrhtOs ~ob11' , dl ? pup1•l d-~~.!l.ldo exr 'Jc~\:·::,:·n· ~orporat•<io ao I"B'lital de JJC%OUs jU- In/postos EspecUttt 
T ··- Tm~::m:~.s~:~o ti•· P'·urJ: 'r·d.!rlt· ·!e ~ Jmpre~":·o lif' _;., .. lia" p:·! ·<~,l·v·J< "tdJca..s. salvo o ctaquelas cuja ativi- Ar i Hi. Cúl1l\)ete à Un;áo o impOs-

~~w~a mort1 . .:;; e llVl'Os. t'lacle nreponrlrnmte, como d~tinidu lo .~r,:Jn·: 
II - vf'nda~ C' eon~i·.!ll<H"ú"" POJ . ~ 1°, O ~l!·po~to :';' 1' 1rn r1 d·• ~~·-• TV, "'m Jf'i eon:p1rmf'ntar. seja & venda r .. pl·odur-ão. importação, dr<.:Ula· 

.Aun:{'rcianL 1:.~ r pmC:•!tnl·e" :n(·'u~ive f' PXven-,!\O ,;~ ''1lL:l· ·~•(·-·~()- Gu a. lv<:a!':tf) da propriedade imo!:H· r;Ho di::-lnbmção ou consumo de com~ 
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i :!··o 3. , !"!.l:l.C' ~, ~·,·.: ·?:m:;t-­
:dJ\in c.e~J·.c:•'l c;;- ;;nq:i'.'l1i.~ ,J'.•:· e'!11\(. 

1:::,{}~~ '· yr~.u 1.;,_J~~ 0 '-" .. ~~--.: ~·D 1 ... nc.r n,~. 

im()vrl n.1 ru:·r:u ótr :\r 1 . 3~. ; :1~· :;'(";m­
blrn>do ri"'lTi ,J :: Y"'. dJ ~1~" !11') ;n t~c;o . 

:\rt. T Sf' l!·1Ut,'r f"l.;:l!"{;;i.':v"; p,•r­
da d~ p1}je:-- U:Jlll'd:n·o '"J ci:n€J:1. 0.'J 

cUll-rd Íil!t;·t·<; ::.c.!,.i:lhu.'" '\ r,'J~H G.:: 
nwlhor:-rr.<'nl:l. qur.• ~="nb:-;m \:(11\(.r~-

-- IJU\do fl<t~':t t\ Yu]l•r'.·.a,_:t\r), 0Tt1l'f' t\ 

:-iH-liar~il.J prl·\·;,i de\ iC:tÓ\'''1 e u 'a.n· 1 
nanHoTFC cle:·:.-1 .. ,;,.,..1 l' ;J('l'·O. i".Q l:1Jf,· 

:!'ib:tíntr (':\'',[" ,1 dHh;~,·tD RtTD'-l\; de 
i ind\cC~ \'flíl'-:'<1'. r·.· ',<:! H ~dD!!i1ls~ra-. 
· .;an r.ãu :-;:- ar.:P~ ;:_.o-:- <1 utl~~u;U-la. 

A1·t-. tl" ~dJn· r, flfO', <'l'; :1 d"'t O'.'l'l'l1tt' 
da \ftloriza•.:üo rlc i>t:ó-..·i•:>, ;·r::··\ 1 ~'1~'tr-',l 
de obra p{I~Jl!(-;1. o ;mph3L., de rE-nda, 

' teeairà ep.Jl.v:-: <:oh a forma ::-OJt'lpl~- I 
'mentn.r pro-;!:'C<::'-lFt. ~-·>n.cP.dida a cted•J-' 
: e:"l0 c\a iJTI."lPCl:"'.nr-;a •l',Jt' j é'::mt!'!IJntn· i 

te hrUVf'l' ·i1i"•:). a ~:1 .1:._, .:'r.- cc-r.tr!bn.~ 
do dt• meJh;ll Ir-?.. 

'L o . LlwD r. n:iatn-·o ao s.:$trn~b 
fllt ~·:·:~rJu ~<t~iP!Hl.l. compendla 3.:· 
1<':i1J':~-:;,·óc·s. curn:JJ,•mentares r;u nor 

~ .. a·t !:·:a:., rli>::et.a~t'ate deconente5 (r..' 
í.:m<:IJ-jJ. C'm.;lt·.ut·!onal n° 18. JU :l" 
.-::~:-:.",r:;:l.s à m•pkmc>ntm,·ão ~os p'i'r 
<io•los r:~<!n c;;~,~~:.i'ler:;dos fJivl:ir-~· 
l·:f' tm Y.'l:-- TíLu~CJ'i a ~a!Jer· 

Titulo l: Disp>~-swfles Gerais. cum 
;:ort~t>ncln1dv os arLs 2° a 3'!. em.JJnt';·a · 
ds twmH\'1 Je;;-.a::-: que regem o si~t,' 
ma tnbutiü·io fi;-{a n concetto de :.n· 
!JlHO e os e!ementos que o rieterm~ 
t:~1m. e n:!P::,. a~ r,~pét:ies de trlbu~n-

Titu:ü H: ComnP~Cncia ·rrtbutnr:<l 
rompi Pe11dcnd0 0s arts. 6? a 15. 2l:.i-.'· 
::ifil!ado,;; em 1iOi~ ~.~apitulos. 'lefine ~ 1 
alcan('t' da c~m>DE'~ênl'in' trlbutA"l!-1 r: 
suas carat::E'"i::~in;s. >! rep'.-~>QU/ r:! 
elencu dD.s 1 imi ~ ar;õ·~g con!>1ttuciona 1.~ l 
daqur!a Ci!lllp2:Pn:la ~omplenJeo-:·:.J.., : 
cto o11 l'l'';·ulam2nt.rü~do Rs ctl.spos'. :óc~ · 
j~. F:men.:::a Co;·,:-,tttuci·::>nal nt; -.~ R· 

~·~·sp:·:Jtú ci.1 h' .. /J·~a. 

T1c.ulo lli: lm,J;·,s:.os. comprcenC:t't' 
llo os al'Í.'-. ]!; a ·;o. da~sifl(;adus ;:·'h 

~· capi~n;,).~ ~ ixn ,-',:1tt:ito de ·m'Jó.'.· 

t>:·p-:~-:;·.c~w e m~~·gra·.:~w Ü'''ita na­
·cn.~ ,l·~:uuPnte Gu.nrú\"(it:d:->. nn .-k-~~ 

1r;r,·1 <~ na iur;c;DrUd!•ne:a ·m que <;;'i."l 

:ll'c_;· .. ,:·:!c;·,.il:l'> :Íi! C'lflí'b te!h.i·:?nl{>:.- S 
.. -~;,,·11,,., él t''"'..!U!'arw.i '.l':' •Hrlem !uri' 
,j;,~,~ n :·ec;peJ'tü 10s dl!'2l:o;o; ll~d:·n· 

Cili:J.il- c a p:·oj ('Çii.eo do !~·~:~imo ·~1';_,, 
~e~.::<· dn Pudf.'r c:.úbH::cl 

ril\lh !I: '.}1}1' '~f\'.'.10 1";: 1Jt1t·\L'~l\ 
..:m:-:p:·E'cndcmdo o.'> ar~.~ 11'1 a ~-l~ 

;l:~.~-JJiC'i\~O.i ~m ·' cap[~LUOS C::Jo!lH·~ 
;Lt;Jtn!l'> defini,Jor?:, do rc"'<.o guad·Y 
J.;•o; ~-LlJUtl')~ e Ol'l{'fV"a ·J:J('S IHt U\\<:'l'• 

;J:'t''.ur}o, para ,~f"'i~o:... Jü;ca1s riPs 
~.co.; fato;-, ú'J nL:~;é~r~n ;'riva,ios· .VY· 
~1w.s. ~·rkntadarc~ da 1:?fm,~,-il0 J ·1o 
~·;o>J"-!fd'Jr oniln;itlo cb tl]'::Fo IR-• 

.;\·li à.t$ obr:~aÇllE'S •. .:-hu' .l"'a~ e ú:.\ 
a1,:'it)tl;r;ào a - t.er~''''I"'J~· d~ ~-~~p-. n~a­
JitHLtrt~ exclud·::-nte solidãna ou surJ6 
iJtu!::,'H cin qu~ cabe ao conalbu;n:-.e. 

J .·u~r: UI: C:rCrli:n Td.m··:fiv r:orn­
~~:·c;;tcdi.'r!do ü~ <~.:-!:-;. '--~~ <I :n;) ,:J;.t·,­

i,:t:c·:rl•·: l'l1l ·.:~l_;; tH!:'S ~1':1Ç~) "'•"'· 
!Jl;t· j._;eip:;wi::ll)I'<l~' rja Cl)'l'~!tU.:!~-0 

do <t':·l~l'idD r:r<~rl.l~ r; p~1us \ :1:·1a,, 110 
e ddü1r Q1.E,'1tO .1 c::-,da um ll:Js ;'"1 
p.-: • .:;10.-: rc::n:J;~·n(-::.1.-,·~: (!G ;:;s:Pnw tr~ n· 
t.:,rin n.1.Cfu:·1a: t) ta!o gt::"::d8r --'·'; 

, -•~:di'.1:l.'-~C'~ cie dlll'~'-IH~!'lltn. clll da t•.;·;i­
·'l'.f) :i,'.stt-, fk'lf ··•rma a t'ü".t:it:ar n 
·,p::-;ll:':\11\~l :!:..\ ·.tlfb :.lU'.,, ~10 r.,·_1\li •.l 

·_,Jí'\~') a•.)·· dln~1~'r" in:'.i·;ldlla;.~ ""··1\CR, 
,J.~n(Lt. cb.'; hlpô~t'~e;: ~'m ~~~lf' o c ê· 
ti,L~! t.J"'~:u:·~·lriu 'Judt t:'r -.·.;,1 <o"x: .. •·,;:· 
'l'Ú!,~I" .'\!.'i_D';J'i':'<l. 'lll ~·"(C:\.lld t rliS(:'pil­
l!élr\rJO c :fr'1;!.1!1!1',Jnte .soh êste lilt'imn 
: >;J:tr.o :1 imp-.;rt1tJHt- m:HP.l'ia ~~! 

:.~·~:1•;0t•.o, T:s.a au::lH r.-.'.t l l 1fi 

d~ ..... 'JY~~n;:,t;- !..' '1 :~ p·r·J;c:]!r.\:. du ·c· 
•.lJtr, ()'1:,-.ll~:ll i o. ·,,J,.'l t••;mQ OH'é"S 'l:O" 

;,•c:!,.,:ó:·l:-'~ tia :n·_;tanca ~lo.· tl'P)•, 
~n~;. CJ:tCr ,~vmo t:~~z:= ·i~; ,~'qrau d' 
e-m; !li\ J:, t:J:~n: t'-l:::. ~n".lil-11~ e Cl't"dl" 
m:; ·iC' (>U'l'a ll!l''Jl'C/a 
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1 

N9 15, de 1966 (C.N.) 
1\CML.RO DE ORICJ::i\.I 5&5 

~'ícelcnti-;sinws Senhm :s .&Tcn:.bros do Congn.s-:;o NacionJ.: 

. :\a forma ~o arli.;o 5'', !J .. ::r~· :r·aJo 3" do Ato rnsti:uclonal u'· 2. de 2í de 
O~Hid;ro de 106~. tctlllo .'J. h0ura de Lub.net.er à ddiberaçâ0 de Vo,:,sas Exce· 
lenc:~~. ,acompanhact~ de Exp:~icf•) ele l\1o;ivos da:: 1'\.Jtn.t.stros de Estado: 
da Vraçao e Obras ~ublicas~ da F~len<la_ e f.:<~:traordinâl'io para 0 Planeja~ 
mento E:' Coor~Enaçao ~C01lUtni ;a <' me luso Projeto de lei que a"JtO.rJza 0 
Pod_er H:xec~tJvo a abrJr, peJJ r.J.mi~· t{no ci ·1. Vill.çâo e O\Jras Públl<:"as, 0 · 

cré~n9 r-spec1al d~ Cr$ OJ. 600.000. ouo <sessen :r. e elE co bilhões e seiscentos 
mllhoP."- de cruzemnu, em favor do Dcpanamcn:,; NAcional de e,t.racta3 d"' 
.Rod3gun. ~ 

.Bru:>í!íu 14 de setembro de lSIJ(, - I!. Castd!o Branc.o. 

PROJETO DE LEI N• 14-, de 1966 (C.N.) 
Au.'cn~ ......... Pode-,· ~l!ecutit·o a ai-rir .. 'Pelo Mínt..lério da Vtação e Obras 

P_uo.!cu..,, o _cJerllfo esreuot d._· Crf:, m> 600.000,000 (seMenta e cinco
1 

lJI/hoU; C bC1Scenl05 1.'lllhol'·: àe !.'JU.°CZTO.l), e:•n {aOOf dO Departcwzento 1 

Nocwnat dtl _E:drad~s de I.'l'daye·,·•t, vara obres constantes do Programa 
C..: Const;·uçao, PavJmente\.C'o e EfB/au1ar,iãO -ie .Rodocius do Plano ~va. 
c,orwl «.e Vtuçüo puru 19\it.. 

O Congresso Naciond 1iec1 e:-2.: 

_ Art.lç Fica o Pode1· Exec:!ti~·tJ ;:luto;·Jzado a ahrir. pc!o Yiiní"(.érío da 
Vuu;:uo e ~b:a.s Públ_icas, o cré<~tt~ t5ptr:tal o e. C:-s 65.600.000. ooo c~essenta I 
e Ctnco billtoes e .se1scent.os n~.Jt·Df'~ 01 crtJ?elTD,>J. em favor do De parta~ 
1neJ1to Nacional de Estrada::; de .:zoj;lgem. 

,Ar~. 2" O crédH.o .. espcci~l a que sr refer~ o arti6o 1" destinD--&e a suple-1 
mental o;:,; recurso~ unance<ro.• d<- quP. dispoe o Departamento Nacional de 
E,<;tJ·ad.a~ de Rodagem prm n ali?::t~üo do Programa de construção, Pavi­
mcr_:t.açao e Restauraç2o de P.cc.Iov~as do Plano Nac:onal de Viação para.~ 
196o e 1967, e sera apllcado na~ u·~c;u:te~ rodovia:; e obras de arte especiais:: 

BR. 1161 

Bll !63+ 
B.R.. 222) 
l3R. 2621 

ER _ 2G71 
l3R. 2íiJ 

Bll. 
llR. 
BR. 

2901 
3041 
4711 

JapamtuUa - Di\·La Serg:pe Brhia .. 
Dlvísa ~crgipe 'Rü:.:u -- Etplanada .....• 
.Feira de Santana -- D1Vlt-ti Bah;a,-Sergipe .• 
Joürrme -- Osó1·iu .....•..•.••....•...• 
Rus..'-as - Divisa C.·aJ{I Pernambuco ....... . 
Divisa Ceara. PeJ·namiJ, •co - Feira de Santana 
Campo Grande -- H.io .B1 í1hante ........... . 
Fort.aJeza - .Sobral ..•.......... 
n.e::~leza - Monltvr de ... , , •..• , ... 
Bela Horizonte - JLPrnba ........ , ....••.•. 
Campo Grande - At;u~d. u.ana ......•...•... 
Pórto XV-- PR. t63 ... , ................. . 
Paranagu<~ ~ Cur'1IU<i . • . . .......... . 
Ponta Grossa - Hclog:o - Fóz do J.guan1 
(inclush·e BP.. 3731 .. .. ....... 
Rosario - Alegrete .. 
Divisa Ceará ·R•O Granr~e ao Nor·.e - Angicos 
Quinta- Chui ............................ . 
Restauração de Rüt o vias . . . . . . . . .. . 
Obras de l'.rte E~JrcJu.;; - Ponte.~ sóbre o 

Cr~ 1 
7.300.000.000 
1. 600.000.000: 
1.400.000.000' 
6.!50.000.0001 

21. 000.000.000 : 
8-800.000.000 I 

800. 000.000 
2.soo.ooo.ooo 1 
1. 000 . 000 . 000 

1

. 
4.000.000.000 

350.000.000 
2. 0011. ()()(].()()O I 
a.oco.ooo.ooo i 
2 000.000.000 

850. 000.000 
500.000.000 

. 350.000.000 
1200.000.000 

I 
Rio Jaguaribe, em Ja:n,aribe e Oró" . . . . . . . . 500.000.000 

Art. 3° O cr(-dito esp1~cial a que .~e !'der e o artigo 1" terá vi~ência nos\ 
ex.erClcios financeiros de 1966 e Hl67 e terã r-.:-gístro automatico no Tribur.aJ. 
de Cont.as da. União. I 

:UH. :t:!! 

lL:lJl<·. - .SutuJ1 ••.•• ···••••••••••·•········ .•••••••••.••••• 
;-..a~. :21,~ 

Rl :1lc·~·, .'\1on:ev..,dt! • . . . • • • • • • •• , , ••••••.••.•••••••••••••• 
Belo 11n< I.CHlte - L'br:;Jba ................. , ...........•.•.. 
Cann:o Cr['JJ(;·2 -~- Arquid<lU!lna ..••.•.....•.... , ............. . 

BR. 20: • 

Por:.'J
2 

,~'<.':.,:~- l?f~.ll33 ··~·····:·······························~ 
l~k -I, (mcltt;;.ve BR, J1Jl 

Parana!.;lt<· .- Curilil'Ja .........•...•... , , , .• , . , ........••.• 
.t'oua thcs~,, - H.elogio - Fo;:; do Iguaçu ................... . 

BH. 29[) 
llo .• ~•~io ~- ,\~egrcte ..................... , ...•...•....••.... 

I' F. 3U4 
Dii'L~.l Ce.Jr,·l Jt;o Grande d<J Nmle -- An!;·lcos ............ . 

ER. 47:. 
QULOia - .. C01Ul 
R~:;tau~·aç;l•) de Ilodc;·ia::; . , ..•. , .. , ..••• , .....••...•........... 

3'l1 

l.OO·a 
4.0lll) 

351) 

2.001 

3.0J~ 
2 000 

8)) 

5JJ 

S5lJ 
1.2H 

27.101 

4. EY vl::iJta lt\'Oda a. efclto pelo Minl.)tro da Viação e Obras l?úbUcas 
o Dire;ur-Geral do Dcpartmnento Nacional de &.tradas de Rodage-m., nos 
di~s 1'7 -e 13 cto wés dr maio próximo passado aos Estados da. Bah~a. 
Serf.Çipr e c·eará. ficou constatada a abso1uta nece8Sidade de se aumentar 
substand[.ltlll:'nte a_s dotações consig'nacJas para implantação e pavimentação 
ae algumas rodoviaf.l priorttarias do Nordeste, nomeadamente das BMR. 101, 
llG e 222. ~ algumas obras de arte especiais, sob pC'na de causa1·mos danos 

eccnàmiec:-; e final'!teiros consíderàvclmenle .superiores às complementações 
or~:amPntul'ia,:.. rf'QUerida3. São os se~uintes os trechos dessas rodovias e os 
l'el'ur:;M nctid<mais nccessút'ios para mantê-los em rttmo aceitável, no 

Rodo\ las 

BR 10 
Diví.sa Serg;pe Bahia Japa~"atuba •...••.•.....•.•..•..•.•. 

BR 116 
RtlsS<lS - Jal!;u~ribe ............. , .•.....•.........• · 
Jar•urribA -lcó,. .. ..... :. ........................... .. 
Etl;lidt'S d::~ Cun.ha: - Feita de Santana , ............ , ..... . 

lfR. I :t::::'J 
Fona1rt.:1 ~- S()brat .........•............ , ...........•..•.... 

Ob:·.1~ óe Al'l~ Especia~s 
Ponl•'·" sól'lr"" o Rio J:H!,Uaribe, en1 ~T.~gual'ihe e Oró.s . · .....•. 

milhões 

6.500 

16.()()0 
õ.OOD 
s.ooo 
2.500 

500 

38.500 

5 o .. ·e..;LJniO.'i ad1Ci0Ufli.'l (Qn5L\nlf?f dO parágrafO 4 fCr$ 38.!100.000,000)' 
psl.a:·illnl subord1nar1os a cronogran;a de desemból~o com pre~1sM d~ d1t• 
pê:td;o (le 2:.! bílhôes de cruzeiros em lf66 e 16.5 bilhoes de cruzeu·o.s em ~967. 

· 6·. Em vista do e-...posto, tubmetE-mo.:. à elevada consideraçâ? de "\'()S.5tl 
Exccli'ncia n anl'XO Projeto de Lei, ~ntorizando o _Poder Executwo a abr.r 
.,..elo Mlnis-cf>no da Viaçiio e Obras Puhbcas. o cred1:.0 especia~ d~ •... · · ·. · • 
ér~ ru 600 ooo ooO {&f>!'.Senta e cinco bilhões e seii;centos mllhoes de <:n ... -
'7e'~a-s1 · PrÕ fa-vor do Departnmento Nacional de Estr~das de Rodagem, 
~a~a ~llras de ~mplantaçúo e payimentação de rodov1as constantes do 
Plano National de Viação. 

Aprn1·c\tamo~ a opNhmidude ps.ra ren.oyB.r <'_Vossa Exc~lência nossos 
p 1·otr . .;~os t'r•' rlewtia t'1'-tims. c distiota cons1deTarao. - J~ar_e~ ~ernand~S 
rLD Nrnciil' n!o TúvOr(l, Ministro da ViS;tão e Obras Pu~11~as, Octáv·o 
Gnu 1 f !i' de f;t.H•iics. r..tini~tro da Fa:,eno.a:.Roberto de Oltve1rll ça~pos, 
M.:n\:;\n:: E:.;.t.·gordii1ario para o Planejamento e c.wrdenação EconomiC-a. Art. 4" Para ocorrer a ess :~. Dt·::.pesa, !ica o 'Poder Execut'tvo autorizadc. 

\ emtttr Obrigações Reajustavei:; no Tesouro, no \·alot .de Cr-S 65.600.000.000 r 
1::.es.<-enLa e cinco bilh-ões e sei&cem~ 1\lilliõ.·s df cruzeiros', a serem co1o- I P-ermanente. do Mh:l.lsté!'io dns R• 
cadns pelo Tesouro Nacional. l MENSAGEM - laçõef' EXteriores. . 

Art. 5<1 Esta lei entrará en vic;or na da a de su3 publicac_-ao. rev:~gada.<> No 16, de 1966 (C. N.) 

1 

Art. 21") Esta Le-i entrará en1 v1-::or 
a;$ disposições em contrúlio. i na data ele sua publieac_l'io_. re"Vogactas 

I, :\' .JZ ORIGE:\1 3e6 
EXPOEIÇAU DE )II01'IVOS a.s dispo.s .. ções em contrano. 

EKCelentissimo S.::nhur Pre.~J(;tl.te d.,; Re_,~ública 1 .Senl1o:·es ).'lem·xo~ do Cm1gresso 
. . . N~@~ i E:XPOSJÇAO DE :V!OTIVOS 

Em E:<posição de Mohvos 11~ Bl-G1\I, de 16 dE ma1o p1·6xlrr·o Pa.<.Sado Rio de Janeiro, em 9 de setemb, 
n~~Rinada pelos Ministros da Via\ãu r Obres Púbticas, da f'llz<>nda e Extra- 'i Na forma do parCgra{o Sfl do 8-t-1 
ot'dinário para o Planejamento e Coc.rdent~.cão Econômica i oi enl!aminhado · Ugo 5'· ':lo A o lnstJtyciOnal n° 2, de de 1965 
a vossa Excelência Projeto de Lei r.utorinzando o Poder Exccuth·o a abrir I '27 de. 01.1 'l.wo de 1~6<>, t~nho a honra A s~a Excelência o Senhor 
llf!lo Ministério da Viação e Ohras Fúhlicas créd~to especial de .......••... :de I.U'}l1'.f':e~ à. dellberaça.o de Vos.sa.s: ~ . . 
C r~ 97.500.000.000 (noventa e at~ bilhões e quinhE"ntos milhõe..- de cru2e\~l ~x~e\êne1a.~. acompilnl:'lado de Expo~ :· • 1\. ... are~hal Hurnbe1to de A1en{':tr CH4 

1·os) em tavol' do Departamento N\Jtional ie Est.rada.s de Rodagem para,stçB-o cte :r..;cnvoo do .senhor ~inistro .euo Branco, 
obras rodoviárias co]}l5tantes da P!f'l.no Nac~onal de Viação. de Estado dr:s Rela.\oes Ext.eno~es, o Pre3idente :ia Repúbl:ca. 

2. Tendo s.ido o projeto tlt! lei enviado ao CongreSfo Nacional. houve incluso wojr. o de Lcl que extmgue . 
uma profUllúa modificação na dist-ribl;içfi.o prevista pal'a obras de implan- os car!!.o.; :l ~ M:mstro ôe Assuntos Senhor Pre~tdente. 

taçao, pavimentação e restaw·e.ção cte roctoví2..s prioritárias por sua essen ... 
1
1 ComeJdJb de Pnm.eira e .SeJU11da · CQrno é do conhecimento óe Vo33a 

cialidade sócio-econõn'l.iea. . . . _ . . . . . Cla>;se. _ .. 1. Er<:ce:.-encia, existem no QuaCifO de 
::~. .t.ntretanto, a. imp~SS1b1hdade. de palallscç~o. de sigmflcatlv~s ron- Bra..o;JJ:a._ E:(· 14 de .-teH'mlJro de 1986. Peosoa.l do MinistCrio das H.elaçõas 

Us de trabalho e a ].mpeno.sa twce~1clade de tr. mmu:ar a tmnsterenc·fl. de -- lf. Ca.,tf' to Branc'J, Ext-eriores dois car!!D.S iso'ados de ML. 
enca.rgi}S ~ra o próXimo e"Xrr·;lclo itr:.l Oe01 st1pi'in1eotos de novo:; recurso~.. nistro de Assuntos coroercia~s de Pri· 
a.s.stn1 r:Iis.tribnJctoa: PROJETO DE LEI n1eil"a Clas<;r, e se~ cargos lso~ados de 

HodGV1M 

BR. 101 
!.racaju - Divisa. Sergipt!!Bar.ia ......•.....•...•. , ...... , ... j 
Dtvisa Sergipe/Bahia.- E!&plar:a.da •................. , ... ·. · .. . 
Fei.rn de Santana _. Divisa Bahia l!Jt;pirito Santo ........... , 
Joinl·llle - O.Só1·Jo , ..•••••..••...... , ....••.. , •.....•••. • .. o! 

BR. 1!6 
Dbl.~a Ceará 1 Penta.ntbuoo - !lucHde:J da Cunha , .•.•.•• , .• , •. 

BR. 183 
Cantpo Grande - Bio Jik'Wi),jtl\i,e •. ~ .-:..-. •,, • • • • •. • ·' ~ n • • •. ~. • •"'· 

Cr$ Ministro de Assuntos Con-:erciais de 
lln· 

5 
N• 15' de 1966 ( C.N.) I Segunda Cln.sse, ambos de provímen-

m oe ; E.rhngue (A'; wrgoo; de :llftnistro de. to ef::ivo se1~l. _concurso, por 1l_vre no .. 

800 I Assun.'os ccmercia:s de Primeira e. mee.çao condicionada apenas a a.pro .. 

1
_
600 

Sl!gundll r:10sse 

1 

-vaçâo do senado Federal. 

1.4001 o congreho ~ac;onal decreta: 2. os referidos cargos_ constitue_m1 

s .150 · 
1 
a bem dizer, uma abenaçao adm1ms-

\ A.l:'t. 1"' F"ir.:am extintos e suprlmL I tratiYa e mesmo constWlc~onal, que 

800 .. dos, a med.da que vagarem, 03 car- s:n-lta aos olhes pela suá própria de· 

J gos iooladc.-;; de Ministro de Assuntos I slgnação, já que dJilcJlmente Ee pod.e 
0<no.erc1ais de Primeira e Segunda conceber cargos i.solar:tos de d·1ws elas .. 
Cia.'Jse elo QuMiro d.e :?~oaJ, Parte. ses diferentes e com idênticas :run .. 

I 
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çõe." e- tdenttcO t.ituio, ::;ug:enndo a 
!cki~ de uma c<Irrcíra. a ntlo ser <.:orno 
um e"Ión;o para burlar o dispo.~itivo 
co:<\-:tltudona!. o,ue im[lõe Q.Lte o~ car~ 
go:c' de t"nrrcn!l :-;ejum provirto::: por 

3. X a rra!id>'de. é difíci': tambt'm 
concdwr 0\1 ju.~tifil'~Lr n existCm:iu de 
car):;o..,;, e tãeo altos, de natureza Cl!!i­
'IH'/1-innellf(' c e.rctusira.mente t(·r·niça. 
c•Jtnn rec;."a:ta do !Seu próprio titulo. 
-vrr::n;tli0.s em caró.ter efetivo, sem cem~ 
cur.so de provas nem de títulos. nem 
1'equhíLos rncno~ vagos do tJ.lle um 
.. notúrío ~;;.twr" e •·uma prátihl f:>m 
»SO>un\u;o, Ue com~'l't\o \n\.e\'n?.~\<>'.>a\" 
t:U.1a definido e apreciação uão pre_ 
cham satí.-,:fazer a qualquer cr1terto 
oblet1v0 fn>.~do p.ela Lei. p<:Iman~cen~ 
do. na prút~cu, ad nu/um r! libtlum 
dtl Oove-rno. 
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cativa se tem abstido de mar. ames 1 Att. 3<;t. A Corregedoria Geral. 0111 Art. 6'?. Os candidatos à. P1·esid~n .. 
reconencto à l'u~uldade que lhe re-' a..s Corregedorias Regionais da Jusf.l- · !.:ia e Vice-Pres1déncia. da Rt:publiC:ilt 
serva a Lei, de dechlrar extinto ca:dJ. ça Elenoml. poder·ão, a qnalquet': llld•cados enl. convenções, serão ins .. 
eut·go à mrdjda q11e tem vwdo a ra- tempo. cxi~w· Cocumentos e informll.- ~ cntos pela. CoroissáO Direlom Na-
gat·, c;õe::-:. (JLl proceder a investigações ~6- 1/ clonal. 

7. creio, senhor Presidente. qtle ,:. bre a :-tplica6<o do auxilio de que tr::t-~ Art. í". Para as elejçôes df' 19~ 
cher{ada a hora de imt 11 ncwna~L:;';. ta. e::,ta leL adoDndo as proridências cl:lbPni às Comissões Dtretor&.s E;ta .. 
o ;;iHema de que vo.~c:a E~ct·lé'nr:Ju v~·.n caLívet~. . _ : ctwl.i.s e :\Iunicipais, nas re.spectlV&a 
usando em bendido dl) Scr~ic-o Pú~ Art. 4''. O Tnbunal Superior Elt' · 1 ú.rr::u, a imcriçâo de candidatos a 

I t0ral (':--:pedlra m.struçôes para o exato .. G""e1·n2.dm· e Vice-Governador, Se• iJ !co. e de declarar de;:.cte ju ~;xtintcs. v• D 
t.>mpregu do::. t~.uxilio3 concedidos por na.dot t' re_,pecU\•o suple12te, PpU• 

á medida em que vietem '>a·g:n llf) t:~ta li?.J. 1 lado~ fectc:·ais e estadua1s, ?refeitos a 
funno, cargos c:..~jo modo ele provi~ Art-. 5". Frca o Poder Executivo u· ..... + v 1ce~PrL·l'eiLos, Juízes de Pa~ e Ve:::ea• 
111e11to st.'tnpr(! foi (itstuttwl t> cuja· t.orirado a abrir. no corrente exerci~. dore:,:. . 
atilidade jú de há muito dl?'saparec-:•_~ .,. 1 s · ~1 t 1 I d' ·e a Jndlca lot.<llmell\1:'. cio. pt'lo Tn ... ,unu dpenor .&;> e1 or<1 . ~ 1o Para essas e JÇO s, .. 

0 crédito .~1.1piC'mentar . de ... :. . . . . . . ç.i.<o de cand:dato a benactur e res--
8. ~es::;á~ conctieões. teni1o a l10~1:·a o·s 2 .ooa.ooa.oaa <dOJs ~llhoes úel. gE·cth'o suple!tle deverá ~er precedi'" 

à e subme-ter à a!tÚ apt·ovaç:Jo de V o-"~ G·nneno.~ 1. pena atender as despesa:". da de auwrização a::.sina-.111 por ele1. ... 
.:.a Excelt>ncia o inrlu.so Projeto de Lei decorrentes desta lei, em reforço li. tores que totali;.o-,em, no m1nitll0, clnc() 
suore a mat.eria, ro.C!.ando que_ :::e r~~-! ~eguinte dow.çao coustante do ~'T~IJ~. por cento dll eleitorado que, ~o Es­
sim fór &ervido. se d;gm" ele ennw1;~l anexa 3.04.01- rl'ri!Junal Su_pel!Orl lado, haJa comparecido ao ultnnG 
nhU~lo 60 Soberano Con'!re.~.';o ~acio~: El<:·Lto~·al; Função 0.2; Categor~a E~.! plt'ito: a de deputado lederal_ pOr 
naJ. · · conórnica 3.1.4.0; Outros Encatgos eleitores em númerO não infe!'IOr a 

4. Foi. prechamrnte. por çomltle 13.00; úespesa.:; espechl.is com 3.5 ;1':':~,· dois 11:: 11: a cte deputado estadual por 
~ Aproveíto a oportunid!làe para T~~~ 1966 · ·' ll' rar-~e q11e a!; livres uomeaçoe.s para · çóes gerais relat.lvas a . eleHotes em nú.'nero mimmo "'e m • 

d novar a Vossa Excelencta, Senhor Pre.' ~ o -~·t 'Jie ,, p r· ., pelo cargos etetlvos, afP.stando o acesso Pnragrafo úntco. creui o su •. ·: a de Preí'eltu e vice- te ehO 
s.os me::;mos os candidatos que por, 8íde-uH::, os pi·ot.eHos do meiJ lW:i~ mentar. a que &e refere .êste artJgo,; n1mimo de trezentos eleit9rt:s; e a àtl 

seus eonhecimentos e aptidões os pu_' profunoo re~peito. a~' .".Ianocl Pio set'á reg·istrado pelo Tnbu~al , c!e 1 vreador pelo mmiroo de cem elel .. 
:Corre a Jun iur. · 1 d!<lrtoln des.<;eln pci;tular em line compE'tiç<io · contas e antmnàticamen e . ~ -l tores. 

disclpUnada pm· critérios de sele~úo do au 'Tribunal Snperíor E.teitoral._, ,. \ ~ 2" A assir.atura de c~ da eleitor 
objet.\vos e impessoais, feria o e.:-pi- MENSAGEM l Art. 6". Esra leJ en~ra!·~ em v h o.· devtrá. .segu,;.r-.:;e a indtcaçao do nft· 
dto da Jeai:::luçã.o adtnimstratlva bnt- na data de -"tia publJCaçao_. rev<.J1;J.~ mero t1__, LltUHJ t ua zouu ei~ItOl"&l 
sileira em sua longa e sadia ev·olu-. Nq 17, de 1966 (C-N,) drt,.; as d\:oposições em contrario. I reSJkC'.<vos. . 
ção na tm;(' iniciada crun a be11€ll1f'_ :\fENSAOEM Nn 58 -; LFGlSLA(.'AO Cl'l'AD:\ ~ 3to Se_ o ~leitor, ass~ar am.~lSpt~~ 
~~~~. L~~~~:n~·oi2~~s~~id2: :ee;t~~~~~o d~~ Exce1entís.-;iJnn:; Scnhorh ).L·mbriJ~ ATO .CO)tiPLEME?'JTAR :--;~ 4 1 ~~~i~u~uwrtzaçao, va.era aver .. t:i ,. 

carg.os isolados de "Cônsul PriYativo .. _ do Congre.-;~o Nacional: Ar\ I" Aos membros détii"OS ~o: ~ 4() No ca:::o ele o número de can• 
d · · d · ' · · · 11~0 · di~(l.,o:::; autonzauos :-,er supe.ior ao d~ que padeciam o ~e.sm? VICIO e or~~ Na forma do artigo ,Y'. panig:rfl.fo 3) I Congresso Nacional. em numero : permitidas, t'l- Cotnissao 

gem, e cujac;
1 

runçocs vel?d send~ hoJe do Alo Irtstitucional n" 2. de 27 dE' inle:"ior a 120 deputados e
6 

20 se~~w; ~~~\~;o:;; àed\lirii a resveitú, por 
desempPnhacas por .s:rvJ ores ua &<'- outubro de 1965, renho a .homa tie dores u1 berú a tniclat.va e prm :, 
rie lunciona! de "Qfu-:~al de_C~~nccl~~ SUIJmeter à deliberaçüo de Vossas Ex_ 1 VC'" a. Cl'ÜlÇ:l.O clentro dO !)l'f•'O::O ÓE' 4;>: maJOlla de votos. t't 1 
t·ia". ~em que o sel'Vl<;O pubhco_ haJa \ celencias, o.companhadu de Ex:po:;\t.\l.o ' . de or""antzaçao qu~ ten. nos, 1\lt 8'' O dtspo::;to n a( .. !<~ns 1 u • 
sofrido cutn i5HO qualquer preJmzo. · de Motims do 1Hin 1 ~-tro d<l Justiça e: O.la~. d Presente Ato nr:.bnlçõe.; çâo, nas lels e nos teg•mtlhVS OM 

5. Do ponto-de-vi:sta, aliás, do Ser· . Negócio~ Interiores. o tncluso pro.ie- ~~rn~O:rtid~s J_JOI~ticos, enquanto é.Stcs '1 ~:;;~ ~~~~~~~\~~~1 ~~:se c~n~~~r~·~:e~; viço Público. constitui uma aberraçilo! to de !ei que autoriza o Tribunal l:ll:- não se constttuuem. . . . - d e trata 
• u1n anucroni;;mo a pre.sen"a de tai.~ Perior Eleitoral a- conceder auxilio A qn 'os promoven~fs fixarr,o apllca as orgamz~woes e qu 

, rt . .,. · .. . este ato. 
car~O." l.<,olados nos quadros do Mi~ , às Or~·aniza<;>ôes. com au.;Mwlcõef de em documentos. _ .- . i' Art. 9,_. Para as eleições dheta-s. a 
nistérlo d<s RE'laçõe& Exteriore~. hCS· ,Partidos políticos, a que se refere o ttl oo ol)jettVos da otgan,zaçao. · ·. 6 d. 
t a época em que a própria fotmaçào Ate Complementar nn 4 e abertura ce b. a denominação. o lnoC.u tlt.. aU- 1 ~e~em_ l'ea1n:ad~s em lM ' po ela ser 

, 
1
. • - d reprcsemac;úo ju~ admlt1d'J o reg1stro de ..-:ana:datos em 

bó.sico. prcf:ssional dos joven~ funcio- J crédlt.o •'>llplementar de _ . n~lntstta<;ao ~.o i e al· : ~u'olegencla-:; na corlformtdade oo qQe 
nário:; du carreira de Diplomata. e as ~~~ze~:~50~_-ooo.ooo (dms bllhoes dei di~\al 0~ ~~~~~~;~~s clen; número ml;.~t- ~-i::.p.user"o -~oc~mento const1tutn'o de 
múltipla~ opvrt.umdade.s de aperteL , d 

1
_ Q\'te integtarão \\ <.:urm~.~üO cada or.,amzaçao. _ 

çoatnellto que 05 mesmos encont.n1m, 19:!}·as~iaH .. em 14 de sdembro de dmeo true101.~~amento das c;onvcnt:·)CS_~ .Art. 10_. Os ~ahdldUt?S ,qJe COt;l-COr-
lh~s dáo uma sólida preparaçao. e vv. . Castello Branco. d . 

6
. _ 0 0,\! com\:;.o/;e~ türe~ renun at-s ple1tos rea_h:.:auos a 3 de 

bem dcpres-sfl uma excelente prátíctt. t "'. ~e;~~~~f:.çacom 0 núm~;:o tílmi~ .' ouluúro úlLimo p~e1:a_o ex·~rcer, até 
em a~umos de ordem econômica e o.a.f>d ., "'men.J.bl'05. n<'.s- E.<>ta.j<ls e 'TH~ 1. 0 encerra:nento defmltlVO do procea-
come-rc!al. campo no qual a t-al pon- i PROJETO DE LEI ~~r .. e" e a atribuição de podê•_·es fi, ~o .~le1 tt>:-rtl. todo..., ,os atos que er~:m 
to se tf•m distinguido hú- muitos fl.oos ' q ~110~ feridos pela Comis~flo n~re· atnou1dos aos partidos que os rt;-glS-
o.s servidores daquela Carreua, que· N° 16, de 1966 1 C.N.) e e::; c n. . traraw. 
em su~ts fih:.!iras vem frequentemente: wm N~cio~lal._ . , (,_: -.· ~, Art-. 11. o património c:os_ parti-
o Governo buscar oo responsãveis pE<- ' eJ a nld!c.·açao de hderes :,10 '::.Cl.·~ 

1 
dos extintos terão a designaçao pre-Au.torifi o Tribunal Superior EleHo-· c ào Depu ano, e {) 

los m<:b importantes setores da VIda ral a conceder auxilio as Orqaru.a~ ,I do (' na amara . s _ ' _ ~ .,_ · vista no;:; seus estatutos, Cdbendo ao 
e(;onómica do J;Ja:is, como por exemplo' .çõe~ de partidos poltttcos q Qui! proe:es:.o de .substitutçao áo-:: nle.. j Ult:mo Pte0idente de cada tlm d:éles, 
o Instituto Brasileiro do Café. o !n-"-: se rejr:re 0 Ato Cotnplemc~tar 11 , 4 ; mAOS1:1 3 ~ A comissão I..Hrctora Na-, no pratdo_ de ~O dia~.1 .!?romvver a ex~ 
titulo do A~ücar e do Alcool, a Supe_ b t d ·a·t s 1 I · · , , cucao e.s.:e o.tlsposl 1.0. 

d d 
. 1 t- a er ura e cre 1 o u_p ement_o.r Clonal requererá ao Ttlbuual Sut t'.- · .. 

rwtendCncia a Moe a e do Credi 0· de crs 2.000.000.000 ~do/.j' bllho!'S rtor Eleitoral 0 registro da m·;;·nnt~ Parâgrato único. Na tmposs\~111 .. 
o Milll::::lf;·Jo da Indústria e Comérciv. de cru;e!rml). ,,. ... ão. 1·\m.tando ao requeJ·ímeTito_ co_: dad_e de cump.rn_-s_e o di.:>PúBto. nestt 
o Banro Naclonal ào De.~envo1vím-en~ I Qo.,. · á d 
to Econbmlco, e atualmente <l próprio O Congre:-.so Nacional dl?-creta.; pia autên1.iea. do docmnent.o rt:ltll- ~u·.t.JgO, o ~ainr:}onw .S€1' nnci o no 

•• _ • , , 1 do no art. 2". JUlzo da sJtuaçao dos bens, e c pro .. 
MlfllStén~ do Pianej~m.ento Econonu- Art. 1". Fica o Tribunal Sup~:-~Ol"l . . , n s~ duto a~;>Urado, apóS o pagamento -~0 
co. E' dm''.r que,_ extstmdo no~. Qua-

1 
Eiettond autori-zado a conctder m12 n1~ I P_aragrafo umco. Deielldn. o _T€'t>l '. passh·o, s~rá equitativamente du-;tn .. 

dro& ào .Cvllnisténo. uma carrena. n_a ; ante destaques. o auxílio Oe ........ tto. dentro <lo praZo? de 10 ~méi, 0 , buído entre as organiza(,:óes. devida.· 
qual, de alto a ban~o, desde E~b.LJL í Cr$ 1.000.000.000 thutn bilhão a.e Tribunal comuntcar_a o U.e~.elyl'.~entoi menle reg1stradas, de que trata 65te 
xadorcs a tê Tercem:rs Secreta rios, : cr•a:eiros 1 a cada uma das Organ!za_l aos 'InbunaiS Regtonals ~·eit_orr_llS~, ato. 
abundam oo casos de comprovada ex- çôes de que trata o Ato Complemt>n~ .' fazendo constar da cotnun.'Caça?. 0~ \ Ait. 12. f: vedada ao ?residente e 
perh·ncia e de alta capac1dade na es- I tar n'' 4. que concorrerão às ele1çóes, nomes dos cor_np~mentes da. con~k6âo Vice~~residente da República, Minis­
pécie. é prescindível a uuxiloi de ··e::;-! de 15 de novembro de 1966, para a.' regional coustttutda. . tros. Governadores e Secr~>tários de 
pecialistas·• de .~lta ~radll~çã_o. recru.- .1mpressão de cédulas individuai.s t-\.to·. Art. 4:'"'. Entre as atribuições _aaf~Est.ud.o e Territói~ios, P!eteíw.s e Vict­
tado~ da n-.ane1~a ~cu\\a md~cada. ~: CQmplementar nço 20J. \ Comis~ão Dir~tN'a. Regttms.l se _m- Pret_e_H_?s, a_ parhc1p~ça_o em q~aJquer 
necessidade. _mL~lto 1eal e me::~o pre ~ ~ tn. 0 Tribunal Superior El~itm·al · clui, C>'otigatõt'iamente, a cte . ~e.,tg- cmn;:.sao dJI ewra pievi_s~a .. nes,e ato. 
mellte, ~e t('Cmco~ p11ta s~p~u 11? es- depositará, no Banco do Brasil SA .. na.r COOlissões diretoras mun1ctpa.1s. A,.t. 13. Os nome~, Sigla.:., t~g~nd~s 
casso numero dos funcionano..<; _dtplo- 1 a::, importâncias cte:-,tacadas, em tn-~ l l\l Nos Etsados e nos MuntcJptos, 1 e suu_bolos dos part1dos extm~os nao 
tnét1ccs e para a~ender a fu~çoe:, ai_ ,I me das respectivas Comissões Direto· as comissões Direto1·as Clesignarào poderao s~r ~sactos para d~lgJlaçà-o 
tameute ebp~c!allzadas .esta sendo: ras t{adonais à ordem conjunta do· até 3 representantes junto à. Justiça da~ orgamz~~oe~ de que. tutLa éste 
atendJda medmnt~ entendimentos.com, Presidente e 'cto Tesoureiro de cada· Eleitoral. ato. Nem ut-1~1zados para fms de pro· 
o Banco do Brasil s. A. e mediante: 0roanização / § 2" A Comissão Djretora RcgJonaJ pagan?a escr:ta. ou falada. 
t:Qnvênio especial, ora em estudos,' o .., • . _ • poderá deixar de desi ar Comissão . Para_grafo umco. :t: -yedada .a. de· 

co6m aA ~:~'~:~: dq~ecg~!~\~~~e~~~: nat 2
pàr: a'i~::à~;a~!l 0J~=~~~!s Naa.c!~: j Diretora para o Muni~i.o da Caap~-~ b~~~a~~~ngua d:g~~~u~:~~o d~a~~~;r:: 

· ' ' re l!z d m ada ~c lado ou 1 tal caso em que eJt:ercerà as cr.~ 

1

. b d 1. · .• 
ciona'i me o'uriga a di?.er a Vossa Ex... m. r~a. a as e .. c .1!." . I bui ões ue a esta caberla ou com . a.<se enl cr_e os. re "~!POSos. o ... 
cetencla, ê que 05 cargo!:> de "Con ... ~errttono tn;ns!er1ra para a.s respe_c .. / Açrt 5~ A Comissão Oir.etm:a N-a- em senlimentos regtonahstal:i-, de elas• 
1->elheíro.'l C>omerclals", "Conselh€lro_;; tw~s . Co~l10?>~~ Ui'n:totas ~\on?.~~· 1 clonai e· cada uma das comJ.S.3õe~( 'i'>'ê~ O-\l t?.'?'3.. 
ftonómícos", mais tarde '·Ministros ~o~ m.;:1~~~~t?~~ia~a~;ges~·i~r:1.;,Il Oireto:ras Ftegionais, elegerão dentre! /wt. H. salvo o di$posto na para.• 
para Al':lsLmtos Econômicos", e hoje · ·• · os seus membros, um Presidente e: grafo único do a.rtitt:o 13 do Ato lJls .. 
''Ministros de Assuntos Comerciais', Art. 2(1. As Organizações, a que se Vice-Presidente, um Secretário.-Ge ... t-jtudona1 nll 2, de ~27 de oatubt'o <li 
hunca foram outra coisa senão uma refere o artigo naterior, prestarão ral e um Tesoureiro. 1965, ser convocado em Cll-SO de vaga 
tiimples preben-da de livre disposiçao conts.s, tl-té 28 de fevereiro de 1967, Parâ.graro único. Cada t..l'omissa.o nas Câmaras· Legislativas Federa-. 
.por parte do GOvêrno, da qual os das deGpesas etetm«ía.s, ao Tribunal Oireto:ra. Municipal elegerê. dentre: Estaduais e MunjcJpaiS, .> SUplente 
\'!\rios Governos usaram, rnas da qual Superior Eleitoral, que a3 encaml- seus membros, um PreslQente, um

1 
a quem a mesma vaberia segundo o 

o Governo de Vossa Exceléncta em nhará pAra e_xame e apro-vação ao Vice-PresldeHte e um. Seeretá-rjoAGe .. 
1 
dispos~o na legislaçã-o aJlOOr!or do re-

boa hora e de maneira muit-o siguifi~ Tribunal de Conta..;;, tal. 1 ferido Ato_ 
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.i ';-·· ,.., 

REl.Afói:IO 

{;.7 

';:;-_:: ·itt.· c r., J t-'; ... 
j)t"pú!J,''t'O C•J r;;,C,,l ú'i /,.i tiu Çr·­
,r:n·-,1 •J'I :J.l-~J-l;-LJ '·<·J .•.f·d•~-'í ' 1 

>IL c!.:· 1h!6'. ';J:t' •.;:.u.r·' t. h•d·'i 
1!_,:;-t'•oli,;u a G'JI'i~' 1...1 1 · 1 ' .1•:' ··'t-.-
.-io -- l'rit''' ,.1a! /,c •. :•• :·! ,._,, !,111,:t 
r./U !_c[:llln d-:: (ic;, J •_I,' :; '1 :!:· 
A.-.'1.:'1 ·'a.r d.' C>> ;:'1 •_•;:; '~ ·, (' 

C r.J.::t·~.~t'i-S l;';!idl'., Jl•o"'f ,',J~ 

c, .. c:nJI/a. e :r·: 1tlil .~a;·_ :• 1, , r '· • 

:ciro,l JWrc: ni·:_.,., • n rt·· 
o uu:u".r 1o t'<' r.•;·~- i'' ;,•;,, 

c'.~o c,, P<',,,··Jvl e d-"t · ~-·r,r 

,-. Ú'l !I~'O.'ti; '<tno 1J~.l_. í'r 
('tiO do p,"t'~ir:'l_~l.'C.'f' tl.l ·;. 

,-·íl v-.r:-
•i o t :.m 

' .. ·, ,,_ 
'• t·d, 

1\Jo u:-:c da~ .:\ld!nu.;.-'e.- ~!.1':: . ~\.. d.:P­

~,·--t'ln c,, .r:·-· .. .; lJ .·-~~.·,r:;., 1 " 
a~. n. da co;t~:t•tu:d{' ;_-·t.~·· .. · o ;::.. · 
nJwr Prr-.-;iri~?n· r tia H e, ••)'. t: n u-~-.ou 
:.r.r1ç:"to no prcjclo dr> •. _,, ,::1 •. : lt..J .. J_U 
n' 3.1l'70·B-f15 •n, ~--11· • .-h. !:~ ;.:;1 l:bJ 
c•ue RU'rr::•a o Pecter l:x '•'l~t· tl i' ;~hl tl' 
~o Poder Jud;cl~-.r!r') - l rilu~~•, 1 c:\ f· 
iÜ'.lfml E~;ettor~1 ue Gol;:; - ,, crld:to 
~upkmentar de C!'$ 11~; q1G 2t'.fJ !>rL'<­
,o.le!Hle-r :\ C.e-spe:sas qu<' r,'-',··· .:.a pt•I 
.·,~ 1 r,idt·rtJ .. Jo inco·.1st \hl.·~:\Jt'!.l, 

O Pa.OJE:TO 
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ATA DA 127~ SESSÃO. 
EM 14 DE SETEMBRO DE 1966 

l )·;c·•: ~ Fc1;=.:.-c1'; 

~)Jntl_l:;.d.-. Lt\-l 
A.:'lhu:· Vtr:~!l!•) 
.~'".:!l-.'1\Hc 1:,~ th' A!;~nni]1'\i.l<J 

r.n\Jci: .. (Í'J. bl:vpj; a 
Ji:li::-."·nn .~,. B:--_ ros 
V:~·;_,,,·Jlt:' r'H'll"C 
MelH':o~r~:, P11neure1 
AJ·;~En<lro Ci.t~ Fhtlf'l.:eJ:} 
j)un>ttto Gonct'm 
p;~,:.~;)n •.1t' (~Ut'\''I)'J 

JP.->~· Ft.mi~ !t• 
~:lve:,r:T l'\•riclr:; 
H..:rftJ·~.\tio Vlt-i:·u 

Jt.Hf- L·~lt=.' 
Ji, \.l;'o-"·~1) t~,· Cn r\'fl.lhtl 
J'Jn-!.p!•ott M;•i'lnno 
J•Jo'i';;tl:<rm oe i\~~UI~n' 

.E:urwv Bxze\Hlt 
Va;;cnnct']0-. TGne<i 
Afvn~<j Anno~ 

Aun>;J~u v;snn~ 
J.'lllt-o!: C<tr.lrm::s 
Ik~t~dkln Val!nc\:;uf'-a 
L1nu de i\ht ho:S 
Jc,f\,:; Abrafta,_, 
Jo;;é p·~lH:iano 

Pedt't) Lt.H:illHl'O 
.R<>::-;e;:·A ~i-'T:J 

J\ntl)n\r> C ·n·w"' 
Dn1~!i'l Kr:c<~t·r 

t1t a s.r::.-;s:\.-' 
VHi ~'·r 1:nn a alll. pelo 

c:ret(rrl .·. 
Sr. :P ftl·-

(l Sr lh·:·tbulCio \'lelra, sl·rvtn· 
;;lo r:!~:· ~-· ,S(;rre:,uh> procede é. i~t­
t~-,l da <J.!u d.!l. se:c:~áo nnt-~rlnr, 
Q.'V f' ,-;ern debute ,1-prrn'!'\!tl, 

PHi-:;:.;nJE:-\'.t'l-:: 

(,--:rr:-·m;r-~ d1~ .F'tgnP[r•''dn' ~- t'~...;­
s~-'>·· a ~-··:urn do e:xpedt(.'n~e. 

n cir. J.1s? Leite. scrvUtr!-) dr-
1'' .Sc'l'! t'~Ó.I in, I e o ~egu1n\e 

JJ::r->;POSTAS ,\ Pl::.DlUO 
UE l~l"ORl\-IA(üE~ 

AYi~·J 
~11-:.-,, 

tner': •l 
[)V!".;)il 

.\V tiAJ :·.1' i}3_titi cte 13.8.lilfi>:i 
('fl!n rc·t•·ti'ik•~-1 !'O Pan•cer n·· 4n8 ·l)i 
!'fli c~:r,;,_o-.;:"1:1 de A!-~rit:ll!uJ"n, 

OJ-"tUHS DO PHDJl~JUO SlTRET,\.~ 
fUH UA ( .·\~:1.\RA DOS DF-Ptf~ 
'r:U!O:-l 

SENADO 

'Art. :i. L Ha\r.rf• d•i:_,_;, 'l'!H:1' 

!-.LJnClla~.- p1~1't.~ll~~er:do J pr"!1n12:~ · 
1 "· n:> E.'.tadns do ?tFfí, ~·cu 11-

flt\1-i.P. PíRUi, Ct'8.r~ e Rln OLi:~-
ch• d<~ No! te e à ~.C1'.i!n'.la n!-' cb 
P;n~-~.HP, PernL'!tr.IJuco. .•\:-:\).:'-~""·, 
1::\''r!l.iP•', Bahia c Riu d(• ,];>,ilf'tl·u·· · 

'-Ar~. 23. Náo ~t-rií<' (·;:Il;'l(h-; 
do~:-, IHI\·m; regl!;;tro.'; o}p M\:ill;l;; '~ 

.«",.,.-c,_1mntl1CIIt,'n/n de (tUfóg;·cfll:: f.;', A ai11•n;ç(\O propo:.;b, iJ!'in pr.-;_i1·::r~·! 
l'Hli-"'ff~-~ Cl<' f,('! .'lil/H'iOJ!(I!i~'l; 'pt'r'J;Jl{(' H lmpla.tl\9-ÇJW, t~ll1 qt·.l"l!(j11E·~· 

. pont1, ô.u Lloral do pat.'l que nfern~;;t ~ 
N" :1.t·;li - çom rrfer;:nda ao Pn·- r•HJdJçúP.c.; _propiciaR, df' in~r,.:a,;l1 t•_,, ~ 

~·'t!J .1e LP1 no 2.1G!l-E 6i, na f'(tlfli'.- .f'qii·)J<~mt'H1t•"l lnduf-trinL~ jJa;o p:·~a-...~ 
t?l., -qw-"1 pr.}!be R_ nnpres1-1i1o _f' 1.'1 Ctl~ 't::iD -'·'ll11H'Irn 1!;,~,('~ empn---:·-: 1t4iln1'n- ! 
wu:•lif!'to d·~ p,ti.J\:eaç.õ2s (le~;tm~uia:::. à _1Q<. n•lV''•' dl'l>enctr;ori\o df' iH:f't•.-d tht 
~fanci.a ,. a ltdoH·:-;renC'la. qur· e-x!l1•1 - ,:.H.~-;_, qL:e dLSporú do pr:vw dt~ no-·. 

FEDERAL. Nacional 
Econümi<.:o 

O SR. PRtüHDE!'fTE~ 

• 

<G:Hwr.1.r; T·-~·,:rinJJOl - A Ccmtmíca ... 
çãu 4ue <H'Jbu (}{' :-;er h{{a sel'R pu .. 
bliul.dfl }1<1''8 Q& d•~vldçr:,.: ftn.'l. 

o sn Pf:.f:S!lll·:NTI<: 

I'G-irtJe1tn ,1lctrill.iWl -- -"\ Plcsiclên ... 
ela ddf~ritA, hojf", o He(JIH!nmento da 
Informaçõc;:; D/' 298 de 1966, apresen .. 
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1&dc onam ptlo Sr. Senador B~zer:a que é a, C')mh~üo dt :,ia~-inhP. Me.t-' Q_,·a.. se c·~ns~dc,;·annos & falt.a de' O f'•R. \'ASCO~C~:T-OS TOR;1r:e. _..., 
.:Neío. cante- ---. l:·udição e u :·e~ularido:Ue do comêr- Gr::~tn pela t.nterferf'nr'la do nobn: lJ~ · 

0 SR. PRE.::liDENTE'; A.fin:l.l. '"" c·.l·r.menias vlnham sen- t'lo "'ll'le p.lÍ'-t'& da á:·ra latíno-~m:>r1- nadar por J.lat.o Gross(). 

CGflberto Marinho) ~ Há Dladua:; 
j.nstrlLOS. 0 primeiro 0 G Sr. S;•ni:!dor 
Va:;conce:os Tórres a quem dou a pu.~ 
lcavru, 

O SR. \.ASCOXCI:::LOS TOHU::...;: 

do poc1cas. mus Lütl'>laJYe-s. c o:. ccns- c<nM, Q'J<' ~,·ra, muH..ts Yf':t-.f'S, um O assunto - como sabe V. Ex:- e 
t!'U!orrs ns,.-tL."' .:::imt·ntanlm f'•·Pé':'an- !c~~~ d('.:;balancea:nen'.o em f<nor de tôda a Casa -.em conhecJmento -"'oi 
f' a jT-tifk tC::- Pm dias na 1hon'~ um:.. d<L5 p,~.;-(eS, temos qqe ajmitlr amplam,'nt.e cti\·ulgado pe:a ~mj:jren~a. 
acumpmh~-,1jn .1 nornwli!.rlt;au d.•<; fi~ q':c o n:l\·.O se consti·_~ti. c.:!mo a:·tigo TenLt em mãos recortes de todos 09 
nanç..1~ na;ic:wi<;. E;s qUP. <h,c.s. Ja- <le ~xpc: .tçüo. n\lm m.uo;vEhu~o ra~ 

1 

it~··1w1s bras1lelros. das wai.s varia11d.9 
Ja~~l' um. t:n:-omcnd;~ d,~ ._J.l.-, ~1r.::r- o~· ti:..! l'Q.ti.I:Jr:o. O Bra.si: náo pode fl'ndt>r.r:as, unânimes em condenar a 
mh dt n.:·;io:-; no t•x:cricr. .-~:;Lrut· c-ta \"!'rd~l.dt'_ se q·Ji:-;er, cPrno opPi·ação anunciada. 

s:·. Prr..idrnte r> s~·~. Sl'n.ld·.)rrs. tc:-~·;:·.so..mr;1!:' lem de. qne-ru. i:1gres- I Vou mais longe, Srs. Sen .. dorr't; 
não p·etendo mr dcfer nr•..,•e u~~Llll- -~,. cu n fou;<~ no mercado inte1.1acto- que <:>e faça a opel'acã.o com a JliJ­

S.•nho:- Pre.si.den:e, S2nhore.<> S·IL•-, [o qttr JU ·em" do objeto de denun- .wl So a, <'XpOltaçõPs podet·ã.J ga-

1

.ôma, Ja que ,emas dispombJlldoide e·n 
dOf.::'s, d.o'z mil trabalhactorc.::; aLra d , t - c.n, r plll rsto<, na mpren.~a •? no tclll',r a no~,a estabtll ade econom1- dolares, mas com al'tigos que pre~f .. 
'-'t:.ssam n~3 te momen ° .u .~tqmt:a parlarrcntc. Fa:o Sr. PrE'stdrnt::'. cJ. E, no ,e or da conbtrução naval samos Jmporto.r, nunca cem aquet~.s 
~1 a;,s __ crucm:!}'ed c_cm a ~peu;p1 .~ tt.va~ ~ej! amda :10 e-qut'ma untflnor, ign·)rando ta moem é penso lembrar que o.<; rs- que estamos fal:lrtcando, pmque COifl 
~0-~f"~ tot 05 S n~"505 ;:·.?]eLos. a po~-;.bi!Jc"adc dt>sta t'nccmenda.. que I rale rcs com'i 1 uem apenas o nucleo ts~o ~e \!'<R justamente à desHLlorJza .. 
,d" -' Exa .•. c enlor '~" 1}ente. não pcsso ~eq;_~er admita·. O que me de tono ·tm processo indmtri~l. ~m ção de produto brasileiro internacb• 
l!~m-~. toda a Casa .. que 0 Biad~l re-I impr:so>ion~': S:. Presidente, e que o cue as inciú~tt·ias. s:tbsidiá_:·ia~ óes- nalmente aceito- o. construção titl 
Cdlsd·UJ·ubem !ouco me~o~. ~_drz: Bra-5Il con un;e ga"tando. _todcs os pc1dam com a ma10r Importancta. so· na\ios. E V. EX'-', senador Bezerra 
.a:J.os a.s , as.es ~ que P0 eua ":Ir H: an:)s, bem ma;s de 300 m1thões de breiudo a de motores, em que já :'\eto. di),se muito bem, citando q 

<Lc o seguinte dlscur(;OJ 

.!'>f'r, ~ renasclmrn ~.'dde Ul~a ?~~enct.al d?lan~·;;.- 300 milllÕe-" dP dólares-- BliJl~m1os 1:uturidade plena e total. exemplo do '\!Pxico. Lembro 0 cn.só 
n:na_. Tem:J~- P_e1 1 __ o, St~~,ess.v,mr~- sono afretf!m:>nlo àt• n:IVJO<; df' bdn- , do American Bureau of Shipping. qua. 
te, cvm 0 P~--sa• .. do.::. a.no.:., uma po::.t- dei1'a rstiT'1geJ~·a. na ...;:·dem de 3 m1- S:--. Pres!dtnt-e. Creio insistir no dá o mat-ertal brasileiro como de prt .. 
Ç<t.] que fo1 lllVPJavel no S2g-undo Im- · lhôes ôe tonel<tdas óbv:o ~e me alongar na exp~·.sição da& ._ l"d d . 1.b . 
pé:'.o. Ao:; p;:;ucos. as riquezas dn mar· • · \anlagens, das perspectivas. do êxito mE'La qua 1 e C ~ por I:>So o 1 eH\ 
no"' t.Jgiam das mâvs. empcbre.c:;ondo-1 Com as pPc:llia:·idadcs de Bossa tPcnlco da constnwâo nav~\! Qrasilel- para 0 tntfeo?,o mt.ernnc!onal ma:l-
llJs em muitos setores .. enquan·.) ou-! eccnomia. (' n:. a~u,~us carac:ea:~.dc~o;;, ra. Acl'editn, igualment-e, que tanto. t.imo ... 
;_ra.s nações se ag1gantavum, att dei- I do L:anspo:te mant.mo._ a p:·cv:der1Cl3 ba:;ia para justificar a defesa dê.-ste! O Sr. Be~f'fl'a Neto _ E 0 :>1;}J(~ 
>:a:-no:; na posição subalterna de cl:- ah:·:acta, p3ra o B;·a~:J se:·ia cons- pJtJ'!mônio :·ecém-formado pelo idea- , tiro da Polônia é tl!mbém .<;e apre• 
fnte, daqueles que haviam SiCII~ Cli· r t-TUÍl' uma nova L·ota mercante. !ôda · hsll1;) e C31J3Cidade do trabalhador 

1 
senta:· neg.,e Setor industrial, 

e:1:rs nossos. I f'la à base de apenas 10 nul t<mela- 1 brasileiro. cDmo o apoio, em dois se- : 
_-'\inda ass:m, a n,mca dc"lllfllLida da~ P<lra P~_nnit;r \'ersat·~tda~e e \e-; !ores. da tCrni~a e de capitais e.s- O SR .VASCONCELOS TORDES -· 

t•apacidade de sobl·evivénéia dos h~a-:5i- locrdade. J!l-llo:·es. E.sta nao !:' a n;t~: trangen·os. Ma1s do que tudo. creio Exato. Posso dizer a V. Exl! Q'l81 
Je:rc<:. fêz manter de pé algun.., e;; ta- I_Üta opmw_a pessoal. Sr. PI'e.slden,_.e, sagrad.o 0 ji.:eito agora. ameaça~o <le neste instante, ocupo a tribuna f a· 
Jc;ro.s. Até que, na segunda metade! e dos técn:cos, e vem a calha!: pJra- dez _lnll tr~.ba~hadores so dos tres es- zendo eco à preocupação do meu 5:--; .. 
da década de 50. dois grupo,; e,;:.ran-1 os ~os.:.<:s ~~s:aleu·cs .. que cmbo:a ca· taleiros pr•ncrpais: enquanto 0 ~ra- tado, onde V. EX~ sabe se situam os 
l!ê' ro· sen'iram as po~sibilidadf·, d pacrt~os H constrmr _navJOs de ate?. $~1 pode perder a. chave da sua Jda- maiores esta:ciros nacionais. Falet ;.n 
cJ.inp~J à st~a frente. e 

1
;ara aqui ;~.0 ~! 1eo mrl toneladas, p;·eusmn de. enco- 1 dr de ouro. se ins;stir em ne-gar uma dez Jllll trabalhadores nos es!alei:·os 

:xc<aru recursos consideráveis. técn~-: m~nda1·. p:Jra e~nnmar sua fa1xa de 1 ~·eArdade m-!ridiana-_, €les, os ar . .ífl~es do Estado do Rio. Mas veja V. Ex.' 
,.0 -, e experif'>ncia, recomeçand•J um, mu~-~e-ob1~~ u.~.lO.<;a .. -~r·\· .. Senactm:e:- des_t.:! ?OVO i:npéno, tudo. percte1·a.o. que ainda t-emos a considerar JS dG 
11.Jb:llho que de prcnto ctevolvPH 0 : a f.o . .a me1Ca1.,e bla.-.tle:Ia, de ac~.-. pata s1 f' ,n.a. suas famih~s. com 0 Est.tdo da Guanabara, de renomada 
ii:-J:mo aos grupos nacionais. _,gora .. ) dL?" com leranta:-tl.ento~ te,~ente .. -;. _dl.':j ~-e!'5::va_:·ec:n~r?t~ _d_o seu mew. de s~b- capacidade tét.:nh:o-profissional. os P..S .. 
p~.s::-ados menos de de~ a~10,_ ravlo~ po". ~e me;,lOs d~ ~ao na_\.Oi perlen :'..'sTenc.a: E .n ... rn-el e..~ta peJ~pectJva. :aJenos do Rio Grande do Sul e os 
b:as;leiros vão ao mar com mn indi-l ce~Le7 a 13~ •. en:Ples~s._ d::s,qua}s 6 sac, l::lr. Pr.,s:dente e Srs. s~nadm~s. num pequenos estaleiros da Bahia ~ do 
t~ de naciOnalização superior a !-lO'< oflmas. Dt:»tes na\lo-,_~9, tem me- memento d• rPconstruçao nac10naL Nordeste. 
l C., d 1 . 1 •a r· 1 . . nos de 5 ano-; 12·, Ps.ao entrE' 5 e i! _ Se ha. di.sponlbtlidade, Sr. Prest .. 

t .... 11pon o a aJso.r, to a 1 \tJO- • 3 .. , __ , 1 • 10 • 19 . 24 , Estou CPr c de que os escalaors su-, dente e 3e a Polõl.ia tem indll~t:"a 
ll.3l da marinha m~:cJnf<' P ;~indl 3110" _:J. '- 1-

11 "2'0e, ~ an~s. Te. 1.' I p.:!r:ores do Go~·êrno e . ..stão alhrios ao 
1 An:i d d. ,;sa. pa."a pu_ cem mars c e .mos no mJ... 1:1 1~ 1 _ .d pesada, por qtle não impor armo.o; pe~ 

• c-n ° 1\• s ' 0 • s. 

1 

se. pois, dr un~a ftota ob.:;oleta. E a rapl o ava lt'o da.:; fôrças que pr'?- quenos cón)Untos, não fabncado" n ·:,~ 
S: PtesidenLe. ê sab.cto qu.' ne~ Am(>r:c.l L;Jt:nJ. 0 :-~randP mt•rcado, c:tr_am Jmp,>j!r a confJguraçâo d~f1 - te Pai<>, g-eradores de ekt!'icidade~· 

nhuma indústria vai bem se lhe tal- que devemo,; cc-nqtd~tar n;;·s acompa- 1 naJva do E:'<l'>ll como grande poten- V. Ex;~ sabe que há fotn:- dP -n"H"" 
ta:n encomendas. E que. para. ::se. o! nha "p.wi pa;;.-.o": cerca de 4 ll1~lhõe'3 1 c,a ccnsrmt~·:a naval. Por t:1do Jss~o. to;ia f'létrica no Brasil. Sem ~moa·;;a 
-~•'il p:oduto tem de ter bt>a q:1._ li:1a j de ton~ladbs e::1 na viu:--.. a mf'tadp na· P pce a~rf't1~!ar que. a m_a.I~Ifeo.;ta('ao dos e~d"orços da ELl!.~ROERAS. vo,.·,a 
dt>. bom preço e Pntr€);a ráp:da. A'·~ faixa entre 20 e 40 ano< df' ;dudt'. d<>~tu Casa Jode e de\€' inf.ur:- em i-1.!>- ExcelÉ'l}cia bem ~abe quP trmus .Jt--~ 
~ m ram os navios. Vrjamo;.; ~;;mo . . . ·' . . ; .. q~;o. d~· :~m::tnJ:ta. r>n~e:·gadura .<;o- ra11te o mundo um do.~ mdice<> '11a•S 
."''"' c.wportam os nL.->-,os bl.ll?'I·Js. ~~~~~tos t;m ~ ~~ .. u ... Hmf'cl~os ,?L,-! c a1 ~". q.:c \'Olte: a tnb•ma com a oaJxo.<.. de eletrifica~ão ruraJ .S"' .<~.in~ 
~;.endo-ncs apenas aos mais impo;·~ po~_.cs P_31 '~ v. '" 1 ' 1 '1r<l~<l , ~· t.n,J_va: ajv~ftrn_e;a d.-· f!Ue o mo.mento t:':Jn~- dú<;trfa pioneira de fabricaç;'io de '~l''l-
"!:~:1:rs _ a Cia. Comércio e :-.Js·;c,a- de.,, e nJs::.o co~n,,,,-;...:J. J:-wu . .,.:Jal. Am~ r;n0<' d \'P: ~encta. in~eressrs pessoa1:o., po,; ~eradores n}o ... tend.: à dem!"!'1dJ., 
çô.o a Ishikawajima a Vro·ulm: ;; a ,i.l r.·t't'.Ltlr.r:: : .. , 110 1 ~u:lJres . .,o Pan- oa lll.ianço~·s p0líticas. por que nt\o estabelecermos um qc(,r· 
.E.\1AQ , I' P~mcc.t.lllO Li•' EJl~nü ... ,na ~aval e O Be:erra Nelo -~ Permite do com a Polônia ou out.ro qualq•.t~'r 

O LI
. d' R" . ,. 81 . . . . r.a:np,.rte-3 :Vl:J:·~uno:::;, n·al!:todo nu r:....-.· sr. V. P t•d d . 

" , oy s ,ggJ~ c1~ 1:pp.n·: ' 1,n~. Rio ele J< lei o, itmb;·ou-st· q.lt' os J:..o">. um apar1e? a•~. no sen 1 o e envia:-em e!>.~t·s 
._n~petto nl. aprecwl_·ao ~.Ir fa11 ú::l~ '""'ado· Url do' d, Arn.-irt"a no :"~Jt",c ~· upos geradores em t.ro~·a do ·~ate 
bd o b le b • l '--'- ·~ <> ._,_ ' '- O SH. V.-\SCO:"~CELOS TORRES [ · b d •. ,:·~~·s. ra.sr Jros su ~111':.!cu~-.~:J .~---11, cteveria:n :.H:o~ar l!!lHI política re-:Jiis-, Pol.~ nâo. CHll' r- a .. upera un antr? E m•sr~ 

l~la!s a!ta qualidade in'l,i'JL~·.l.:myl rica eLa:l<;;a ~ a~:tpl;::il;d~~ pt~od·J!O--; ma~ 0 Sr.- BP errei .Veto __ v. Ex·' ,ai:J: ri_Jai_., dc-p~essa e muita ~e-nte queren:i~J 
.P.,~ .. ~1o, q,,anclo os l·be.a r~,._1} d~,, t:l d t·· ..,1 com'··c;a;, c·m a A:'lé-' parad•Jxo: o café subindo cada \PZ 

~",~? e."~ao bons cm~o os n~f'-!101(, ~,a~ ll.li.:.<tr:.aJ<; r;<~ a eomprn1-ar 1ur.a que fo~ un. suce.;~o absoluto a on~ Laft' n~ _~ordeste, no. Es,ado de v. ~x· 
D; .cad_-:;, na Holan~a. no J ·:pao, 011 ·.?1 par:c d .1·· ~:npw<l a{:ôr''> f r. r:h po:· f' i~·" I ~1 rn_a op~l': ç.to . de \ endr de nau b .• - ~ .. m •. smo no. Amazonas. on~e o •. ale 
C!:l~l9UJ outra pa1te d ... ~.m.~ndo.,E~:~, c q.lC' 1 :obca~ão de l-'ncom:-:h:1-t.~ dt /o:a~:leiro.; to ~lexico. Houve uma~" ~he~~ "a _ser pllJduto de c:cn.J:;_b:ctnio 
~ ~-~llc!ade. an.tf's ~e ~~_.,_,s n .. ~a 1: q.lt.l n n·itJs nos e":-~leiru~ d.:. r:<rn~l am<:>- ,r;:u:;da Pnrcmenda e. nesse st>pl:lrl' - dPsL~mmho. 
d -" ~ale~ .a" pnmet,~s i e~lr:cm n4::t~; :·:c:1:Ja s-·r;r uma fo:·ma p:-ú'ka, ~P ecn'r~:_J. ja -;e P!r_mou uma _te~·cetru'.,., A:-rndeco .t 1n!etvençâo de V ZX~. 

0 n-~xte.r.OJ. E_ nela H'S~~. ,o~.:~~a.o __ ~ - 1 _1~ 1 ~ 1 ·r,··· .. a - um bL-m n:g_onc aqu:"leaD pelo .:vlf'xtco de navms L"J.l . da sobremodo demons.Ta o in erc<;.;9 
cl?.·'--'0 ~- capacJda.de .~o ,,aJ •. _.,,.Hl~'i -.;.:··-, :'.u:J.· n-: partf'.>- r-,:o. to JO:n,::;_ueir~ con •rutdos no Bra.,iJ. A :N·jqu.- y. Ext:~ e tóda a.ca.·u 'f'lil '1<:1'\ 

l't •• a'>lleuo. Em mate. la . d0 1:; .l-j·'· .:'t',-J -.. q.L;W~o 11:!\'ÕPs :;<Jl-:JmC':·:ca- tJ;:::c c:n-ulante de que vamos lu,n ~o.twao do prohlo:-ma. _ ra:a 3~h Ct'U'i 
~n 1 a._. as ent-regas. ba-,ta rl:/f'ri , c; -'nlHY' .w ; r·.·· l~ n 0· :·n;·a d j -::-nn~ üu·n: f' J6 ·. p;-; r na ,,~1),., ~u Polônia_ €lllbora 'f>'l• 

1 

que rr ir,ha denlmcb no d ~a dl' . 11niP, 
l'f's'dcnte. quE!'. 0 ~:·an.de.p:oJ •. llla_. <'-da:; ·."'.1-> eJJ:cm---nda" rl! mn-:c·~. B.3s-~o oi)Je!.•.-o·d~ P'b"il)lli·ar openll'fio "fi \C!1l'a oOsta.r e"ta opnro_t'f::l) :.J::~o-...-

que r:·tornare~os ~qur 3
1 

~o:.tc.o, f'~~ !a d"?,"-· ql.E'. ·1:> mo:r.;:n:o r:-:_<:';U fr-<-i'a. Vf·nàl de nfP prejudll'a "\' lann·-am:-ate ru:nvsa arF :n::·n·s-t-s 
r.I~actddade oc:~?a: c~ f'~ 2_~e-;r.f-:~,. C:l~ 111<; ,)7 na·:'n• f'Cll'C:1120Liarlo" ou em dtJl'.ehlPntP. c-.~-.e .~UI"'~ iJ:i.ia:. '=• ·, :><'.t::or.ais. 
-ptz;s_ e ~ons.ru:r f'nJ~:l.C~l0 1." d~,·· 'l:'2;Cl-.:'l:l"ó.·~ t' ~t·~!('<: n;1en.1~ q..Il~:o p:o;.>a.',flllri;c 
qn,qter IIpG. ate 100 m.l.L•·n",1da;.. 'J.-,g\le!:o..: ·~.J: ~ P"lo :\I('·:..~c ... cou~ (J Sr. ne:errr1 .\'efo -· F \' .~"' 
~_1::-n pra.::o nunt<l. ,up.110r a dül- Jcri:m 1 r .JW> Ur,1o.·!('[:os. · O $R \'.'oSCO~CEI.OS TORFC<'S .\e ~vnrir tambfm UP l:,:o" ·n•'-1 1 
n.:OS. S,•tn fJ:<';r :1n r1['~: mpr[~O de m:!hl "SI(-' .Jà l'Offii:'Çam a d:'.<.p~-rlcH E' )!'·)· 

Q:1an~o r:o p··,,o ---aí ,;'m c>n ·~-'-.Ot! prr:'tl.an1o ;,.o,':-aY ~·:h1: , ... ~ dr ll·.·l:l!llad--•rcs ,1cc:u C'Omp::>rtamento-. d.:- auo:l':l..tuis 
1:-tnt~mos uma dac; pr;m"!ru~ .1:1 cul· Prr:-:ct2·1fe 1 s·~ S :1arrn:·cs. o q ,:m- • .ptt n, agora paretram ind;le~··'ll 1 ·~-s 
rl:tdr~, por falta di-' t1m aD.Jr: q·:: r<l-l ::1 é v.-<;~o 2 po·CJ:n:-_-·u:· o nmp1 qu,· O S• n-.,..rra \':>'fJ --··<~.i' E' o n>-;o do Contra~.~lt.l~!.•lJ • .\.y 
-pm qdo cmstan:e. p,-:j,- ·an . r··~ :em~::;; n'l'~<- fr;·n e. P:Jsso r:·s~ a :•:-~·::o u Jl!C:tt.;lc'_ ql!e o BrrHJ: 'J .11 :-;i s?'J 1ed1do de ( · :r_, 
-]amar dJ Banco I:l~C'u:ne~·.,.:,\\J clc.onlana doS:- Awl'f'\V N:e:,<,u:l ~:·?- m 2{'l-l a .. e· OI) ~:on:lDt:l~-~e L'!l• 1'-'n-~:-lênt:ia d2 r:'cmi;;.,âo rl, \il"rl,\1 

D"::.f'n~-clvimellto 1.1D1J. l!;lh.l. '". rdé.'l ~.·!dc'lte do .'\.m2r!un 3.lrf'c:u of s·:liP-' ~~:nr. ___ :r·'.-~~.r-J __ ·:__ .. mo ;J::t,•ncta r:a t.:un• .\ler_·ante e,;Lá li::ado a l·'e u·or--·~-
:!'to<; p::rs cclcracão de r-ncom ndc·~ o!J~'=". r,·frr·td~--~l' ;1c-; ht<1.' .. 1rus do,.tJ.H.:lrJ na\\1. --l:ramrnte o~~~;).-·.· _·:rrn-J. 
~:·n~:o d.; j:·ea la:ino-amc··:r:nnJ, ~a n: .. --:r-~ J n· !nnos: · \'> p?:·sp(·C' va-: r·.'.<- -'ll.Y> ,·,~."fl f\. :!tura ~a ç~em .. ni-- . , c- ~ • 
·.- 2,·dr:d:-, cabe no Govt"rno 3 e}:"mP!, f····;:·a-~ <:.f' 11 •--nt.!dJ:·:-H n:::· quC' eom P1 :n ll1rno. la•mn-a.menctlna: .,. 1 O 8F •. VA.,CO:;;cl:LO::> r:l:-lPFS 
'é'lo Q'Je c.?c-.-ra na mn:oria. dcs r.the• v -.s. {'y·- . c (Jf,~e;d;:;cle, p;;de~: PlO\ 8d<( n~1•, __ rrnn.sfi''bf's com o .\'>'"\!:· .\;n~_,d·-:-~o ~1a1.'J uma \-C? a ·t· , .. Jr .1' 
--n'lstJ·uto .. r"s n1v.1:s. ("0!1reür,~· a·.-~ no~~ m ... ~ u--er n f·1·ur0 ;ne:h·J:··· ... "A:i-m' ~~ nJ-; •·1'1Vf · .. t('h?~ atra;ér:; da '\'.. .. \[/' ' '· F'.x-. 
~o~ at·mar~Ol'f' . .; lllll JJ:ém.:o c-om'~.·oya.,à~ drn1P1à~ .. dr• :lav'?:-;.·.p~~'(l o (ÚT'lér- l'~'nl !':'!l~.t_:-) ·(·' .. ) Pneí_f:eo 1)~ m 1 ~le:~·v r~ouclumdo a leifu,·a•: 
1nmrntt• ns'o. a fim li" :·e,tao·]lc'Cê'' ":o !;.1'"r:1a··:o:1'1! ~·:-.:~~:;-a .tmJ m"1\)r q-lc f' l1t:.·.<J.t n <l 'etlf'XO de<;f:.a.~ 1P· 
•' na··td.1dP in~rc·nac:onal. :·emo•,e-:HlJ · ·lf'C'· .,··'i e :nll'rna n~ra 0 !:·anspo;·~ ma!"d1!:'"" dr_ ! n.nma 1e na r lo.,. w .. 
t··;f~b pe._·:lliar!d:~de-; d') m::·rr(·) in~ J tp ·J·r·-,· m---· :'J mcd'''"1 n.lf' o ::;·f•sd- B.·a~JJ à P.,;unia. V. Ex~ ,..,r_iJ 'l 1J ,. 

•~:no. \Ias nâc hnver:a <Jmraqt al-: m."tJio lA·J,t--lnl sp vc-~·:t:c:l .. iú (jJ:" d dnnro ~:·m:J obie:i\o P .n~lmam"1 
;-·1!11n de ro1apo;o tv·m nó; nos c: 'I na-: granel:' m -; 'lrh d,,~ ooryu1ar;õrs su!- 1 •! :a do_ a :J 1I! ir a de ue-;;en·:oh- ;rnen: 
•hmos 8'--'"l;a, elo a~-.unto, :-f' ~r do o' amc·p·rnet.<:. v'v" às m:u~rn-: de rio<;: o·· Pa1.~ !·.s contradlçao :::. ·rm,• 
Q"l1r:Lo Pf"·manr>cP~~I' a<:~:m " ~to n1 e n:J l' r.''"' i P ""~'-'"Ã : 1 P~~r~ '!cca'." q11< trSd :'lo dfJ~ '1:n,H·e~ de ~ran.,aeões .. ,,.,..., 
r·.-c·~-;o f:·:c,o•· IDl''iinO ~ú:n ::t !'11''71 a;; rt:·a~ld~~ ;l:c'_U,1:<:-.s <:C ('1~1Lf1PCC-'Pf•'f'nri9 ru:cmPla 'Jat'J. zq•J!;:c:Jo 
c'o. frn~(' l'Xc:u,.,\'a dP rn~·um(·1:.:.<1s, rtío'', ;1'~-.. o" JJ<'~') Dla.>ll. 

~! ;-.!~n~~e do futuro du P:ll'- r:-rl·a­
~P rln futuro de u01a p:1r.:rJn n~, dn.-.­
" tJ;úalhadora Tr.,t _, .'>t rie um :-;f'­

r.,r i;lrlustrial. 8.-;te, P~a-anl''l1't t·:::lP, 
r n nnmentu da vitória QllrQ1U' 18 
11mil Hm"ara nc ar ~ão ~· o .1:·;mt ll' l 
!n1\e:t não seja o út•imll tJ:n· ,:o -r1 n:;s 
!irmuremos néle, prontos pr-. .-:1 ·,,:nr?l 
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Era o que tinha a dizer, ::ir. t'resi- 1 ensejo, como :urr~ )feta<la a um 1 n~als. ~levados, ao movim.e_nto revolu·l O s.~unlo, tarnbé?l, foi . obj~to de 
deure. tMuito bem!) OlZuito bemn homem da s1tua~,:~ venho trazer cwnano de março e abnl de 1964. debates na. A~scmblela Legislativa. de 

PHESIDENTE: ê:-:..te depoimento e fazeT, -.sta de.tesa. }'oi Chefe do li Exército até há pou- Santa Catarina, onde foi denunci'ad·:~. 0 Sf: · Quero referir-me, Sr. }''residente, a cos dias e se algum fundamento ou I' a paralisação dos trabalho.;; na BR ... 
L•idJa .. /ião Archer) - Tem a pah~· acusações feitas, em São Paulo, por. mesmo se alguma suspeita acar- 282, no t.rrcbo de Florianópcli:s-La-

Yra o sr, Senador Atthuc Vir;2.1l!o. ,um Vereador ao Genet'ul Amaury lreta~sem aquelas acusações,_ todos n?s jes, ora exect~tado, po.r .. delegaç~o. 
Kruel, ex-Comandunt.e do II Exercito. , estaríamos certos de que nao havena. pelo li Batalhno Rod?vlano. 

O ~n ARTHt:R YIRGiLlO: Acu~açõf's que recordavam uma co-. 0 silêncio, não ocorreria a omissão A estrad3, eomo d1.<>se, atraves~a. 
1Sem rt?risão do orado1·1 ... ~ nr. Pre- missão Parlamentar de Inquérito,\ do Governo revolucioná"tio. O afas- $anta. Ca.tar\n;:\, dE: Leste a Oeste~ 

sidentc, srs. Senadores, venho e~pa- criada na Câmara dos Deputados, em tamento do Marechal Amaury Kruel e é como qnc a rspinha dorsal dCJ 
na.r 0 pô desta tribuna da qual me l$'169, para inrestigar corrupçào no do li Exército, ou foi por divergên• >Sistema de trun-por't'S do meu ~­
h<o~.·, iu. afastudo, tomado pelo desúnimo Departamento Federal de Seg·uran~a 'c ia política com o Sr. President-e da tado. 
e pelo df'~:llmto, que me fizeram. in~ P1~Jlica. R.cprnsentei meu PaJ:t.ido, Repú.blica ou foi pela conveniência. A sua const:·tl('i!.o é wna i'lnperiosa. 

d llc "~.·e órgão. Sr. pre"1·ctenle·, acom- de s. Ex1.1 dei:var a~ fileiras do Exél'• necessiduclE- e edtaní. c:ue a economia. clusiYC', der:idir aban onar H \"icla pu- ""' "' ., ·~ 1 · 1 f t · 
panhei. dia a dia, os seus trabalhos cito e ingres.~ar na inatividade. O ca :.armpnsP ~? r.svnla. pe as ron eJ-

lít~;·~~ púr&m, que não terá mais sen- . c~:~.J.U.<:.tivos e minuciosos, rip;oro~os ao Marechal Amaury Kruel é hoje um ras norte e s;tl. c vátw.s regiões do 
exJremo, quer pelo de"e]·o dos repre- 11ome1n inte&?.Tado no Espirit.o santo: Ft.iado clr-ixem dr ~:;~r - como real­tido a núnha nresença no scnacto. a~·é '"' ~ 1 - .. t ·11·t re 

0 fim do me&' mandato, com 0 'n~u ~entantes da UniAo Deucocrãtica Na- possui uma propriedade agricola no men e o ~ao ·- reg.wr~ sa e .es, .. 
c.ional no õrgão de criarem situac.ão ·.Município de Linhares. Cito essa cir .. t!:lões tribut:""tri:l~ dos Fstados do Rio silêncio. verifico que será incompre- . Grande do Sul e do Parawi. 

en:stvet para patricio:s que me elr-g:e- de descrédito para o Governo do Sr- cumst;lncia pm·que coloco ao lado do Em 1953 , 
0 

entã.o Governador Iri· 
r.tm. 110 meu Estado, ou que etn tL·ci.O nhor Juscelino Kubitschek. de Oli- dever de me associar à sua defesa neu Bornlw.uH·n dir:çiu ao Minlstro 
0 paí8 por intermédio de c;l.rtas c.it- ve:ra, quer pe!o propósito pe~~oal de o pra7er de também fazê-lo como co~ da AgTitllituta. Sr. ,Jr;fio Cleofas, _ 
mnnstram confiança na minh~t ltua- um do.s membrO"-. inimigo do tntão estaduano meu que é pelo tabalho e! df> ct

1 
.'o ~"Ubincic e:~tercia eu a che· 

<;-ão prolorwar eu, ainda mais, 0 ., 1_ Ch~fe .ar Polída, Ge:1eral Amaury pet\ vivência no meu Estado, Esteja tifl _" mfmorial. ped'ndo a inclusão 
lEoncio que era apenas fruto dêsse C!:- Kturl. certo V· Ex'' de que aqu-elas acusa~ d€'sSa E~lrada no Plano Rodoviário 
~;;ãnimo e desalento vendo, n r:ada ,j 1a bepois, Sr, Prf'~idente. de qua~e um coes nenhuma repercussão continua.. NR dona! e QllP se denomlnasse a. 
diminturem as perspectivas para a ano de trabalho. a C::müssão Paria- 1:ào a ter. Ç) Marechal Amaury Kruel "E:-;trada elo Tri~o·•. Isto. POr onP, 
\'ida democrática desta Nução. nwutar de Inquérito nr~da apurou quf' · nf'Í.O é adversário da Revolução hoje; à êpocB tw E:-tado dp Santa cata .. 

- 1 . . d . 1 'rmde~<·e diminuir, do ponto-de~vista pelo contrário. é adYersâ.,.ío político, 1.1·na. 
0 

u 1111 ,t'r1·0 da Agrieultu1a rea• Nao :;;eria. ou tos~tm. JUsto c mm ta n'J <. 
. d , da moral admini.strat:Ya. a adminü;~ nf1o digo da Revo!uçüo- S. Ex~ deve, 11·,a,·",. nc·.t·,·,,.,1 lt·rcballlo de folnento a' })arte b;;e silencio, quan o pouerti, . , 
d d . Lntdío do Gener::d Amaury Krur:I. con\inu·.u· correli12.ionúrío à,1 R.evoluçâo pl·odl!t•,c.o 1,.·1,,·,,,,-,1·,1. Cl10.2·Hmos. nós io embora ,;pa_~a a e mo estarnentc JUI1- · · d · · - d h '"'" ·· 

tar a minha voz à dos ctnnpanhein!J:> Fstão a1 os documentos a Com•,;- -~ma:- do Govemo F'e eral, do Sen or Minbtl;tio da Agricultura. a levar até 
\ d . d d ..,~1o. nos arquivo~ da C'Ii1:ua: estilo .. Pre-ich'nte da RepübEca. Pelo tra~ a' ci'dade a·c J 1,.,1caba 0 enta-0 presi• qut• r<.;tt .. o utando estemida e eci 1~ · - d d _ ai. O'> romponen1 "~ do OJ·gao. p;Hrl b:llho, pela honn.otdez e probi a e dente 011101.1·0ano da Com:ssão Mista àamf!lllf' p.ara que a naçao rc<orne ao _, t d ·· 

ec~ni:.r111.ar tuu.o o utH' es ou n: l/.('1", 'pe::-.s0al conquistou cte tnerecido con- BI"·''''J-=-.tado·.· TJnidos. embaixador 
camr~n nmplo das liberd..:td('S púlllicn:~. 1 1 d · · - d f'l 1 · d N - "· 1:. '' e volte a tl.;;ufn.ür de um rcg"Í!))C qu~: e cir tn moco n <1'\l!irtlst.r:u::ao n.qu_ 2 ceito f' o apauso de to a a Taçao. Bohan. para que s. Exa. conhecesse 

oficial saiu is::nta dG- cu.p:~: que o or- I I S a 1101·,-10 e '·e t'.", l)af'it·,~se da impor· 
as.~c~-:nre o,; direitos inttgruc~ de d- - - O .'3R. ARTHUR V TIGIL O - e- . " "'" 
da c~ :ir:· ~.;<w.n~!Ol encontrou! e~qdue:· :nouvc) r~uJ. 'nhor Presidente. af,!Tadecendo a inter- tâ!1Cia da c:1ni>tru~:'i.o daquela estra .. 

rh~tnut- o a pres .ar epolmC'nto". - da. qc!e 11 or"'··'.l't·,11·a. pa1·a sua. efO',f· l'\úu me \·inha sentindo brm qwtn- 1 s d vencfto do nobrr :::C'nador Eurico Re- - [. 
Afii'fllO poh penm e o ena o. em . ~ 1'ara-o. de I'CCill'COS ev. tel·nos. MaiS do om !~t n,., dif.;cursos de Jo::,uphal • d h d. G 1 · 'zc-nde. pec.o a S. E:-(' permtssao para ·"" üt:.>fef..:J :.1 onra es~e cnera cuJa ta1·de. a r.<.tl·ada. foi incluída pe.o Marinilo. de Arg:Pmiro de Fi;;ueirecto, · d 1 ·1 J , , o l'e fa?er do seu aparte, que tanta justiça amua e pes.soa lnUJ o me lUL«. q · c 011g1·e,s·o Nac'·'"'l'.al 110 Plano Rodo-do Líder Aurélio Vianna de José Er- · 1 - a· v d 1· f[a ao il11stre oficial Gener .. ~l do Exér- - ... ns 1mpu Rçcrs e~se clirPn or P"JU 16- · v1",>1·1·0 Federal. Hou"e controvérs,·a nthio. dn Li der de Goiús. o nubre .Se- - 1 · f d d 1 ril o Bm:úle:ro. o ft·cho dês te discurso. "" • ta. sao com'ÇI etamente m un a as. a)~ 1 ouanto a", c. "U t1·ac", elo. Al•uns d"e-

n~tclot· í'c:iro Ludovico, n;::·,s.-;n e:-:ful('G 1 1 1 · E uer ex rMuilo lJem! 'Jlui!n ;c;n.1 ) "1 " ' " ~· -so urarr.en e ca Utum.as. • q 0 ·- 1aYaiU qur e!n , ..•. , iniciasse ao N'ort~·. 
t:J\'ÍCI e i'IC':ln~úvel, objetív<tDdo o re- •· · d t.d 01 de df' · . . d 1 . pnc::tr mais. e ') a a ~' na - O SR. PRF:~IDEXTE: outros. nn. cidade cte Ita,1al. Final-
tomo nn 1mprrio do esta o c c di:·eno, poimcntcs tomado.:; nessa Comh,.,6.o. 

1 ::;ub:~t 1 :u'nclo 0 estado de frno f!l'':ll~ oue envolvel·am C:():t;erciD.llit's, ndvc~a- 'Selw~·liclo A.rcfler) -- Te_m a pa· men e. foi vitorio~a a corrente que 
nwnlt' cx 1s1ente. vou \'Oltnr. !JDi". "' ·k~ e policiais. ftcon patenlC'adu -· f' l;t\"l'd o notJre Senador A:nton;0 canos. defendia a idf'ia de que a estrada de~ 
1t·iiJ<IL:l s:· Pn."identr. e é {'Y(' - d C' veria com:-cur na efdade de Floria ... 

:d e;.;Wo os aLquivo'> ·1 amaro pard O SR. A!tti''l'óXIO C\RLOS: nópolís CaiJi:al do Estado, see:uindo, 
m! 1 'llc~o q:ll' hoje faço. c0mprova1· ~ qnr foi na admini~.tra~ . _ ~ ~ 

ci1o n:.1uel que mai.~ demissões S(· fi~, lSem rer1sao do orador) - Sr. Fre- então, de lú na direçao de Lajes, atra .. 
o Sr . .Tosap1tat Marinl!o Pt·t·mi- 'Jtr&m de fundon·\r~os envolvido':' em ~;:d<:>nte. Senhores Senadores, há dias, I v~s d~, sena d~ 11ar. a fim de atin• 

tl' V Ex •· um c.part.e:' corrupÇ'ão. ' I na. cidade do Rio de Janeiro, tive gu Ca,mp.~s NoYC:S• d~pois J51açah~, 
o SH ARTHUR VlP.l;il,TO Por um motivo político quulf]urr. oca:--.1~~ de :participru de programa de Ponte Sell~i.a. Xanxeie e Sao M!"" 

Com mu:to prrtzf'l'. ou tah·ez por motivos até de ordem [tf'levifaO que trata\"a de problemas! guel do Oeste· ~ _ 
pf'S."oal, Cf\'>e vereador paulista, que; de Santa Catarina. Respondendo a As _obras de crm~tr.u<:-ao da BR-282, 

o .9r. ,lo.wrplwt Marinlw -Exata- tumbPm é Oelwral do Exé-rr::10. hm~ ptrgunta.s do condutor daquele lJro .. 1 anteri?r:nl?'ntc denommada BR-36. to... 
mPnfl' no instante em que V. f).;' de- cotl es;-a acusação para tôda a hB.cão, 1grama, sôbre os pontos de estra.n-: ram mlcla~as f~ dol.s setores: n_o 
clara u ptOpó.sito não ape11:.b de mocurando invocar 0 testemunho; ~ulamcnto da economia catarinense,i trecho _Flonan~pohs·LaJes - a. parttr 
ocupctr :·d:·ümna, nE>~U: insl,\!1~,, m,·, de~sa Comi.<;~ão Parlamentm· de In-·tiH~ oras1ão df' Qe:::tacar ,os qne se; dessa ultnna c1da~e as obr!l~ .. ftcaram 
de nr:'lu permanecer daqni para frcn- quf-rüo, . rf"fe.ret? ,a tl·am:porte:; e a falta de, a cargo do. ~atalhao Rodovia~ to: e 110 
te. pt'rmJT.a-me levar-lhe a minha :·x- De,;laeo. poi5, ~r. Pre:.ldente. n ca- 1r::lpltaii'. ... . : tre_ch~ La:es-Jc~çaba·Xanx~tê .. Um~ 
pres?.f:io de alegria e aceiH 1J<W q11t- v., !Lioia. Dc:.faço-a tr8.nqüilRrnente na; Nem ?e propo~Ito .. Sr. Pre~Idente,; d~_s, f1en!es de tiabalho partm de La .. 
E.x" nfto trará ao debate mod<·,~a l·rm- defesa da honra de um cldadüo QUE>., logo. apos aquele pr~nt_ma t1ve co~; je,), ou tia. de Joac:aba. 
tribuição. como assinalou no ;)r,nc ip:o :-t meu ver, foi um excelente chefe do. r~hecmtento" da puraiiEaqao d~ obras i As obras de tf'rraplanagem do tre .. 
de seu ctl~curso, mas uma\ 1::.}~··1 t·o Departamento FedPrul de segura·nc:a·nr con~tmc:a~ da ER-282, anttga_BR-·, cho Joaçaba-Xanxerê estão concluí .. 
labnrueão como sempre .> fê~ nf'~ta Pública e e'ita, como di:-;se, é a opor- ! 36. estrada vital para a econom1a doi da.~ e as obras de terraplanagem dos 
luta que ap·ora, sobretudo. dr\·e S!'f :un!dade que melhor se me oferece.~E~iado q_nr repres~nto ne._sta Casa. trechos Lages-Campos Novos estão ~m 
de todos os dias e de tóda3 il:, IH:'.·~~. que maior tranqU!lidRde me dú por- . A _Est_tada B~-~~2 pa.Ite de Flo-; fase de conclu'-ão. Resta a constru .. 
çontra a ditadura c.rc.sc.elY\~. que êsse oíieiai tlo EX{•rdto. confmme !

1
rlahoçolls na du·ecao Leste-Ooeste .e. cão dos trechos Florianópolis-Lages e 

O SR. ARTHUR VIRGTLIO a.cenluei, repito, já está na re~c-rvn, i a.t-rave~.:.a, 0 E"-tado de S~nta Catari· ~ Xanxerê-S[w i\.I!!!U€1 d'Oeste bem 
Muito olnigado pelo aparte dr V. Ex·' jú não detPm co.mando de tropa. e na em !-oda. sua extensao, passa.ndao como o trecho Rio Leão até à CidadB 
N~ . .,ta oportunidade, Sr. Prf'sldcu·:trílha inclusive os caminho.: opo:::ic;o- _pela!) .~Idades de- Lages._ Joayabel de JoaC"aba. 

te, \enho apenas prestar um depni- lli!;ta.<;. ~<tn~r 1 e e, fmalmente, Sao MigU E'·e~nndo estou jnfonnado, a Comis .. 
mento em nome da verdade. Dei'X·) c, Oe:;te: • são pro-ccmstrucáo e asfaltamento Ua 
os lempo~ politicos atuais que s6.o in-, O Sr. EuriCO Rr""i.Pnd~> -· V. Ex:~, No; dw 3 do correnle. orgamzou-~e~ BR-2R2. persegUe dois objetivos, O 
contún·i~ e que oferecem manan•·iul permite um aparte? n_a c.d_ade de ~oaç-aba, uma comis primeiro dflc.<; é a construcão ain·I::.. 
· 1 1 d · o SR, ARTH(JH. VIRGil.IO -· co:n ~ao pro-co11~trnrao e a<.faltame,nto da , . · • ' 
me:st:nl':l.\·c para o 1omem P OíK•'.;l· :cit:>c1a Rodovia ·BR~::JS2 . Sôbre 0 as- n~ste ~Xt:'J'CJ<"lO. do peq~eno trecho 
~âo. f>~r~ serão abo::-{\ados .-.cmn.;u, tnuito prazer. · 11 t . ebi. des~a comtssão 0 se~ R10. Leao~Jcac:aba.. com . ~n~te e •1M 
que ,·em. O Sr. Eurico Rc::,ende - E.~tou ou- ,,u~1 ~~ :el~gramw qm1omptros. o que permitira o apr.o-

Qncro prestar depoimfn{o rc:m 1 vindo a defe.:.a que V. Exl) faz do e · veitan!Emtll da BR~282 de xanxerê dté 
d1sse. em nome da v~rdadc, apenfn :VIarechal Amaury Kruel. Devo dií::er ''R.e1.1nictos ontf'm em grande Lages, fr.cilitando. rm muito, o es ... 
paru in.~cre·.-C-!o nos anais do Sf'nado que me as~:;ocio inte:ramente às con- a . ..;sembléia. presf'nt.e~ deputados. coam~:tto da produção das Regiões 
e dc.<;faí."C'r a calúnia que se tf'!l~<JII :.;iderac:ões t.ecidas e que compõem o prefeitos. vereadores. industriais s·errana e Va!J.> do Dia do Peixe, e. 
lallC'at c<•ntra um digno ofl.:.:ial ~lo: ~ .. cu oportuno discurso. Não tenho in- e comerelantes. resolvemos i'ni- em parte. do Extremo-Oeste de san .. 
Exc'rcito. , tervivência com ésse ilustre militar. c ia r imediata campanha de g:ran- ta Catal'ina. 

Ni\o o fiz antes por f'."-c:·úpulo. se~ mas srmpre ouvi a1i melhores refe- de envergadura para construç~o O se.cundo objetiYo será a inclusão, 
nhm· Pre"idrnle, Quis el\•tar que os· rénd:as às ~:uas vlrtudes mntares f' e a~fa\tamento n.~ BR-282. Solt- n0 Ol.,ta.mrllto do Departamento Na-
julg:,mcntcs apressado.<;, que os .iul-. lrrmJJé-m aos srus alrib·Jtos de hon- citamos a pre.~cnca de V. Ex!!- cional de Estradas de :Rodagem, de 
i'r:-. preci).útado~-; dessem oulr.1 ime-r- :·ilrlcr. E<;.<·as atus::tções, particbs ele· próximo din doze do corrente no uma dotacão. entre cinco ou dez bi .. 
prel<H_·üo :l minha atitude, )J'Or i.~.~o um Vereador paulista, haviam Rido Rlo, no Gabinete do Ministro lhões de énvciros dos seiscentos bi .. 
QUP Iria. como irei fazer hoje. a dt"- ensaiadus meses atrãs, mas não ti- João Gonçalve.~. oportunidade dr lhões de cruzeiros do Orçamento do 
fcsa de um general que era um po- 1 vrram a menor rPpercussão. A_LI::H·a amplo debate dos pmblE>mas que Departampnto Nacional de Estradas 
d'ero:-o eomanctnme do E.XC:·:·.-no. \'t'm a reiteração. Assim como V. Ex''. intere~sam à Comunidade do de Rodagem. para o próxtmo ano, a 
~gora. porém que ê~se general .i)l não cu também admito que a increpação' OeGte da Re12.Hio do Rio do Pei- fifl de ser r.l.)licada tal verba na eons ... 
'' mn ..... o pcderoso coma.ndante de deve se ft1.1to de uma alternativa: ou xe e de todo. EBtado. cotn a. par- trução da ::éR-282 - e reinício daa 
um corpo do Exê-rcfto, e est.â perenr- · ('nnveniênria poUtira condenãvel. ou tidpa1·.ão de técnicos e ~ngenhel.- obras no t.-echo Flol'~anó\}oUs-La.ge~ '-
rendo, como nós outros, os ásperos e ini 11'i7ade pe~soal. E me associo ros roc!oviârios.'' Xan::-.erê-Sào Miguel d"Oeste. 
ínvio:-~ eaminhos atuais apontados para· tranqi.\ilamemt:>, à defesa que V. Ex_a Assina 0 telegrama 0 81· Alfredo Tel'minadas as ob1as de terraplana~ 
a nposirUo; jâ que as minhas p1:1.la- 1\>.7. no~·que o M~:q-echal Amaury Kruel Halo Remo!', Pre~lclt"nte da aludida. gem, pretende~se o inicio imedia.tu 
vra::~ n;lo poderão .ser tomadru;, neste serviU. em postos hierárqulcu.s dos eo~Q.. das obras de asfaltamento. Nesta. 
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CpOl:<.ll1idade, d~·.,.ejo '.O,l.i;;, .J' nlf' 1 Úa !. >C'T!I ', (~~·~' , 1,<> ~\,~'{k'· tt'l ,'o 1·_J,J,l :il' ft•.-•'J~l-1 c':"(C'dt'], 

1.om v moümento u~ ·~·-lltJ n \ ·:l'l.' 1f'l1 Ud~. 1<.: t':'! a 1', u :">f,,,.~,. l'rt· dLnll• 1;"do • :1 •~~~-nlo r! r :·.npr r;;, 
de .Jt~·t:"Jba que ~em o .lpdu 1.._ r) rlútu 1 o ,m 1: •, ::,,,,\JJI .l:P-,Hdl~o hn. 4 I>.;. L:i ,u~n; un '.'i:o;o· u,, 
elo.~ l':> lll:Jnic;p~-~f'; du , .. ..~;.: J,, Lu I· 1'..1\ .. ..tJ re~,, q, ,. CJ !' '"J,~ . .~ r d> l'D-• d.ldl d·· 11·. )J',lJ]icu;:IO. 
FeD<t• f' do Ex~remo (J,'l'>ie (::' 3..t.1w .. l I 1!..::•,1( LH· l~· '~· ~ f,," C"'" q•Jto l \lt. 5' i: ;c 'U;; tnl -~-·· lh u:.sro .. ,r;UL·· 
Cabdn..!.. Peço !'lm~,m a nt.c,~n~ ·i0jtcm !:irb'> 3 , q:w!iJ',:;-H,;.r"Jt:b p;na tJctn',;lt c•Jll;' ~o. 
Dep~rtamt':il 1 0 :-;owiCd,Jl tie E. txn:...t-.

1 
.• 0IJ;\'.-";;Jit1 t' ·,; ca.~.J t: \J;it-.l•-r na-· 

de R d · · J O :-:n. :JtU.:StDEVlT: -: -~ ... :![;:'lU :·mra .1. rlJlJl:.,_,,,n~-·-l, ~ .. ). q•,;·;• _1u.'.-!J1•J ::~:h.,l\c- 1c~ ciJ··,\,l.~·.le, 
a P.,..u::ta. nao so nu qu, ::.<: ,,•,,tv. ·;_·,_~· ... ~.Ir,;:.._ u !a.~:n,L~--U 1!0 ,-Lna~!o tGi't:•'r/ 1 .liru '.;;,.,, 

"-O t'M'C:Ull<;U1o r.1a P -, :tt.c!'.o t•.t:J. ·i- ,_:l.:.lC..} ~;,,~ 1 - ;k t'.·_•t .C:J: ~r,u:--e ~·-'-'-·-mn • .>. Enhnri.;· 
•H·n~p f~}!PO t«tnb(m 110 qu!• -e ,(;'·::·L J1 íH il1":\ in'é~il<:Cltlrdi, J)t'Üu'J-- Os~:;;, F-J;_-n~.;.;_,,,,_, q'.L' u uprrp:nn-J,! 
.:._er~ o LJlla <.1. et.nnuJ.r.ia do :--iUl Jr'-1 I ).;-;;•.· :1,/,• : .,.!L'_-j .L:•<IoJ'o J. •).· •. /:1- 1i,;_i!;:lll ;;··:n:·.n~·-·e.· ~f'lJ1.1J·J~. tPfl.'./Sai I 

'·J~.lrJ, . _ ~-·"~,<las ~;1•-:u:-:-, t•c·.-rJJ!.. i::··_., r.'j-·',':1'.!:1. O J.il·1jt·T'J ya·, n -;c:n- 1 
_.·.r~· o 'l~l~, -~-lllha a dJ/~J· .. '::lr, Pr;:>-í o r~; n:cr. ;__; J}<J:.-5 J,nn;;t\'li Jo :h:e- ~-~:.,. 

;~\{.''11,(', • .•• ~:,!!O u~-'11 1 JI,.-1/0 ~~~Ui.'} 'lilil~--·.o P''ÍO p .. "Jl~'··-u Gu ·~(JUI'l',UJ•·u-
0 HH. PH.E:-l~Ul~:..;·n-:: t l, 1 •• /Uif,J brmr 

G!JUr rU> :\-JaruliJUJ --- Tem ·.l p·a ta-­
'·rn o Sr. ~r·v:.tJi)r A\;!(-]:-J \;:;:'L<­
{Pc_;,_,Q_) 

S. Ex:' .• 
Nj I tJâ 

1-.óo está prl'..,l'Jlte. 
mais ur:>dm-l':i l11J->(:Iilo-:., 

((;,~.~:riu ·,fldilti.U• l•Jtl a:.~cu-; 

<Lo u l'L'I.(Wl;•lll'~t!o, 1Puu.•(.1 
XJ.O h.n.:n:lu que:n f!•:.t:a.-t la~eJ· J-:.1.1 

d.t ,~,.J~·n~t •.. ,ê"L".-ro n. di·cu-..<.:Ju. 
b-IU 'J:D; ::~L O '.:R. Pl(E.:=IDE'?'lTE t,j':!:.h'i"V, 

1\lc:::.lhJ.I Sub,·e <l U1.-:,a 1'~-.l>l 'li· (),:; •'•-'lll!Jfl',-i ~t':~.WOit~.~ q-.tC .lp:·.J-' 
J.lt'lli11 (:~ illÚ!fUJ;f<.:rL's, CJilC •.<.i :a:riV;Hl'l o l't'fl~C!'!:Ut'Il~:~. qlit:<'IH . .-11 P"tm;~-
.1Jdú ,J"!'> Ar. :• .':'tt-re· .. Hir,. ~n-~ct-r ~ .. c·~t.JJw;, ·f'CJU.<t.' 1 

1:.-..:1 apr-·Y-1'.10. 
1...:· l,d.CJ O Jf'[ll!'·'i(t', O .S.:a.t-_ J _-.JitL','dí' :_:JlS & .~'-'t'l r,;·J. 

n
6

-13•'11tltl)J. l'"lu n.u1e t-,·J,;t1m· Bene~ 
... .) .1 J \, Lu c H 

:~,\.i H•r..:.•ws do H::~:imr-n!o ]I, ·prn·). 
l ::'11l1o rPL~uerer a Voc·~,n r._: .. :n'lf-'nc a -;(·. · 
j 1m ~.1l!ci:adas ao M:mskrio j~~ f'e.·: 
:r.-.JJ."\ ,.L;; ci<'?:-<lintt's i.n~·fl:·ma\·-lJ~,; 

O SR.. PR.ESID!;XTF.: 

!Gaocrto JTati.nJzo, o rc4 ucri- i 
:,n-:-n!.u lido vai a publicaçã0 e .se-r&, 
.=-'~-'>t.e! iomlE'nte, de.s:pachJ.do p~jJ.t Pr~ 
t5:dt:nria. 

• Para emitir parecer) - S€nhor 
:Prcsídente, desincumbind(}-me- da 
uüssão que acaba de me ser conferida 
pelo eminente senador Pe.<>Só.b de 
Queiroz, Presidente em exf'rcici?< da 
Comissão de Relações Ex:terlore.-,, <le~ 
vo di?.er à Casa. que o requecime::to 
t!o Se.oador Benedito Va.lndures, Pre· 
!'.ldente da. Comissào de Relaçõe~ Ex .. 
trrlores, retere-se à. sua designaçáo, 
pelo .E'xc-elentfssfmo Senhor Pre.s[·lente 
da República-, para exercer a f unção 
de observador parlamentar jL .. nto à 
A$.-~embléia. Ge-ral das Nações Um­
das, que dever-a rNmlr~se a. · 7 do 
t.-ol'l'entP, na sua S.t'de, t--m Nova ·rork. 

o Rena-do tem indic:~no a •·a.dr1 nno, 
't!•m uu mah obsenaàoJ·c:s lJa:-l:Jrncn_ 
:tsr~, parl'l. arom[Janiwr o-'1 tral a.lho..c; 

Sr. p~·,·;-,:(j0r;l.e, p(·l,'fl a pd<lV1"a ,JldH. 

·1:-1.:t df'c:h:.r:•GiLo de vulo. 

Sei.<mbro r' e ·r ;.sr. 

:-' o ~eg11i,1fe o pln.··i-; :"1-:··,c­
wdr.; 

f ROJE f O DE l-EI D.\ C.~ ,.1 !; F •":.. 
.'\' 111. DE l!:ôJ 

3 Gbl-H-6G, nu C3 .~1 ;Jf ~)n;.~ml 

,4 tuu, La o [-'cdC'r r:xcc 'lli,,o ~~- n ,v~, 
uo t1L"d.·, Judicl&;-i.o - J•ntu-a 
Ele'IPTOI '1'.-tll111tlll Sajj<, :<11 l-.1' .'-
··mal -o L'lf'dito rsjJI..'L'iU; de .. 
1H5.440.Gi·2 IJ't:ifo e o:''t"1tt ... • c t't1cO 
·m1.U:fico·, quoauc-c-,~tns t' (llfl-;·c.-.ta. 
lll!.i, _'-::·!.,.-c,cr,:(:.~ e (,,lq:!t"'f•la 1 d"ls 
,•nc;.·~ro.d, para ate·,!Jfr c.· ,J.P,:1Je .. 
,,;;-:; tlC!o:~·t'litt.> l.l('.s ~::-• .• _-tJ•:~ de 
19ô2. 



D ··.a 

f;. o ~f!gumlt:' o pHlje!o aprt•vc~, 
do: I 

-~H0._HÇfO DE l,EI DA CA~/L'\.HA 

N' ~W DE Hl06 

1.H7~A-ü-tl. Uf\ C:l:;a de 

.'1/l>!>·n o a.;·f ~j~· riu l.et núnn·m 3 017 
d(' !4 ff~ 11·/ho cie J.9G1, q1u· re<1ro::r-, 
11''rz c ,'l.fl)lt::ieno d''~ R'-'/açl',~·:..· H•·-

i\rL ;_v --- Ftca acreseldo o arl.. 5'' 
da Lei nwn·~·,'": :.:·~)~-~-<h: 14 ri'-~ J·:·:n,: 
i e H!C. do se.:ui.nte in<"l~o: 

A~..-.,·. f1 [.lrOíPi·J .~1·1 ,, :~· 

nht.'i'r ). '-''>ll':t>->IÍ.o ·dt..• Raol!J....ili.ll 

DfARIO DO CONCRE<:SO NACIONAL (Beção 11) Setsmhr0 de 1966 2593 :.:,.:.:;.,...,;::,;:..;;_ 

., 
J.;.; Y!L': V:-i. em t;uno Un:r:o dt) 

Prr;;eto !!1' r.r:: c'·~ (.':~m<lra n" 18\)~ 
d-,~ 136ô t10~' i..S;::O-B-6-t Pa Ú~SOJ 
de orirt.:;·,,.. • ril'.(l crdor~::a c. Pudcá': 
&!i:':cut!n a: a•n::. alra·:.:és do pfi .. 
nistétio da rw.(:hria _ o cr-.;dUr"J P.~w~~~ 

pccua di' C:':) I07.U9iJ,üO l.ct.>n.~·o lif. 
sete mfl ttJ>cenlns (' 1:oren-'a e 
nove c1·u_:c;·r!.-·s fJ oitt"tl~a c:l':r.fa~. 
1:usl. d.rl/t!11!1dU no 1Jaça;nr:;r !o d$ 
;;cr ~'i'lnre.~ dtJ ln$fituto Na.ct'l11a, 
('-~ EC:.uccf!áO de Surda<;, d.o Ali­
rn:;làin e/a. Rd'H'rtt;ão e CultaN!.-, 
if'J:cJ,; Pa•·cc('r ta~·ora~·e.z. .~·-:h n!i.""1 
mr;.,:~ Sb. dç WCG, Llu. Cotniss:la 
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PROJETO DE LEI DA C.',:liARA 
N'! 180, r DE 19G6 I 

tN9 1.920-B-64, na Casa Je origem) I 
Autori:a o Poder' EJ'l!CUtilJQ (1, ar~rir, 

otrat'és do Mimstério d.a 1'n::;C1!da.
1 o crédito especial de Cr$ 107. 699,8!) · 

{cento e sete mil, seisce·zt H e 110- f 

venta e nove cru:..eir'Js e oif~·1i ta 1' 

cenlal'Os). destinado ao po~mme'l!o 
de sen:idores do Instituto /,'acionai) 
de Educação de Surdos, rio Minis­
tério da Educação e CulUrra. 1 . 
o Congresso Nacional d~crua: 

Art. 19 E' o Poder Exec:.t'T.:a auto-~ 
tlzado a abrir, pelo Ministério cta FP.­
zenda, o crédito especial de CrS .. , , 
107.699,80 (cento e sete. mil, seiscen-1 
tos e noventa e nove cru..:~tr,ls e oi- I 

,)f,l,RIO DO CONGRESSO N',~,ONAL (Seção 11) 
. .~~~~~~------

Setembro de 1966 

0 SR. PRE:o;IIJE\TE: 

((;-i!be: lo Jllarinl!o) - 1'·~,11 9: 

Di.icussáo, em !J.rHo 1H'Ít-:J ri~J 
Pro) "lo de Ld da Camata n· 1!!9. 
de ?.966 lll'' :·L790-A~66 nu Co•.v 
rte origf?'l; 1 (}!Ir? aulon_a o P-:,a~ 1 

En'!c:lliro a abrir ao Poder j,, 
dlctci rio - Jastiça Eleitoral 
Tribunais Regionai& -~lPdora:, au 
R!o Grande do Sul, do E.-;ta<t 1 !1.<-' 
Rio de ./ane1ro e de 1.Jin,l~ Ge­
·rais - o crediio especial r1e Cti-. 
285.180.:-I'J ldu:!?nfos e O!tC•I'n. c 
cincc 1/f,l cento e oile~1·a r:lw.cr­
ro!l r trinta cenlat~OSI, !;(lru. ui( li­
der à.o; de~;p'<'sas corr?..~f.J{}J'Iif't' "'S 
aos f.J:etcu·io8 de 1958 c 1959, te:­
do ParPcer ja?:oravel. :;rJI) 1'~ 8f.rJ 
ele 1H66. da Comi.~·~ão ::te FIIIH':-
ras. 

. -· .. .., . .....,.- --------.. 
! E' O ~.'!gumtP o pro,',f'tn up·t•\J'J,}. 3 

PHOJE.rO DE LEI DA C.\.3-lAR\ D ~~".t·-:w, em turno t..ll:~c. do Pr;>-
7\? 2·85, DE 1966 Jeto uc Lei da Caroara nQ 183, dr 19ô6 

. . tn? 2.385-B-65 na Cas:i OE' ori-Fm1, 
1 N" ::: 'i·,G A-66, na Casa de ongt>m' que i,:,enta as instit-uiçõe~ filunt-.':Opi· 
!llodiru·o a redacdo do ··rt 7.l u 111 ._.0 : cas da contrtbuição de 1', ~um po:· 

da· I.e. 11'' 73 :_, · dP 17 d-" Q •10 de cento/ d~ que trata o art. 2~ da 1.,el 
1949, f!l!t' in. .. Ji!UJ 0 Dia iw~.1~~al de no 4 380, de 21 de. agosto de _19~·t y_:te 
Ac;ão ('•' Grar;m;. cna o Banco NaciOnal d1· liabJtll\''IO~ 

!endo ~·.lrf'ceres favorável~. ~;ob .lu­
mero.;; 84-7 e 848, de 1966, das Cornis­
"'õt>,;: L1t' Economia e de I·'ma::H,"ct:;. 

O Cur~~Ie;-;so ~ncional de<::a.:a: 

Art. 1 J O arii~o único da L?i l!Ú­
mero itl, de :7 de agõs"o de 1949. 4 

pas-"a a ngorar com a >sfglti:l'e rcC:a~ n:~.c 11 :-;;ão. em turno único, do P!'o-
ção: jcto at: ~ei da Câmara n" 190, de HHi6' 

... ,rtiç</J ünico- E' ins·ita!Jo .J D1a 111'' ·1..6lt-B~6l na Casa de on•~em1 
Nacional de Açüo de Graças, que sP1.:. ·que autoriza a Rêde I<'crro\iana Fe~ 
a quana quinta-feira. do ll;ê::, de ~- oeral s. A. a ceder tenrno a Socie­
vembro•·. 1 tia de de Pediatria de Pern:unbuco. M"-

Arr, 2"1 Revog-am-se a.s di.~t)JSJ(:Õ~s diaaa em ..,aecife, para coustntçao tie 
em contrário. sua secte própria, tendo parecer ta­

O SR. PRESIDEXTE: 

!Gilberto .l1ari11}1o) - l~e:-n 11: 

voravcis, sob no:' 814, de 1966, d:-. Co.­
mi.s;-;ao: ·~ de Finanças.. 

tenta centavos), destinado ao r;aga.-
1 

E~ di'lCtF,.,fiO o proJeto .- Pau:(L, 
menta de servidores do InsLit.Jto Na-· Nao havendo quf'm peca a pal::tv•a 
clonai de Educação de Surdos, dO Mi-. decla:-o Encerrada a diSClt.'isáo, 
nistério da Educa<'ãO e CnltU!'!l. re-1 Em vo.at;ao o projeto. 
terente ao mês de· ctezem'Jro c{e 1963, Os Senllores senadores qne 0 apro- Dt-.cussão, em seg:t. 1.lO trJfhO 1JiSCl!S3ÜO. em turno único. do Pco-
decorrente do a.umento ue ven~imea· varn, qunram co 11.servar--~e .. en•.adC''i. 13'' clial. do Projeto de Em•'l!:la jl'to df Lt:>í da Cãmara nv 201, de l:JG6 
tos e demais vantagens da L~i nU-·. (Pau_~a. 1 i1 Ccustifuiçâo nümr?ro 4. de 19ô5. I tn" 3. 735~A~66, n-.1, Ca<;a de on~em', 
mero 4.242, de 17 de julho d~ 196~. I E::.tá a Jl'O\·nno. oriqi:Jário da Câmara dos n.:pu·· a.e t.mcw/wa do ~r. :'resldente_ ú~ 

Vai a saneao. ladot cnümero 19-B-64. na i.. a.,·a I.eJll.rJ/ICO, que _PlOlrOoa os pato::. 
Parãgrafo único. O crédito espcria·ll E' o .:;;·gumle o plUJ!::lu a, .... ,·.uJ, di? o·tgeml, que altera a redatâo previsTos .na Lei numeru. 4._641.' ~~ 

de que trata o presente a.-ti~o &errt I do artigo 199 da Con-l'ifui··!âO Fc- :n ae ,~a.o de 1965, que dlspoe ::;oiJ.e 
autom:Hicamente registrado r•l'lo Tl í- PROJE'I O DE LEI DA C;üiAR I\ der~ I,: . .>uprimi~1.,do-lhe ~ .. lJ,~I"-!f/1:!,:- ~!t~~~~;~~;s d;rJtet~~~gn:i;·e~~~~~~~~~~~~= 
bunal de Contas e dislrib'Hdo ao Te- I .";·• 199, DE 1966 jo !I .zc? cre{e1_nte ao ,,H .ü pv a r~s tentio parecer favorável &Ob nu-
:souro Nacional. 1 1~9 3 7fl~J~A-66, na_ Casa de- Dri;:,em 1 

1 
OJ!I!t:·.'J.cao. n~ Fu12do •}e l~alt•f•~it~, me~·o HSô. de 1966, da c 0rr{1._são. 

Art-. 29 Esta Lei entra ·m vigor na' Autoriza 0 Jluder E.t('r·1111.,.0 ,, "·'"'·,,' çao F.'conom1ca da Amo:o,•tct. tJ.e· de Proje•os do Executivo 
'--' • qua-"l:io anual náo inj.·rinr " ;{•. · ~ 

tiata de sua publicação. ao Poà••r Judiciario -~ Ju~·.;·a !:.."lei~ riu f·enda +ribulária c.'.1. u1pJry, 6 
Al·t. ·~Q Re"or_.•am-se as ""J>'·, 1 o:'l'··~•es' tora! GO Uio Grande do Sul, do l<'>>d e e· ob 1·u·n·"ro "9 d p " • ~ ·..~ yv E · ! 1 par r J, R ~ :'1.: Dü~ru';.·-no, em turno un~co. o 1 o-

• In Contra. , 1·0 , stado do Rio de Janeiro J tfe 1Ji- de 1, .. 6 d c · · 1 0 ., ·rt 1·,, · d , 'ú' d 
d) , a onn~-~ao ~~ - ; , · jeto c!e Lei ..'1. camora n" :.. :.., e 

na!! Gua,~. o crédflo Cdp:f'i.tl de VO;"td·et. l96ti •n" 3.736-A-66 na Ca.•-:1 de vd-
C,.$ 28b.l80,30 (du:.enloii t: Ntcuta ~rem•, à e imctaUt•a do sr f'rc.ldellte 
q cinco m .. , cento e oitenta cru;ei· Em dL-cussáo o p·ojeto. IJ'nu,fll · Da Repubtzca, que auto:·ua 0 POJ<!l' 

O SR. PRESIDEXTE: 

<Gilberto Marinho) - Jt, .. n ~. 
1 ros e irihla centaros!, fKF'tl v·:·'l- Se neJthUm Senador qui.;;er út:·e-r, Lxet:lll;\'O a abrir, pelo MtnJstcno da 

Discussão, em turno u.i::n do der a.~ de.1ne.,a., corre,,p">>d,•"•·'"' <."'··· uso da · .. Jalavra, encernu<.!i a di.'~· "ct·t 1 ,. ·~ c•, r azcnoa, o c r .. : 1 ,o esprcw a e , ....• 
Projeto de Lei da Cânwra .1" !97,1 excrc~cio.~ de 1958 e 1959. cus'i5o. IPausal. L'r::;; 150 .ooo.ooo (qum:.::e mllhôes de 
de 1966 tno 3.683-A-66 ila Casa Está eneerrada. . . · <·ruze> 1l'tN>', destinado ao ·pa;_;,llth'lllo 
d " or<". emJ q>>e autor•·.·a ' Po<irr; O Cor..gre.sso ).lacional d,;creta: O lJI'OJ·.·to voltaJ·f· . "'cto d D 

<. " - a vr -~n o 1a a.e dt;;pesas com a mOVLmenLaçao ae 
E.recutivo a abrir O ':r:•d-;~'J l'Spe-j Art. JC F.' o Poder Exf.cUllYO au- n;t Se':l<>ão seguinte para prossegui~ f pessoal do Departamento do Impo.~:o 
cial de Crs 2.961.376.)0 ·~OJS mt-; tru·izp.rlo ,l abrir, ao Poder Judici;'J'io menta d<1. discussão. , o e Rt:'naa, em 1965, tendo parecell' l.J.­
lhões novecentos e >es-~e 1l_ e urn - Justiça Eleitoral _ Tribuneis Re-' E.<;tá et;g-ctada a maténa da Ordem vorn·rJ, ;;ob nQ 846, de 19ti6, da Cv-
•m.il trezeatos e setenta r• :,,!!~ cru-igionais Eleítoraü; do Rio Gru11 :le do dO Dia. · mb.úo dP Finanças. 
:ei.ros e dez. centa"fJ,' 1 . Jiara. Sul, do E.;tacto do Rio de Janeiro e de ~ão ll;i oradores inscrito:-;. l/·'o1L­
alend~r a despe:as ~om l)(',';~('all Mmas Gernts, 0 crêdito e-;per•ial de sa 1. . 

7 

do Trtbunal Regwnal.Ele!I.Jr.a~Jdo!c_rs ~85.180.3{) !duzentos e 01 ~en.ta e N:ada. Jnais l'lavel1do a~ at 1r. "\OU D.'Cll"·~O em t11rn? Ul~I~O. do P~o: 
Ceará tendo Parecei /al10r~1 ~I. I cmco mil, eento e oitenta cruzeir·n e. ncerrar a pre ente &essr.o convocan- ,H'to tlt' L l da Camata n ... 0.:1, tie L ti-6 
~nb no 8·:19, de 1966, da Cmnlssaotirints renluvosJ, pflra atendPr à.c:'~o os St.~. Se~ladores pat:a ttm3 f'X-1 (.11" ::s .... >A 06, na Ca.-;a ~e ongrnP. 
de Finaucas I despesa cor. d t . . . • a c u, a do Sr. PrcoJidente da · · · • s 1espon en es aos c.x:erc1- traordma~·.a, as 17 l1orao;, com a ::;e- , · d · 

) ·cios de 1'1~ 8 1 -9 · d' . . lct!pll" , .. ~,.w 1sent.a o nnpü:)!O de 
Em discussão o projeto. (Pa!t.~a_" . , · 0 e 9.1 • asstm J~t·nmma- gninte . 1mpor.a.., >~J equipamento impor aao 
Nao 113\'endo quem pe~·a ;·_ pal~Vt<-t.ldas, _ OHDE:\1 UO DIA 'por Mo\l'IS Vogue Ltda. ~- lndL,.,tl"la. 

t'f'cJRro enr'errada a di!->cu_-,<;;11), T.'J R . . E. do RJO Grande do SuJ --- e corn&fcio, destinado à sua a.s:)Oc.a:·:a 
Fm votac;ão O piojeto, I Cr$ .. O .9o9,20. SESSAO EM 14 DE SETE~1BRO Placas do Paraná Ltda ., t-endo pai'e-

0 , S llores Senadores "'IE' ) ""!pto-i De:-;pEsas Gerais rom e-Jr-l:(ll'S DE 1966 cer ra ... ~m;ve-1. ~ob n<:> 8.5, de 1966 ua 
~ en_ .. . . 1 T. IZ. E j) Rio de o:~m•iro - r;r$ C'onli!'\sno de Fmanças com ,.-oto I"Ctl· 

,-a:n, quetram pnrnanecef .'>t'tl: .. 1QO~ .. 254.679.00. IQuarta-teira l :'Jd{) do Sr. Senador o~ca. Pao;&OK, 

<P~,':,~aa~~~·::::~· '9 rZ!'"~~s ct:'~rmas Ger,lls C•> E.< ~r-ao,·dinad;, ás 17 lro<as Do.;l'r·s;ao, em tt~·no único, do l'•o-

1 To ai - C' '!i 285 !80,30, Di:itll'·dto, em turno U:1ico, do Prv~ Jtio de Lei da Cãmara n'' .lOti, de Hlô6 
E' o segumte o projeto ntJ ·ovHdo·l Art. 2'' E':<.ta Le1 entra rm \i<:!Cr 113 jNo de Decreto Lf'gisla!i\o nY 21, Uel (Jl'· :-:1,'741-A-66 na Ca&a de ong· m•, 

PROJETO DE LEI D_-\ c·. \iA R.-\ data Oe ,ua pubhcaçao. 1966. o;·!Unário dJ. Cümara dos Depu- de u!ic:attra do Sr. Prrstde:ue da 
~o 197 . DE 19136 I Art. ::1' Rt•\o~am-se as dl,pns,coes tados 111' 236-B-63 na Casa de >ri~ R•'Jw/;ll'O, qLle autonza o Poder Exc·-

em cJntr"1no. çem!, QU·) ~oncede anistia ao~ eleito· curn·o a abrir, pelo Zv .. m1s1eno na 
c..;•· 3 li83 !\. 66 na ca"a ti<> origenl )'e:; ':('5pcns~tveis por inira.ções previ;;- Fazrnaa. o crêdtto e,peclal dP .. , • · · -.- ' .. ' i O SR. PRESIDE~TF:: tas no PJ't. 289 da Lei n'' 4.737, de Cr~ 62.704.650 tsessenta e do:,., .!ll· 
A.ufori:.a o Pod~r E.rP(·u!iro.a.al~r,_v: 0 1 i 15 de jl:lbo de 1965, praticadr.~ 110 Jhões :)eLcc~ntos e quatro mil .::;eJ1-'t.·n .. 

cri'dito rspecwl dP Crs ~ !.hl.31ti,10 (G•lber 0 .1!ariuho) - :te-ra 10: . Distrito 1-'edera.l r no E:;tado de Goi<ls, t-ns e cmqüenta cruze11·osJ para p.t .. 
I dois milhões, not:ecfll fo.o: f! .\c'<~S."P-1 Di.•,:u.~ . .,âo, r·m turno i• ,, iel.l. r~ o tendo ps :-r::rres, sob os números 145 1Urnrnto de percentagens a.os 1)m~ 
ta e um mil, tre:entos e .o:..-''f:!\l..iJ e' p,,,jefo de Lei da comara n~' ~5 I e 836. de 1966, da Comissâo de ConG- cJr::tdort>s da República, lo:ados J;o 
~·Pis cru:::.eims e de: cen'ar~·n. íJf!tal de Hl66 lu" 3.74:1-A~&l na c~8a tttuiç;-to e Jtt.:;tic.J.: H pronuncrnmen- Distrito Federal, t.endo parece rtt~.-
alender a despe~as com 11C~<;ot'l noj de origenll de iniciaii!'a dn se:- to· pela co~1stitucionalidade, com rcs- vo.n\yei, sob.nQ 842, de 1966, da co-
Tribunal Regional E:l-.,ilfJul r:o Cco- · 11hor Prr:)idente da E.•/'·tl1lJ::a. trwoc::; do l::lr. Senador Josapha.t .. \la. IDib:lO de Fmanças. 
ra. CJUe nodifica a redação do o.tifgn nnho: 2' pr~nunc:amento: ap?s re-. 9 
o Congresso Nacionl-'11 decre 1 a: 

Art. 19 E" autorizadb o ~der 
Executivo a abrir o crédito ~spe('ial 
<te crs 2.961.376,10 ldois null•üe~. no­
vecentos e ~essenta e um mil, tre­
zemos e setenta e seis cruz~lrtS e dez 
centavos), para atender a. c espe.::as 
com pessoal do Tribunal F~egional 
El< itoral do Ceará. 

único da Lei n'J 781 de 17 d'e examr, f"m vu·t'Jde do Requenl"!lentol 
ogôs''J de 1949. que in:~tilni 0 Dia n·.' 282. da 1~66, favorave-1, nos termos. OiSC'l"i<ãO em turno único, do Piv­
f"ac1onal de Ação de Grcr.. , do subst~tuttvo que oferece temcnda jeto de Lei da Càma1·a n"' :'Oi, de 
elo PnrP-cer tavorável, ~~o'J:a:,·, 7~~~ n'' 1-CCJ). 1966. tnQ 3. 742-A-66 na Casa de l).·t-
de 1[Gfi do Comt~são de Projetos 2 gemJ, de inlctativa do Sr. P·res1aenle 
ao E.r.e!'tttivo. Oi!->eu.s~ão ,~111 turno único, do Pro- da Republica, que concede pensao e::;-

J·ew de lti da Càmara nQ 89, de 1966 pecial à pintora Guiomar Fagundes, 
Em dll·CU;_-o,;;<io o proJ'eto. <P<<',•--,~ 1, tendo pa1·ece1·es favora·,-e,·s sob ·-

v tn° 4.85<1-~B-62 na Casa de origeml • w 
:-.l'ão 113\'endo quem pe(.'a a pal::t•;;a que conc:-de ampla i'iencâo tributária números 867 e 868, de 1966, das Co-

.~rt. 29 Esta Lei entra (-m 
Ou! a de sua publtcaçãô. 

declaro encerrada a discu%ão. .
1 

à COCEA _ Companhia Cenh·ai rle miss~\'~ de Projetos do. Executiv~o. e 
Em votação o p!"ojeto. Abastrcirnmto, tendo pareceres fa\'O- ~e Fth.Inç~s, tendo ~ot_ol:i co_n~ re:::t11~ 

dg,or na 1 Os Senhores Senadores q,1e r a!1ro- ráv<'is, ~ob n"S. 1169, 670 é 839, de 1966 ç
0

oaes dos11~1ps. Senad01es AurellO VJan-
vam. qtlElram permanecer .-.,f'nta..!oc:. elas con,is'õe· _ ne Economia _. ·. q.':>C: assas e Ed~1undo Lcv1. 
( Pa ) · :s 0 ' ) EstJ cncer-·ada a sessao u;;a . de .J!"inanças e - de ConstituJcào e · ' • 

Está aproY::.~dc Jnstwa, c-Jm a emr~1da qne ofercct' tLeranta-'Se a se.,sãa eis 16 ho~ 
Vai ã. ~an~·ao 'li" 1-CCJJ, [ /Us e 30 minuto:,;.) 

1\rt. SIJ Revog:tm~se ac; d>•·JOf;~ç:,es 
em contrario. 1 
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ATA DA 128-?- SESSÃO, l E' o ~eg1linte o projeto aprovado: Republica, que autor'.;,a o P<,dc1 O SR. ALOYSIO DE CARVALHO& 

EM 14 DE SETEMBRO DE 1966 PRoJ~·"ro DE LEI D" r;AJ.l \R" E.r.:ecutiw a abrif, peLo Ministério (pela or·dem\. - sr. Presidente. de-
"' J n. ~ ~ · : '' da Fazenda, o crédito espt:( inl àe . - , 

\ IX'' :!01. DE l!J;.-_6 c·s 62.704.6~0 (sessenta c àots seJo que v. Ex~. l!le mande}mneeer 
4'il Sessão Legislativa, 1 

- . 
0 

_ - 'o teor do su~<;tttutnro, que nrw tOlM-
l, !,\'· 3.7;J:)-A-66, na Cam dt: vn·;cm) mzlhces setec~ntos e qual; o mll t d ·ui. e"tã 'bre a :llin:1a. 

da 5<:1 Legislatura snsceutos e cmquenta cruzetros/, !l 0 a.v so que - so 
i Prorroga 0 ~' .ma:o_,. prei'j>tr,s na Le; no para paga11Iento de percenHt.gens mesa. 

PRE:->IUI·::\TL\ DO F!R. (111.13ER'l~ 4 t.:4:l. de 27 dt! maio de HlDJ, lit:C tws Procuradoree da R.ep·rh./ica.l O SH. Pia:SIDE"XTE~ 
i\IARI~IIO. di.,nóe wi.JYc 0 ·' C!IJ.>O.> de i~U!ro .~ Jolados no Distrito Federal. tendo 

r,?çiu!amcnin a.< catcrwrio.~· Jli'O:I.~.,io- pa~ccer jaJ'orQTel. sob 1W1!1C!L' 842 .. (Gilber/o Ma~·inho} -V. Ex3 s~ .. 
i\!, 17 hom~ acham-se presente~ o:- 11Uis currcspondentr:,. d.r. l!·GG. da Comissão de Fuu.t!C:!s, r8 atendidO. f[ auwl. . 

S!s. Sf:'nadorr~; 0 C>m<.:.rt'~:::.o };adonal dette'.a: · A Me.~fl va1 suspender a ses::>J.C' 1mr 
Em dtscmsão o projeto. \alguns minuto~ ate que os se~l.~1m'::s 

O~c<~ r Pas~Ds 

Edmundo Levl 
Arthur VtrplllO 
Zflci1arias de A"s1unpc~o 
Lobao do Qilveir<l. 
Ew:>,énio Barroii 
Sebastião ArcJwr 
Victorino Fn.·t·t 
l\lcnczcl:; PimPnll'J. 
Dtnarte Mariz 
Argemiro de Figneit·ed~ 
Domtcio Gonc!im 
Pessoa de QUEiroz 
Jo~;é Ermirio 
Sihr,tre Pi'riclf'ii 
Heribaldo Vieira 
Júlio Leite 
Jo::.e Leite 
Alonio de Can·alh 
Josàphat Marm11o 
Jetfers{)n de A'<!.1.as..r 
Flmco RezendP 
Vasconcelos Turfes 
Afonso Annos 
Aw·eJlo Vianna 
Gilberto MHrinho 
Milton campos 
BPned1cto Valladan:ct 
Nog '!eira da G:..tllH' 
Lmo de Mattos 
Moura AndrMle 
Joâu Abrnhão 
JO!'.e Felic!3no 
Pedro Lut1oviro 
BPzeyra Nf'to 
Antomo Cnrlos 

A1·t. 1r· Ficam pronw;ados poc Se nenhum Senhor Senador d~.'\'!'- senadcrec.; que estão nas Conw;:cf·('S 
•um1 <1no. a c:mcar ca c·,ped 1 ~·ao cto jar fazer uso da pa~avru, ene~;,·:t:·ei~ pos~am retornar ao plenário, a !im 
etto~ pre,,l.,tos no art.1go J;í, o:; pl'um~ a di~_;cu::.s~w- lPau.saJ. ! de que se forme o "quorum" de '34 
fixados nos artl~O.s 12. 13 e H. J<t LPi Esta encerrada. I senadores. neces::=<'trio às votações em 
nUmero 4. GH. de 2i rte maio c: e tiJ\1:). Em votaçao o projeto. escrutíniL seCl e to. 

Art. 2'' E:.ta lei entra em \'1 0~r)r l.d Os senhores Senadores que o ::tpi'O- Es<a ,;usp(·n!:la a sessão. 
du.ta de ~ua publkat::úo. i vam fJUCil'am permanecer sent<1d ,:l, -- .A ses::ào e :w.spensa às 17 ho::n 

Art. 3' RC\'ogam-H" [!.S db~J~;l:,-w, ~Pau~a·. e 25 minutos e reaberta à3 1'1 lJ.0· 

em contrúri{), E,;ta aprovs.do e y~:i à >:~n~;à:l. ras e 3{) mmutos. 

Publill:Jdo no D.C .• V. !Sc.·çã:J I~· de 
24 8.66. 

E' o seguinte o projeto aproHdo: 
O Slt. PRF.~IDE~TE: 

lGillu•rto Mannho) -Está. reai.Je1t:1 
a sessão. O Slt. PHF.SIDF.~TF.: 

(GiliJerlo Marinho! - Itt: ... v. 

PROJETO DE LEI DA CA1l_.;R.\ 
N" 206, DE 19SG Pa~sa .. se à discussão do ProjHo de 

' Decreto Legislativa número :!1, de 
do

, 1:\''' 3.141-A-66, na casa de ~:·;g!:r.11, 19 €~ de iniciativa c:a Cámal:a du~ 
Dn;cus.QâO, em lunw unu:,J v, 

Aufori.:.a o Pode? ExecuUt;O ll Úhrir.: Deputr~clos. ja .rmunciada. Projeto de Lei da Càmara 1/'ime~, 
ro 202, de 1966 mY J.73G-A-66. na pelo Ministério da Fa."-enda, t. C'ié- · 0 Cf!.~a de origenn. de inicwti.ta do·, dito especial de crs 62.704.650 (ses-; 
Sr. PresidPnle da nrpl.ihhn, f;ve 1

, senta. e dms milhões, setecentos e 
aulOJna o Poder E:recu~na a! quatro mil. :,eíscentos e cint.ll~'i'la i 

abrn, pelo MtnisteriO da Fa::,e1,da.! cru:eiro.~J, para pagamento de p:r- ~ 
o credito especial de crs 1;).0üi!.COO, centa.Qnls aos Procuradores li:. f,'{'-: 
(quinze mi/llõc.~ de cni.~Piros •. des- r P!iblica lotados no Distrito Fe.;'l t"al. 1 

O Convresso r-; aciona! decrela: tinatio ao pagame11to de de.,pe.-·as 1
• 

com a morimentaçâo de Jlt:,·:soal 1 
do Departamento do lmp0,to de i Art. 1" E"_ o Poder Execu'.''o •: 
Renda, em 1963, tendo parecPr Ja- i abru·. pelo Mmhlerw aa Fazenoa. o , 
t•orcú'tl, sob o n1í1nero 864. tlc HC6,. crêdito especial de Cr$ 62.704.C5l• ts<o.-;-: 
da cnmissâo de FinanC'a.~. 1 ::;enta e C:ois milhões, setecentos f' qua- 1 

I 
tro mil. :.eiE'-cento~ e cinaüf'nta cru- '1 

Em di.:;cwssáo o proícto. i t ·' ' 
Se nenhum do~ senl1ore" Reuadore:; I ;,-e ros \. para a enuer ao pagtLalen~.o' 

I 

de pcrcenta~·ens ao~ Procurador c~ ó:1 

1

: 
dP:;ejar fazer u.<;o da palavra. PHi'.:l República em Brasilia. em cu;npri· 
Ciscu<:S:'l!1. dá-la-ei cen:o rnc·t~rl<Jdfl.. men;o de decisão unãnime do ::)l\1.~~-e-, 

l)!'ojeto tem o seguinte texto: 

PROJETO DE DECREin 
LEG!oLATIVO 

i\'' 21. DE 1966 

Concede anistia aos elc1tO"'i"5 
re~pvnsavcis por ínfraçõe.s iJl evis~ 
tas no art1go 289, da Le1 Ll'Jm~ro 
4. ?34. de 15 de julho d~ 1965, 
praticada~ no Distrito Fed~t·al e 
no E:::tado de Goiás. 

o congic.sso Kacional decteta: 

ltPausat. 1 o su. I'RE'SIDEXTl:.· - d mo TTibunal Federal profer:c;1. nn 
I E,"íta encerra a, 1-1andado de Segu·,:ança númPro 13.~4:::.. 

Art. 1"' Cão anistiados us eifi~ 
totcs re.sponsáveis por ir!Ir~çôes 
prev:~tas no artigo 289, da Lei nú­
wero 4. 737, de 15 de julho de 1965, 
prat1cu'das no Distrito Fet:c1al e 
no Estado de Goiás. 

(G/1/;Crto MarJnhol A llSLa uc': Em ,vota~~ào o pro.ie\{1 de 1!)65. 
prcsencu ac:1sa 0 eompan'(;Jmcnto (:C· Os Sen_hores Senacto:re~ que o r:.pro-
37 Srs. Srnadlll't'fi. Havendo num':!ro 1 vam queira permou1ecer ~Pntad<..h. Art.. 2' O crfodito especm! u C;1."~ se' Art. "" f:>: te Decreto Leglslati~ 
le~aL df'cl.a:'o aberta a se:-:.~ti.\.'1, : (Pa!!sa) · 

I E::.tu aprovado. 
Vai :;f'r Hcb a ata. 

refere o artigo preceden~e t;Ctn t'P·~! - \'<~ ultra em vigor na data 'ÍE: sua 1
i trado pelo Tribunal de CüüL<l~ tb p.l' ·n·::u:flo. 
• União e distribmCo ao Tesnuro r\ a-, Art. 3o Revogam-se as d.ispo~ 1 Vai à sancão. 

E' o seguillte o pru;ew aprov.J.a':J; cíor:ai. siçôe.:. em contrário. O Sr. ~0 -Sc'crctãrto procede a 
Ictnu·a da ata da sessao antenur. 
q11e e aprO\'ada sem deb.lte:-. 

PRO.JEJ."O DE LE1 DA C/U,lAR \ 
N~ 202. DE 1966 

Art JL F..sta Lei entra em ~·:'-'.<H',~ . ~ 
1 na da la cte sua publiraçüo. 1 Ao Pro~eto foi aprese.nt~da Emenda 
' . . ! Rub.':-tltutl\'a pela COmissao de Cons~ 

O Slt PllESIDENTIC: '::--J"Y 3. 7:15-A-66. na Casa de on;:;em ~ 
Art. 4/' Revogam-se a~ dls:-~,,·w~,::;~,. titn~c:'"1o e Jmuça. nos seguintl"::. ter­

. em conti:{lrio. 
\G!/1)f'r(o Mannl10J - N;i.o hu. t.x­

pc'dJentt' a ~cr lick>. 
A!Jiori:a o Poder Execufiro a oh1!r, 1---. 

pelo J!inislério da Fa:euda, o c:rér1~-/ Publ!ca~c' no D. c. N. !St';='<•) lil 
1 

to e.~pecwl de-crs 15.000.000 :qnin- !de 2~.8.60. 

E1'1ENDA N'? 1 - C'2J 

(Substitutiva! 

OIIDE)l DO Dl.\ 

>lau hú orad.a-:es inscrit.os. \Pau,,a. · 
:.e milllões de cru:eims 1 • de?iiltJ:ado o SR. •HE:SIDE~TE; 
ao pagamento de d:'-~pc~·a~ ..::Hrt a ! 
morime11tac:ão de pessoal do D~'par-: fG_IIbcrto Marinho) - Pa:o;.:.u. ·'' õ.s' 
tantt?li!G do Impu:) f(; de RenàtJ, rm '· matf'rli\s que dependem de ro;;cr ~~·níu 1

, 

CO!'Cede ani~tia aos elcliorcs 
re~ponsú veis por infrações J,lte\'ü­
tas no artigo 289, da Lei número 
4.J34, de 15 de julho de 1965. 
e di outra~ orovidéncins. 

A:. watrria::; constante8 dos itPn.'i 1. 
2, 3, 4. 1 c 9 d.a Ordijm cJ.o D1a dep~n­
dern ae vo:açao em escrut1mo sr:c:·~to.' 
Aé.<;Jm, a Prn;idencia as agrup3 pa1 .1, 
1ne !:'L'JUm uprcciRtlas depoi~. 

J9!3S. 1~ secreto. 

O Congresso ~acional decreta : 

.'\rt l'! E· o Poder Executiv; tn-
In·m 5: 1 tori?:ado a abrir, pelo Mlnistó ;0 dJ. : 

1 
Fa7enda. o crédito espectul de ..... , ' 

DI.\C~tt.8d.o em turno foHcO. do, CrS 15.000.000 (quin7e nülhõ"!s de 1. 
PrOJeto de Lei da CwnarQ, nu111e-: crur.eíro:;l, de.:;tinado ao pagamer;to de: 
ro 201, de 1966 tn':l 3 .375-A-66, na 1 despesus decorrentes da movimer..tação ~ 
Ca.~a de ongemJ, de iniciatlva do do pessoal promovido pelo Det->arta- i 
Sr. Presidente da República, '.J'te menta do Impô.sto de RenGa, em 19ü5. 
prorroga os prazos preristos na I em tõda;; as rc?,íõcs fiscai.s do Pais. 
V'i número 4.641, de 2? de m0!0

1 
Art. 2'.l O crédito especi::tl de q•té' 

cic 1965, que dt'Jpõe sôbre os "11r- tt·uta o artigo precedente, dada a na­
~os de tearro e regulamenla o~ I tu reza da despesa. será registrado 
('UI•~gonas woJtsstonais correspon-~ pelo Trilmnal de contas da Uni:i.c e 
deJ!lC$, tcnáo parecer jatorúi'P!3, cti~tTibmdo automaticamente ao Te~ 

sob 11'·' 866, de 1966, da Comh~ilo: f.nuro Nacional para ser aplicadr; p~·~o 
de PrOJCfOii. do Excc:uliro. Departamento do Im.)Jàsto de R-·nd.a. 

Em di~cmsâo 0 projelo i Art. :i'-' Esta ~ei e~ltra em vigor nt\ 
· 1ata de sua publlcac;ao. 

Se nenhum dos senhores s=::,::ul.::~- I Art. 4~ Rrvo~am-sc a." ài.'ipo.-..'{·õcs 
res desejar tazer uso da palavra pai·a em contrá!'io. 
di:-cus~\l.Q, dá-la-ei como enc~J.nlclli. 
{Pausa 1. 

E~tá encerradn. 

Em votação o projetv. 

Pu1Jlicado no D. c. ~.-. JSeçào n• 
r1e 24.8.€6. 

O SR. rRESIDEXTE: 

Item 1: O CongresRo Nacional de(.·;·eta: 
Dzscussâ.o. em turno 1"ulic·- !11'! Art. 11' São anistiados 03 P12i .. 

Projeto de Decreto Legu;latr: c '~'' · tnres te~ pousáveis por inhaçõe~ 
21. de 19€6, originário da Cton(1ra. previ&tas no artigo 289, da Le1 nú ... 
dos Depu,tados (n9 23G-B-<i.~ Nt \ mero 4.737. de 15 de ju1ho d~ 1955., 
Casa de origem), que conreâe excetuados os casas resuitaates 
aníst(a aos eleitores respon,~âr;cig' de pro~essos instaurados poi.' de .. 
por infrações preristas no a:Ur,o' termirnção do Ttibunal Su~erior 
289. da Lei nümero 4.73?, de. 15 Eleitoral. 
de JUlllD de 1965. praticad,:cs ':'lO Art. 29 ~ste Decreto Legtslati-. 
Dis!rilo Federal e no Estado d:! vo entra em vigor na data de sua. 
GOlas tendo pareceres, sob 1Ht?i1e- pubLcação. revogadas as dlc;;po.s:I ... 
10s ?45 e 836, de 1966, da ~.-'onwr-~ ções em contrário. 
sao de Constltwçao e J11Sti.C.L, 1° 
pronuncmmentos pela consllfU('tO- Em àJseussão o Projeto ee D:-éreto 
Jtalutade. com restrições di> Sr. 1 Leg1slatno com o Substitutivo, -
Jo~apllat Marmho; 2ç: pronunc/Q-~ (Pansa). 
mento após reexame em til :a1e Nenhum dos Senhores Senadore!l 
do Requenrnento mi11lero 20~ de desejando usar da_ palavra, declarQ 
1968. fa-vorárel, nos tênno~ JJ su-~ enceaa.da a dtscuPsuo. 
bstltu1'1'0 que ojerece ~emcncla nn Em votacão o Substitutivo, etn e,_ 
1-CCJ). crutimo secreto, pelo processo e:e-. 

E 
~ . trômco. 

tl} d1scussao o proJeto com o i-nl_)s~ os Senhores Senadores já podean 
lituuvo. votar. (PausaJ. 

0 SR. Al,OYSIO DE C,\R\'MX!O: Vai~se pt'oceder à apuraçã..). -

Os senhores 
vam qneiram 
<Pau.~a•. 

i 
I 

SenaC:ores que o S.\)ro-
permanecer sen 1.ados. r 

(Pausa), 
(Gilberto Marinho) - lt.em 8· Sr. Presidente, pela ordem, Votaram SIM 35 Senhores S~nadq.. 

Aprovado. I 
I Vai à sançã .... 

Díscussão, em turno único, do o SR. PRESIDENTE· rei>.. vocou NAO, 1 Senhor SenadO'l',: 
Projeto de Lei da Ciimara n.úm~~ ' Houve 2 abstenções. 
ro 2'06, de 1966 (nUmero 3.1_41-A ![ (Gilberto MarinhO) - Tem a P:.ila-. Aprovado o substitutivo. O Projet.e 
de 1966, na Casa de origem 1, de vra o Sr. Senador Aloysio c!e C ar-[ fica prejudicado e a matéria vat I 
iniciatha ao Sr. Presidente da valho. Comissão de Redação~, 
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fGUherfo ilrarinhol .-~ Xnda nt:-Pü: 
haVHldo Q·.J~ L!atl1!'. v~''l f>n(·enat t~-. 
t-t~:'.':-:'1•) 3i1L.1!l'i;H;t/n p:Hil R lll'l~Xtnt.! ;), 
;•":::1,\~lntr · 

l 
i 

v;-.c:,~:,úlJ. nn t•.<rno únioo. do Pl'3~' 
J-~·•o de Dccn::.o Legl~lMl· .• v n·) J6, Uel 

s-~:-::-,\o 1-r,; Li d<> .-,;,~ 1 ";;;\_\)'0 d•.' HJr;rt 1913!:l. <J<'~gln::tl'io ci.R Ci'maro. úus 
Ueputitdos ·rn'l 165-Dr"65 nr~ (~~!·a d.e-

1 
orjg,:·m) cp_;e rmt.orü•.H (J 'Tribunu1 t!c j 

1 C'onts~ dn Umão a te~l::;tl'ar o pl'!J·· • 

Setelltbro de 1966 2597 

r lido o seguinte 

COMI~JSÃO DE RE.DAÇ!..O 

Parecer n~ 874, de 1966 
R(':cttwão dn ve?!ciáo. para turno ~1J· 

plcrnenl.a?·. d.o Su/y:fifllltvo do Sf!­
murio <'-O p,-o_;eto de lJP-creto Legt~­
lotil;o n? 21, de l96fi til'' 236~B. d~ 
1965, nu Ca.\a de oriyem 1. 

Helaf.o:.: Hr. Bn·,eJTB. Neto. 
-' romiR.<;,.:\.o RPn''cutn. a 11._-d,td(• Dt.~t·u~:, 1ic fr<J ; u~s~c de ap~lst>Ht.actorin. de c~rolLla: 

ftnn.J do Projr1i1 rJ_,_, .Dr'ert''v 1 1 1 
. . 'lln0 ~-·-·p:nlPUtrn d( Mello l· Souza AtHtra.de. tendo Pa- 1 A Om1i;:dt0 ap.l_·r<>cnta 9. red:::.ç5o do 

1n l ,1 . 32 dP 196fi , 11 u >"·' ·B ~!.!- '1 l 0 M!o.· :·n~( ·vo .-:,, Pro_i,~t.) de fJpe,·p .. · t·ecerf~ f::t\·or~tVt"Ü; ~olJ os nüm1ot•tr vtn(';r\o, pala ltt"·no !3\lplementnr, oo 
-

1 
.. _nn, !JJ tn Lc•n<.],H'\'• !1-' " 1 , l'l['' · 1 ·'...:a · p • Stt' ,., ··i • ,-, .;.•. do a P·ojet "" {'r\ ' t\• (11 u ('n)t qw <1U'l1' j {) '"X' l l \-- C· . ~ . J ..... H.' ' '·tl. {i( ló~.t\.1-. so:· l' ~63. dE> 191-!U. vf:l-..<> COlhJ.~.soes: {jp: ~- ;.J:f :) u •. \ (\ '· \) vl',lUI o l ·O ""' 

r! a cnw.ncl 11 ~~~~ a'r·L' 17 ,·li~ (l<t ~-.' •. \~ 1 r~~- <_;JJ. D~~n~~l<' u--, Dq:•ltnd'J.~ . , .• ~ C'tm•.-jl1tttçÚQ f' Jtbtica e íi(' FiiWt1•;;1s. Dc··.'nto L·t-r;L~lPtl\'0 r(· 21, de 1966 II1° 
".· . 0 __ · .. _.. ··• . '!1 .,.fj- ,l!oJ IH! Cn',<! d~· r•ttr,c-m• ~~.:.~i-B·ü:·~- na Ca~a dr origemJ, qm! 

~~ll(f!l) na r,'<_:!;J,<-:H('rio ·'\~n:flu·ct,l• úUf' cv-·•·rdc .1.11,, 1c- • ~ ..-.: , · ' · G · t ·t 
C•••l.-·,tr-1\'•_t lr'..l\·l'~!O'.:~rn:-unent<~l · _ .. · ~ ... · ·•."·-' u_\·· •-•ll.o_r~,, rn.- . . . l'flt1r:-.:ot. ft!1 1.'>tW a.:.:::; ee1ores t·espun~ 

· }lull-•.J\(- :-. Jl<~t l"itll!:n:~·, P-~-.~v;~U>-~ nt'; D·.-•;u:-.;;i'.rJ, em tUl·no ú:uco. do F~,-,. '·'-Ir:·' p,, wtrnçQt'í'- plC'VJStilS no Rl'• 
>::bL\ d•t~: Sc-"s0co;;, em 14 c~f' ~T·t:nt-· ar~. :~s!l d\l Lli 11'·' 4.'7a7, (j•_· i3 u;. j~; I ~~~to ti'\· Dt'cret-~J Lf~:l.'Haun> Jl': :);! (],· t• ,,, Jb9 dn lA'! nu 4 737, de 15 dt-: JP-

bro dt! 196G 1:1JI'kt;~ Rrscr~dt:, Í'rc-- lhe. d(' l\-10::). plulk>l':.\..l.s no Dll::.;:·h~i l9C:i. w·igir'tiiJiO -rt~' Cámara ''~o·-: 1 ltm í_i,~ 1!-'Gfl. praticada~ no Dist.rho 
.Sl~l~·nc.e .. , Bc-:crm :-.·r:,,_ I:~'l:nr-r, --: F<:!t::;·al e ;;r, l~~J!<"do r!e Gc;i_a~- !.en_do1Depti 1.acto~ w·· 9fU\:tl5 na ç 1~::.a df'' Ft:.:i':t·::d c no E'.1:tdo de Goiás. 
~4.,!f,,:Po l tir/o_, · f'fllL('f:'f. r,ul.~ n" !IH, dr: Hlhh, dt\ (o-) oní-;em.1 qt~e m<mt~m det:Ii'GV (1.­

i\~r:.xo AO f!AR.ECt•:H N'-" 87.t 
lJE l!-lfltl 

mi~sâo dt: Hr·(lar5o. rnm a red[.Ç-80 do j Tr!b;;mü dl- Cuntas drncgatóna. r,',, 
\r-:~rirlo. · n~gl;:;t.rc ao Ç(lnt.··ato·esct~itru:a V':' 

.2 ! hlmpra ~ ven .. la cdcbrt1do f'nirc H· 

R.-"rl•l\-(1(, _frual fi.o Pt't•jf'!o de Du .--<'!o ni~c·.L_,::\n ~:n i'HIW fnt!rc, !JII PnJ-'1: ,'3t<IP'!'il1:endtn('~ td.t:ts- Em~rés;;~:-: :.-, ... 
l.?fJislniP'O 1,<• 32. d~· l9(i(i t11'' 214-13,, jl·;.o ck L·~--~ Ót CÜI•Ial·a n' l~li, de: 19tHi lo~·porna~:, Htl a nnwmo "at;Wn-c. t': 
dr· 1%ti_ nu C'J.H\ cl~ ,;,·i:;rm•. <H'·' 2.15:J~B G~ r1u. ca~a ,h, or 1 ~ 1;,n 1 . Onufn• v.a.~unl nxn a BlllJt·r,t•;tt_ clt> 

, qU(' J.Jll'V~ c-ol)~-e 0 proer.t~mt~-n 1 ó ':>iiLI Pluhu c ~c_r_ru~ Ltda.., t.;;_nct\} Par<:~~:·-
F:l<;fl itl-Qf-T QUf: Q Co.nc..rc!:'_.o ~-·~ ll1~irio pUI'H (;-,· crílr>,f;':O. <"il.\t'lt-flt: a pr;-t :·f". f~\\-!Jl'.l>',('lP. .. •'C:b fl

05 81~ ~ 1-ll::l. dt', 
-:: iou:;J Ul~l'ovou, llCJt' t-t'lll."\o:: do 1-il! fiH, 1u1 Üf mlllt<.l ou d~;> dl"t~:·nçfirJ >:l(f) nm: J_,)hf\, d~s. Cumt.•:::o.,.~::.: df Coml-L\1.-lU\-~U 
n' !, Ja Con~:titnk·iu) Fedr:n1l. f' f~o 1 , ano e Üf\ outra-> J:H'fJViôéh>lH!>, te-ndo, i! J,AI.,o~.. t; dr fmnnç-Rs. 

Saln dn.~ 8('~:;{),__.-;. em 14 de st•tçm· 
lnc rJ•.\ F16t!. .E'urico Rezm1d~. Pre· 
si(\!2nll'. ·-· ('f:<:ct•·a ;\'eto, Relator. ~­
AHtr.•nlo C a' i1':•. 

A~~EXO AO P:\HECER Nu 874, 
Di<: 1986 

Ptl\'>i'.;f•n!r rio Sc"l"'l\{11J fh-•dt-~al, po·o· Parcen favorúvcl. l'íob n'' U3ft, (!p 19%,: 
mul::o (> ·'>H!U"JÜf.• , OL Cntrüs<of\r) Ou Cnnr.H, uiçl\t~ c J-~~-, 

'JÇ8. ' 

.~:":ta~&'J. :;a:·a pu·Po ~·:tp!emen~ar. do 
Sgllsui7J.:7ro ti!! sowao ao Pt(jte1o 

de De•:;-l'tn L('yl.~lalil:o número '21. 
cl-r? HHHi '·'~' :':-tfl-fJ~65. tta ca.s.a de-

L1L\td.'t"t~'--'· em prnnril'1J tul'lw óo origem' . 
P;vietrJ dr- LC< do S••nn~h· n~- Z;) <it': nRcnKro 

)<p 

LE01SLA.l'l \'U 

DD: l9ti<i 
. l9flti. df illlc!at.in; do Sr 5ULüh·1 ; 

Dis•:l•'<"íio 0111 1-.tnw \U1ll'v. dl• Pro~ Guiü~ :\1CIIJ·ri.i.m. que dispõe- sóln:; a 
Av.~nra 0 teJ'!O da Pmendo. (JU.> arttrJ(•~·.Í 1':-'J, tit'_Dl'~·n•J:•) Leg~-'it::tt.i\·o n" }, ci~;~:n\~il!lu~·à(: ~·tirnln~l. tr:ndo Pt;n':'~r: 

n P. lH da co1wc·1u;âo da or~·aní'2a~ ln6t>. IJI'll=;HM!'IO da Ctl.\118-:a nü.<; fJcpl!41 tavvr::~vel. ~ou n'~ Ht>9. de 1966, ria Co-· 
~·áu M!ITUlma cvn:<UiUt·a 1?/ff':uo-. wc;o~ 1 nç. 61-A, (i3 n~ Cu~a. úe 01\-; nli::-'>â<': ele Ccn:::~itnlçri.l> e J 1J:;!!r;;l, c·~-m; 

iJe,·nr.m!"n'a! . p,r>mJ. Q~(P m:1n~(·m c uto d<J TrHPlh~'-1: t•mellda- s!J!'JS!-ittlti;;:{ qtlt cfen-·ç.e, .. 1 

._, PnJjelo pelo ~~;-

Cont'<·dt> ::.ni:->t-!:1 u''"· N~itl\fes 1'~:,.,­
fK:n~úH'I:; pn_~ int~·ap:-iec fl'~ViJitR..!! no) 
a;·t. 211~• (t::\ Lf'l n·, 4'7:27, ele 15 de ju­
lh• d'.' 1;/•)_). 

(}[~ Cu11ta~ Ll1 Un~ftr, dc'IH'f!.'l\iJrio df:, 11~ 1-CO:.l. 
('J C\'fll.'"l"<·O Núcinn-'11 dPuHa. ''ff'l:lf-ro n elmtr:Hu (.~le!)tad.o entn• ,,. 8 O Ct'•l;-,;l't-'.'~.o Nad8rw.l dEcreta: 
'\11. 1" E' 3PlOVU(\0 o tl'xlo •h.'· Sc:pf'rintentl.!'nr~o da,, fnrr:·6s~}S n·,- D~.,lU!-:';['IC, (:'fi\ S•.\2,1tndn turn':: !J~ Art. 1'- H:ll.l :.ttlil>f,if\clt:H os EleitOl'P~ 

f'lll:'!'tl~. U.% orli•·os 17 c. 18 cta (.'{'ll-l eorpurudB.:- 110 Patrlmómo Nnc~nn?.l _f:, dl:~-·. <~•) Pr<;,iO::t\t é.r Emenci(.., u ::_"ç,n.,. tC'<:tlUI l>~tH".:- l-><'t if•fuH.:oes Pl'C\'l:!H~i'> 
\'~l"ef.•) cta OJ·~::m•.z~lçio 1b.:-itbv'i.: c: De A~1f'l'son Horr~ Fl~!T(l: J..':-1!:~. ;o-.:n_: lit.:liçàn n\:mrro 4-. de 19G5. oj:::.!;:n'·-~·;v: nv ·fllt_ ~B!j cln lf'l n" 4 737, de la .c.l!! 
Con.~;.Jl!i\·« Intct·r:tlHrnronfr:h:l. nthJ~ j ~-r<t d<2 ~f'n~: _n~,.J.0r;.·l(?t;.~ ,if,<~- (f:~~:\' 'b C\m~:a <~(J:o, J?tput:.H.l~:~ •r;:'lmf\O; julho oe l:itii>. f')i.t'':1wH~05 os ca~os re.-­
lo.•.1f). ".m 15 til' ::;;~Lfn.ll:n·n (l(' 19>:4, P'·t·i '".· ~f'n~~ }'atf'L(: :-. 1 nv_o_~<-•e:~· .·.~::!!H B ·6':1:, !H\- _(a;;a c. e or1g'2u1). q•w a.-; •:,tlb.Ul!.l'.<; rle p!-llC•.:sFos m•t-aul'a<l<)!.i ~'~t· 
(ll'a:>iào du I1 St'::f;fíO Extraoniin:'r;u 0 ", 1_1 '1_:_~<,-~'~-· 8,10 ; a_n .. ,d'-_, .~R 1:6- , ':t'• t~;ra u. r~·dacao elo nrtlg~l 1!-1::1 d:.t- C•llB--: clf'Ü'tll1>l•n.ç;'ln dr, Tdbunal Super;or 
{h .~·-~!'t;rr;ltlüin, r~;al!?:]_({r1 rrn Ln~td-;·r•·. Ccn.l·.·<''i-· ,d'-" .. ~tln:.!\T.-..Iln-. '- ,J.l_,.J- ütu:çfH;. Ft...-<Cl'fll, .supnmmdo~lhr e, E![•tto:-;.d 

ça f (Ir_- .. -lt.ntH,,l.. . pnnl•il'<üo unko ~reierEnt(~ 20 p!n:;-:c; Art. F C::-~'f!-' fi~f'''t'tO legü;l&ti\'o t'n-
,•\'' ~~~ b:sl_r· (kcrf'to l·"'Ri-.;lilli'm r-n_, 

t•·:"t::·l rm \'J!LO!' na clat-1. dv ~ua p·H·ll· 
('a~a~ : ft·O~lld.<o'i ~S U:/pO~lÇ{>t':; t ::1 
('o_tl;! "~ifk, 

1 rH\:·a 'il!.'llcto:::l_,~·. n{l I>'urtdo C'!~ .vaie, i· 1 nr,:·r1 /C!l> ,:~nt lh< rJ111a ele sua lJ'-'· 
c ;mdiu Ft·rJ:Jnnw~ rta Aniazor,~<~- De ·1!;·,~·-~ -:w. 1 :,,-\lJI.lÜrtt }!.:> dJnpO!>içües Hll 

•f(<ibPrto ;',!(lru:.l,o' Sól;"t· fi 

:, 1 i. t.,,,_;<1,/to ftllnl dn Pioit't~> dr 
(Cf~''u I-r::,i~:b't•.·o n" :!!, üe l~l,_)!;, 
Hl ~CT \i1::1. 

p:JF.T.\HIA N'' 59, DE lHt.fi 

Ui~T~bd'J. em fc;rw-... uu:..;Q. d·.' P:-o--: q•J-i'ti1T-ÜI an:Ft; rü'i"' ~n!Pllor iJ 3'.~ (l'l
1 

·:o~l~~·;:r;l 
je;r> dt D•:cn~to t.;-;-'\sln!h·,) n° :n. 'lt' rendtt u-ií..lllL•.n« <la tJr.!t\c··. ~~::Fi-: .. 

/I9!5ü. o:,f,J!ÜHJ•) rta C\mwn• _ Hü.•, paH•err. :-:oh núnwro 5:m ci~ lf!fi1.1_ <I~\. 
u,-,_;;l':·~dtlr. •n" ;:íi2·A bô n:•. ('·.-..~n tk; Conu~.;f,o E;,;pel:t::J.l, f:1vorú.-c1. 

l.>~- orle:f'tn . uue \orn,\ d,•1;nltlw• n 'l'fl E~ta f'IH"~'r:·adr. a SP,..sfto. 
1.1--- <t~_, Ti.TJ\U.1~1l dt• Conta:-; qll'.' 01 cten·.''.: 
tJ·J:"· r) r·r·:é::-:.._o d:-1. l'•-!HC!:<-~~\1 cit• rr·J'cnn~· 

'''l fi~·_t :rn~1; -:to F~~~.:'rr:'il-" .10;10 Pt':'l> 

llO 

,f.et,nn.ln~~:: a .':'e_.,.:,d.o th 17 .r,_o~j 

r€:.: ,; ;;q -n:1•n.tc~.· 

SENADO FEDERAL 

o sn. 1~nrsnn~~TF: 
, U;i';e;·;;~ tf,-:: t:tf;o • --- Trat~w·lry-

· ... • <Ir nh1'_._., 1;\ r::l2 ~-~·rá di!!Ctltida f'!l\ 
t_; 1 r~·-; ."-Ut_i'ftt:cr.~-'''· fi:'11nHâ nn pa\:tn 
d·~o-: ·n<~br'tihil:, ú< plll)';imn ltes~âc. 

• 
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[)0 CONGRESSO NACIONAL (Seçii.o H)' 
.~ 

~etembro de 1 ~~t> 
.... ~ 

liidúncia do Tribunal. rApre~er.­
ta:J,> pelQ Men<>agem nY 31-65 TRE 
df· ::>oiás•. 

Projeto de Lei ric Cãmara nQ 160 ;nllln<-'~-o 11a Can~ara} - At'rt'scenta 1 A PRO),JULG.-'\ÇAO 
de 1~h.i6 -- 'nt.mero no Sen<~doJ .:..__ àe l!J56 -- ·lllanero llo Senado) -. 

l~~·c·jeLo de Lei da Camanl n" 14:.:, 
de tuGb - wumero no senadoJ -, 
.Pr1J e~ o d" Le1 n" 2.600-B de 1961 
<mw:er.:J lla Camurar Concec;~: 
jsen ~:io dcs impostos de •mpmta~·ão ·~ 
de .-ensua~_o e de "molu.nentoo.; consu­
Jan' paru objetos doados pela Ar· 
!']Uir ·JJdia de Brnron, na Alem;:mna, 
olo -~lostc.ro de Nossa Senllo1 a dt1; 

Projeto de I..e1 :l'· 3.G94-B de 19ô6 __ t•s illo..:l~.os XliJ.l.' e XXVI ao Artigo' l:lrojeio de Decret-o Le:;:isla:i\o nU .. 
'r.umero n .. C.•.f:"l.:..1a1 -- AltPnl, _,e-m -;~da Lei uu;11 t:D 4 502, de 3C'de nc- mPro :!8, de 1965- fnúmero no SE'* 
aumento d.! w·sp;:-:;Ds, do1at;>àes Qo n•mtJ,·o de l91H (Lei do impot-.:n de na~oJ - Projeto de Decreto LeQ•.cr>­
Con,;Plho :-..aeiunuJ de Te:e(om:..~nitu~ COl1bLn10 ,. IAprer-,entLdO PPla lat1vo :1Q i'O-A-63 -- Cnlimt:>ro nft 
l;:ôe5, <.:onsr: nao;,s rln Lç1 n'' 4.8CO. c e :•Ien.· ~g- m l.1.' :47 de 1966 _ Poder Cân~ara.t - Mantém àecisáo ào 'lli• 
10 de deLcubro de 1965. --- 'Apresen- E.xeu.tJ\'OJ. bunal de Contas da Uniáo, dener;.'.tó'"' 
tado reJa .2\lfD~u~em n'' 294 àe 196ô _ Pro.'l'\O de L<'. da Câmara no 113, ria de registro a contrato celebra•lo 
Poder :Zxetuthu•. de ::.soB _ ,11\.ar.Pm 110 Scn 1001 _ entre o :viinistério da Agdcul!w·a é 

Prujeto ue L'i da C~mara ur hil Pro]e·o de Lei r:·· 3 _719 _B de ht66 _ o Senhor Koloman Schüller. 
Projeto de Lei n' 3.692-B de 1966 --: 
d 

•num1·:·o na C:-ma.·aJ -- Aut(}J"J~a o Pro]'eto de Decreto Legislat:\o rr(t-
e 19ü6 - •nt mero no Senndc; -- p d o_ er ExecutJHJ .a abl'ir, pelo Xlinb- n1ero ''3 de 1"66 (númer·o n "' 

1-'JO.ieío de Lei da Câmara 11'· 141, •numero lH. C<~m[:ral IsPnta do tcno da \'iaçúo e Ob:'as PUbllcr:s, 0 "' - v -
0 

o;;o-.-. 

GI;-:··as, de Belo Honzonle. 

dP i' 56 -- r numero no Senado, UUflosto dt' Im;mnar~ao maquina na tr-'-'dr<., "'Jle"t.ul de cr·'-' l.o·oo.oo".OGO nadoJ - Projeto de Decreto Leg.Js ... 

P 
de 

1 
d ~ " .._~ " -• " · Jativo n? 254~A-66 - tnümero na 

( 
· · met r ,., 1 " I CitmaraJ - Aprova o Acôrdo co-ro.eto de Lei n"' 2.652-B de 19()' -· s ma a a cor.tece8o de embalag·ens tum i).Jllão e quirlllentos mr'!J',o·o,· de 

nu·ncro na cumaral - Aut.oriza t a 1c ... s. - 1 .prescnta.do pela 11en-. nuzeH·o~•. destm!làO a atender as 
Po:l·r ExrcutJvo a abrir a Presidên· , scau't;Jev?'o, n_," 314 de 1%6 -- r."'oder Exe- ciespe-a!i com o sanealr.ento e consoJi- mercial R!:isinado em Iaundê. em ~ 
t:ia da Rt"publica 

0 
credito especJa d d de junho de 1965, entre os Estado! 

de cr:::. 27 500.000 1vmte e ~ele mi- Projeto d·ê Lf'i da Cnmara n" 16., açao e t.errenos, aterros e proteção Unidos do Brasil e a República Fe ... 

• 
'ho·e" e . h oc 196ti - , nt·,,nero no '-'ll'-dol _-· da je/e(' da Ccmpanllla Siderúrgica , deral dos Camarões. 

~ qum entos mil cru.le~ro·_-.,, - - da Guanabar.-t (COSIGUAJ. 
de~tmado a regularização de des- ·Projeto df> Lei '1"'. 3.080-B de 1960 A d 1 PI"Oieto de Decre"-~ Le!!i.Sl"lt'vo 1>1-' pre.)C'll !tl O JX B .:\1en.s8 ~;em n° 346 J ~ - "' 

pe~r.~ autorizadas com tundant-:n~c: wume(o nn Camarat -- Autoriza o de 1966 __ Podel' ExeCUtiVO). mero 34, de 1B66- <número no se.o 
!.10 1° do arügo 48 do Codigo de Pod·er Exec'ltn~o a abrir, pelo t\1inis- nadol ~ Projeto de Decreto Legis .. 
Co!I-abilidade da União, no exercicic i tério ctas Rela<;Jes E:xteriores, o cré- Projeto de Le:. da Câmara n° l8'J latiYO n9 266-A-66 - (número na. 
de 1.:.lti0. - f Apresentado pela Men~a- dito suplementar de Crs 5.000.000.000 de 1906 _, ,número no Senado ··Câmara) -Aprova o texto da emen• 
J:·1nl nQ 555 de 1960- Poder Exe- tcmco bH11óes de cruzeiros1, em re- Projeto de Lei 1:'' 2.721-B-61 -- (nJ.-: da ao art. 28 da Convençã.o da or .. 
t:utnol. fôrça à doln.:;ãa mdicada. --- 'Apre- mero na Câ1r.ara' --~ R~valida :1 ganiz-aç.tto Marítima consultita rn ... 

Pro.::eto de ~ ... ei da Câmara n° 144. seHtado pela Mensag·em n\· 297 de transJerência gratuita, à Fundação tergovernnmental. 
dt 1966 - 1numero no Ser~u.tlOJ _ 1966 -- Poder Executivol. I Darcy Vargas, do teiTeno de acres- ' _ . . 
Projt•to de Lei n9 2.657-B de 1.,.~ 1 _ I Projeto ae Lei da Camara n·, 163 cido de marinlu descrito no Decreto~ Projeto de Decreto Leg1sJat1vo J'll1-
múmero na CamaraJ - Autoriza 

0 
de 1966 - 1llUl11("1'0 no senadot ··lei n" 3.440. de 3{) de abrll de 1943.-' mero 37, de 19-66- (número no se .. 

•Poc.er Executivo a abrir ao Ministé- Projeto de Lei n" 3.679~B dP 1966 r Apresentado pela Mensagem n° H-til. nado) - Projeto de Decreto Leg:s-
J·:o ela Justiça e Negócios Interiores: 1ll'Jmero na Ct~maraJ -· Isenta do -Poder Exectr.ivoJ. !ativo nq 284-A-66 - múmero na. 
o eredito especil:tl de Crs 141.000 I imposto de tmportat:ão e de consumo. Câmara~ - Aprova o Convénto In~ 
tcento e quarenta e um mil cruzei~ bem como oa taxa de despacllo adua- Projel.o de Lei da Câmara no 189 ternacional para a Constituição do 
ros 1. para atende

1
·, durante 

0 
e:<er- neJro matenal llllJJOrtado pela VASP I de 1956 - · 'nl.mero no Senado\ -~ Instituto Halo-Latino-Americano. as~ 

ciciO de 1960, às despesas com os - Aerofotor.:rametna S A. - 1Apre~ I Projelo de Lei 11
q 4.7õ7~B~62- 'n-.1- sinado em Roma a 11? de junho de 

paga•nentos de graoflcaçao pela 1e- sentado pela .Y.Ie 1sage.n no 296 de 19Gü mero n.a. Cãmar~_ 1 -- A11t01:iza ~ ~oder 1965. 
prf'<,entaçao de gabmete da Prunelra - Poder Ex.ecutlVOl. Executno a ab.rr. pelo !\1mlstt'llo da Projeto de Resolução n1f 39 àe 
bubprocuradona Geral a Repubhca I ProJeto de Le1 da Caman• n° 166. Aeronúu~ira_ o tu~·dito especial de CrS 196ô. __ Apo~enta 0 Diretor, PL-1, 
õo l\Itmsteno Publico Federal. -- de 1966 - 1manem no Senadot -- 150.000.000 (CUlto e cinqüenta m:- Francisco Rodrigues soares peret~ 
cApn•sentado pela \1ensagem no 55;3 ProJeto de Lei ' o 3 669-B de l'J'36 lhões de rruzeü·os) para. atender 1. com os proventos correspondentes ::~o 
de HJ60 - Poder Executivot. , •ntunero na Ca.nara• Autoriza o despebas com re-visão cle aviões. cargo de Vice-Diretor-Geral 

p··o· to d Le" d C· 
0 1 

!Mini~terio da Fazenda n etctuar a cApre.~entado pela Me-nsa~em rumeru IApre~entado IJCla. comissào Die~-
d ·i.J6~ e 1, .a :tm~ra ~ 47·fdoacao de O.J!J:·l(,Ó(":-; Rea]ustaveis do 139-62 -- Cons. de Muüst.ros•. toral. 

<;, . . - lllUI•.~e:o n' cna 01 - Tesouro ioJ'a, J·m.-J ,. Academia Bral:ii~ 1 

P.o.Jeto de Le1 n 3.666-B de 1966 - !eira d"' Ci nela· tA . l d Proje-to de Lei da Cân.ara n" 191. de Resoluçao no:> 4o rte ( c o· ' 'b ' ... ~ s. ---- piesen a o de 1M~5 rn' s d Projeto 
numero na am<l:ra' rspoe so t_'e , pela Metv::: ·_ '2!11 ;1,., 253 de 1966 Po- . v.. - ~un;ro ~o ena ol . 1966. - Aposenta Emmanuel No,,aes, 

a_ p:·cscnçao do d1re!to da ~v~o JU~I- der E:<ecutivol. ProJeto de ~e1 n- 3. 7v0-A-66.- 1
DU- Auxiliar Legislativo, PL-9. do Quad:·o 

t:Jal e de reclamacao_ admmrstratlva Projeto de Le dP_ Càmora 110 l'70, m.e1~o na __ Cu_maral -- Extmgue_ ús 1, da secretaria do senado Federal. __ 
contra concursos publtcos .. - _•Apre- de 1960 _ tnt.me-ro no ~::nado'• d~bito_o:, fiscais derorrentec; da npl11~;1~ IApresentado pela comissão Dire-
se~Htdo pP. ~ Me_nsage!ll n 2.)6 de, Pro~eto de Lei 11, J_ 664_B de 1966 __ çao dos art!:-. 6~ e 7° da Lei ng 2.611.: tora 
J966 - Pouu· Executn·ot. i, , 111 m:"'"O nu C;,maJ'al Isenta do de 23 de- seLrm!Jt•n de 1955. e dá ou-

1 
· 

•m•.Jósto de imn. lrütçao um conJ·unto tras providência~. P:·ojeto de Resolução n° 41, de 1966. 
Proj?to de Lei da Camara n•· 150. - Aposenta 0 Diretor, PL-1. AI0

1
00 

de 1966 _ 1nümei'O no s~nado• - inclustnal de seciJ;:,t:m pnra ben.eficia-' Pro]elo de I..t•I da Cãnwta n' 1!.;.1 Moreira com 05 proventos corr~-,;-
Projeto de Lei n<J 3.649-B de 1966 mC"lto de tolhas ve1·des de chn. rtes- de 19tJ6 ~ 111l.1Jnero no senado! pondentes ao cargo de v 1ce-DtrP.t l~• 
(numero na camnraJ - DlspO? s&bre t~nado a, coor~ ;1 .\gTicola de Co-, PrOJe-to de !--CI 1

1 
3 69:1-A-6~ - qllJ- I Geral !Apresentado pela Comls"' 

a. nscr:çao como solicitadur-Dcade~ t1a Ap!CSPr·tndo pela Mensagem mero na Cama1a1 - Autonza o P·•- - D' t • ) 
nlico na Ordem dos Adrogado:-; lio n" 254 de l!; ;:i - Pr .. ~l' E:,ccutii-'OJ. der E;xeru~no ,, aiJlU" ao Mm 1 ~t,c'no "

30 
,re-

01
a · 

Bra:>ll. Pmir>tn d~ Le d<l Cam· ·a n'' 172, da Fa?enda o c:·.:'dito especial de Cr'-' i Projeto de Resoluça.o n" 4::! de 
P:·ojeto de Lei da canmra n'" 131. de 19:iü rnu.ncro no S:madol - 31.900.000.001J 1::-inta l' um b.lhões e 11%5. - Aposenta Eleonora D•l'ie 

(je 1!ldts __ 1numPro 110 8enad01 -- Proje!o de Lei r." :i üiS-B de 1966 ·novecentos rr.illlõe" r1e Pruzeir0~t Viltasbous de Noronhll Luz. OfL·ial 
Projeto de Lei n·J 3.530~C de 1066 -- 1 

1 I','"l1ero na Cauwre1 - Cria a Es- destinado a '-.U,}fir n. deficiénC!_ia cl•' I Bib\iotecã:·io~ P~. - 1.\presenla'io 
(nú.a~e1·o na C<~marc11 -Cria. o Dta cola de B!b.iott'·:om-~1ia f! ·~--cumen- receita no Jrc<lmento do n~~-r::n pela. comt,<..sao Diretora\. 
do Gmuda Civil". ~~~cem rta Unn·ep,ídade Federal do Rlc Feder.ll, p·1ra r·.r~tual excrcicio. Projeto de Resolução no 43. de 

P::11.Jf"lo de Lei da Câmara n<) 153 .. ;:r~~.~~~e~~ ~.ui. c Apresentado pe~a !Apre,PJ~tado p,U! Mf'nsa~~m t'...llW' . 1965 _ Apo.-;enta paul o Weg,ue\ln 
de 19tifi - 1numero no 8enadol :.'~:5 df' 1!\Hfi - Puder i 1"0 31 H:!B P •der Executl\"O . DeJpech con ... en·ador de Documr•n-

Proil!D ::i e L--:~ da C~·mnra n'' 194 i, · ,_ ,~ _.. Cn-Pro,i;•ttJ de Lei n•· 3.firl5-A de 1936 Ex-.ctlt!HJ, · to·· .. PL-6 ... c.•pr""enlado pel' 
fnúll!C'ro na Cumar:J) - A\Jtort?.a ,. l Proieto de Ll'i .;,, C<Jrnara n' 174. 1966 •nclmen• no senadoJ '?n , mi:-:'iiO Diret.o:ra). 
abertura, pelo MinisLéno das Rel:l- de .!Ú36 --- 1t1Unl,•m no Senr1d0' -çõe~. Extrriores, do crédito espcc,l'>l c' '. P=-nj1 ~o de :_,ei a· fl::I9-B de 1963 jetn de Le-.. n' ·: i 2:?~B~ 6 5 •númt'ro Pmjelo de Resolu~'ão n" 4-l de 
crs 1)14.000.000, para ut.ende-r ao )<J-\'r.-:mero n:> L 11 -,·a~ Autr··, a na C.tmara 1 .,A.utorl~a 0 P·JJ '%6. -· Apo;:;.~ntaPcriroLcãooonpll.I, 

l d t .! l cl\ . "a ., ':l ao EXN-'U 1m a a·::rir prlo ).Iir:iHéri l Au:diar de POltatia PL-9. do Q:.ta-
~~~~~ ~sp~c~~~ ~~~ 'N~~ô~s· "l·~~~·idas. =b~:~~~~-~- P~-~~~J~cr':l'!:t;·tl~!::o:;t~a e;~;:~~t~~ da" RPLH'Õ:'~ E:.t.u:ore:-> o créd~to t'~, . dr') da Secn·taria do S"nadr• Fed•~•r;~. 
relat1va ao exerC'tcio de l9ti~·. ---,de crs 2.4!'!1.tlllJ.Iln1 rlqi;;; \JillllK''> e pedal de C'::"l 1.!{).074.238 reen~u •' • \pl:-;en~ulo p~la Comi.ssã.) Di-
tApres{'ntado pela Mensa;~etn n" ;!~5 1 quotroct•ntu•_ :J'.J'' 11r·s dr cruzeirm;1, \·int.e a1il!1õe~ .-.e 1.el1t~ e q'Jat10 rr·t re·mn•. 
dP trHl6 -Poder ExPcutiVOI. !pa.·., a'(nCcl" .1, "':' 4 r.1c1;to de jc-.,- Cuzen o-~ "' ~:·ir.tu .: ~1.•o ':run:rc::,•. · 

~-. ... r?.·'J•w ,,, r:·,, de;;t:nJdo <1 ut?-:lrier a':l .'Jl.lS!Dll1''J!•: / 

Projeto de Lei da CHmara 11° l~J4, "'~"""' . . I rlf' Hflfi _ 
1
numero no ~enudol 'rctr. do LoidP B:·!l··iiCII'fl. '\prP- das d ~~:_JP~<!."' rE·~Ii7Pda •. (',"Jm H •; ,! ~ 1 

Projc<O de Lei n" 3.6il9-B de 19ti6 __ . '~"'llf'r!u '1P1~ · ;yn::: "1'111 n· ~R4 d:, 80 R.-D'~I Jr· ·r•:h :\l:.llP tad < ~ R 'J 

lltumero na Camarat - ·ndihca. l"U I, :26: - Pu·'er >>·-·"l'i\·o'. I c a :?t:'n'w dl. Bel:.:!"'. , A FC'-• senlaln p•:a 'l• .l"'a·;em f'' :nS-!:iti 
parte. a~ Leis n"s 2.:!08 . .,ele 31 d:! · P1·o.!HO d·· l_ ... t ': Cdm~ra tl' l!C. PodtT r::L', ~r.;\ 1 

.\0 ADQUIVO 

Prujctu de Lei da Sen •do n~ Ri r! e 
l\'fi4 O~stinJr-ã') c;Ocial do ES nr·o 
'irPO w!Jano. - IAp:·e-;elJ'ado )'··a 
...::r sen;:tdor FaJi:t fa"a··e-s'. agústo de 1954; 4.156. de ~8 de no- de 1~l5'3 1m·.•~·.":n t~o s.-.naUo 

t-embro de 1962: 4.351, df' 17 dt: jU}!lO P·:,Jrin de Ll'i ·:" • il8-B dP 19C6 Pro· ·rr d:• rLJ C'."!n.:'"H 1.
1 

·~ 
de 1~164: 4.364, de n de jUU1o de 1961 ·. lnlHllt'"'{J 11:.. C.l: ·:· . ' . r·· o : ,_ de :9 ;.i .r'} '.l'} f~'lft:lL• p.·.ljet·l rie- :~ei do B2nct'b n" ~- r•e 

• '"6 de I" de J'UrllJO de 1"65 1 p 1·oj'" ,, ·.t•.· • ·.•.·, ,- A-l'"., ·,· 1·,· "<)i6. Ccncede isenr:"'l d1• tr'IJU-
!Ar,re,-;entado peta :\lt'11'~::w·C'm 11'' 2.j~ ,,fe lll'-t. e 1 L{: r.·• 1011 de 21 dP rr.r'rr· ;.a r:· w 1• \utor<r•;:; f'• j·n., ;, :·,··~~fl"\ÍO rl?. in.-J··,_~tria de .Io·~ t''t.bl, u :--o· .~r·t,-..'-•n''i.l'-7.,:1"··-(l.·rlr-·-~-.·,.,, ... j 

Vr 1906 --Poder EXf't'U\i\"Qf. l:it>n:llhl"O d~.! H·O .• ,_ '"l,l';,r:'"•ll u der ~-.:<·cu:\· :>IJJ'Ü ua t,od.r ~~-~'l1f' 'i 01 .1~1 f<:rnr!o Pela ou:•·a· \)10-
' ., •. d' .. . ,.,,,r,",.·. ".·u·.Jer·,·,,.,. ,,,, 1'\d':lf·i:'- -- 1 \'11'1''-f'f''aiq ~:··1·} '-!'. 

PrJjeto de L('i da Cilnwra n· - l.'. ·_·--~-:'~:1..-.''r) tf•: n ·r-'·lt ela n ··p o·1- .rl·•:,-• " -~ 
de :966 -- !nUmero no Senado• --- vn·r, (' '.!1, lÜ:-'Jll q·bn· o cGJ'f ~tTÍO Tn:b<.<LIO • err>-J:~n p,pp __ ·:.J. d · -·r no ·lnr R"/err<l ~"!OI· 
Prcj010 de Lei nQ 3.745-A de J.~U6 rlf"ss~ :1wt ·q·;n·n··:"n tAnrf''-f'll- Cr5 ::1.1JOJ C'· ,r '1tP , .. ~"'"'" n-::~·•~ 
~nun'f'l'O na Camara) - Estend{' 8-.0~ ta1o nela :~~uy:l''l"lll 11 • :!48 d~· H•d6, de c:··t/ ·;r· r :1 :1 r~q-Ji·'rün d" Vld 
S-enidores d:'ls Secretaria<> dos Tri- - Pode-r F-.;zr·•r;·,·JI. lura- ri- ·;r1:. 'n< ·' • <;.e-1'\'i..-.'l .i·'·-
bWl:".l'> Re~tonats Eleitorais dispo~iti- PmiPtoJ c· 1'1 ela r·r."'l":l 1~t.'Trib~'t<: ~·.,-,~· r·~ 1 t-in 1·'_1 
vos àa Lei n° 4.863. de 29 de novem· df' HIG6 nr .,,.,.1 J'fl S"'l;'~ln• ~1eTl ; "' :-n n 7"-~J P •d<'l l"X"-
"f)To de 1965, e da ou1ras provJdencia~ Projeto dC' L::1 1 3. ~~·o-B lk lHGü . '.U: i\~· . 

, 

Pr:Ji:'::r 1le !.P\ d1 '-'t'~~-,.-1,. n ·.5 r'e 
:q~,j .b,utori;;n o PY~ r· J<>:er"l'IH• 

" n•-,)"\t:w<>r ~'rav{s d0 ''i'li,+f:rio da 
~ 'fl'rw·r•J E' ra't'll'a. () , ·t)~JJ!am· n·o 
d,•.--; n-1·us n:.ortai::;, d:l p;·~nee-.a 1.~~-
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1Jel. iApl"e,sentado pelo Sr. Senador·: Extirci!o. r Apresentado pel..t :·.lcli>a- · Mensagem no;~ ~27, de .. 966- (nU- Rt'qnerimento n9 264, de 1966, 
p\'li;>ll Costa), grm n•· 150-62- Poder E.xc~·utt\·o·. ,mex·o IlJl SenadoJ ~- D 5 8 d B N . - . , o r. ena or ezerra e to, sou-

I'mjelo de Lei da Cf1.maru n? 151, Projeto de Lei da Câmura ll'·' ~. de I ~5, de ~3 cte junho de 1966 (nú- citando ao Poder Executivo, atravé.'> 
de HH55 - tnúmefo no senado1 -j1966 tnúme-ro no senado1 .. _ Projeto mero na Pre~idencia) Do Senhor Pre ... da Companhia Nacional de Segmo 
projet ode Lei n':' 2.417-B·€\- 'nú- de Lei n" 2.808-B-65 (nú.mero na Cà- .sülente da República submetendo a· Agrícola e do convênios para. garan­
mrro na Câmara). - Altera. a l.f'\: maraJ -- D~1 R dC'nomi.n•J.ção de Via! aprov-ação do Senado Federal a de- 1 tir culturas, safras, colheitas, reba~ 
n·• 4 :.!99 de 23 de dc:-:embro de l:Jri3. Preste.-; Maí.1 à BR-101. do Plano Ro· ; signaçâo do Senhor Ji'reder~rá> dP j nho.:, e plantéls conforme determina. 
t' d;1 outra.« providência:;. nmpó:-;oo ~m·iârio Kacioual. 1;\presemado pelo: ~-her~ont Lb?~a. p_at·a e~erce~ a .~un~ 1 o Art. 91 dG Estatuto da Terra, 
re \·endas e comignac;ões1. CAprc- Sr. Deputado Cunha BuenoJ. 'çao ·_"e_ Em_b_at.xadm EXtia_ordmâttO e 'I R. equ"rimento n9 273 de 1966 
::.cntaclo pelo Sr. Depuiado Emillo . PlPmpoh•nc:mno _do_ Brasil jun~ ao • • · 

Projeto de Leí da Câmara n9 138', Gm·erno da Rt·publ!ca da Tunista. Du sr. Senador Aarão Steinbruch. 
GrHne-s' • de 1966 1 núnH'ro nr1 Senado) - Pro- svllc:ito.ndo ao Ministério da· Viação e 

Projeto dP Lei da Ci1mnra númr·ro jeto de Lei n" 3.634-B-66 <número na ?.Irn~agrm n" ~53. de 1966 (número 

1 

Obnc~ Públic-as informa_ çõ<>s ~óbre a. 
l:JB. de 1965 -- (núme1·o no sena<J()) Câmat':t 1 ~ Concede isenc:'io de tríbu- no Senado 1 conclns:lo do Hospital da- Fâ.brica 
_ Projet.o de Lei n° 2.44:i~B-l34 .. -:t-os para aparelhos e equip,lmentos N(.> 455, de 2.8.66 _ (número na Narmn(t\ D·e Motores, ntu:;.oo no mu­
(ttúme\"0 na Càmara1. ~ Ac:rescc',lla nwdico hoo;pllalHres. (Apresentado pf'ül. Pre;.;idênciai Do senhor Presidente! niuplo de Duq:1e de Caxias. 

Mensau:em n'.> 206~66 Poder Exe· I parú: .. p·afo ao art. 7° da Lei númrro cutivol. d~ República submetendo à aprova- Requerimento n(J 274 de 1966. 
4 :J:J>. de 16 de julho de 1964. rclaü- . . .. · t;Ho do Senado Federal a designação '_ . 
1i<lmenle aos debitos fiscai~. Pl"OJCt~ de Lei da Co:tmara n'' 1-ts. de do- Senhot· Rol.Jprto Luiz Assumpçào Do Sr. Senador Aarao Stcmbrucu, 
1_\pre.o:rntado pelo Sr. Deputado Ali- 190-n rmmwro no :::>en•'ldOI ·~ Projet.o, de Araujo, para exercer. em comissão . ~olkit.::mdo a.o Ministério das Rel"ilções 
tônio Felidanol . de Lei_ n" :~ .63:~-B-66. 1 número na C. á- I a. função d(· Em_baixactor Extt,·aorài: i' ExteriorP:-; informações sõbre a am:én-

1 mara 1 - Autortza o Poder Executivo I nário e PlPn!pol?nClil.rw do Brasil cia do Br-asil na Conferência que es .. 
P:·oj\'to ci:L Lei da Cúm:ll'a n" 329. de a, in.stlluir ~ Funcl_acão Univer,sidade ju~to ao Gon::no da Theco-Eslovâ- tão realiz<~ndo em Bo.gotá, alguns 

1965 fnúmet·o no Senadot - Pro.ieto: do l\I!lr.:tnlHlo. e da outras provtden- qma. chefr;; ele eHudo de pa1ses sul-ame-
de Lei n'' 2.860-C-65 Cnú.nH'ro na Cã- cia.s. iApl'e~entado pela Mensa~,cm 1 _ ~ricano.s. 
mara I - - Estende ao~ a~ent. e~ fiscJ.iS n" 2i9-G6 Poder Execut í,·o J . ~ 1\.Isen,·,a;,.d' em n" 2a4, de 19G6 (número I Requet·t·me_Jllo nr.• :'180. de l P66. 
do impOsto de renda o direito previsto 110 c :.> 

01 I · - ~ · 
no Art. 9ü da Lei n" 4.502. de 20 de Projeto dr Lei da Câma:-a no 167. Nn 4~., d 2 s 66 ( · Do Sr. Sen~dor Aarão S[embruch, 'de JO(l!' lllltmt'ro no c:::e d 1 p ou. e . · - numero n:l, 1 
no\·embro de 1!:C4. fApresenra1o pelo " 1 ~ n~ 

3 6 
... _-B_na 

1
°,-. ro.- ',Presidê!lcíal Du Sl'llhor .!?residente ela •:viieita!l~O ~o Min_istéJ:io do T1~abalho 

Sr. Dt'JJU(ado GetúLo Moma•. jcto dr I.ri · · •. ~~ 66 muneio D:J; ReputJllca submetendo à aprovação do e Prr-,,Jclencw Socml mfo~·maço:-s w-

1 ~.,·- A_e Cúmara '. -.- Aulo._L~_a. ?, !'oder Executt- . Senado F('derr.l a designação do Se- bn: fi."c·:llização das Leis Trabalhistas 
Prc.ieto de Lei da c:lmaru n" _.., '-' \o a ab1n ao Mmtsrc no d F enda 

1 
· ,. d p,-

1
,_;_,_ 10 ·._., .. " . ·' ·~ a az . nhor Mo.rio Gibson Alves Barboza, :,· fm e;;tabelecirnentos industriais de 

9i.iíi ~numero no ...:E:na OI ~.. · :'! r_tt.di_to _e,pecml de C1:::; 6.991:-800.000 l para excl'cer a fun,..ao- n·e Embat·". adol', fiadío c trcelagem no Eéitado do Rio. 
de Lei a'' 2.571-B-65 'número na C(l- 1"e1 btlhoes novecen~u e no 1 ' ~ ·' ·. '. ... ,': _ . ' s \·~n .a. e Extr<:ordinário e Plenipotenciftrio do 
m:il•.:l -·-Dispõe sôbrc a in::;ta'uçâo de · 1at10 m1loe e oJtocentOi. tm1 u Requerimento nQ 281, de 1966, 

':·.... . .·.• ' . ,· -.. _u -·.Brasil .iunto ao Govêmo da Repú· 
Pcstos dlo f:ervi~o de Assi.<.;tlmeia :\Ir•- /e o•' p 1.1 a atende! 1s de<pe<a de 

• " ·~ • . ' < • _, • • s - blica do Paragu.::d Do Sr. Senador Aarão Steinbruch, 
dica Domicillar de Un.;~·nr:a (S:ü1- corr~nl~.s da m.:;ta!a('() e ru."t('lO do::; solicit<mdo ao DASP inform3çõ2s sô-
DUI. na" S;.tntus Casas, e dú ou:~·as -.erYJçOs do J?e~'1rtameuto Federal de: Mensagen1 n'' :!.35, de 1966- (nú- 1 bre andamento do Proce~so 
}no\'iril'nbn'-. Segurnn~.a Publica, de que trata a Lei mero no ~en;..wu' : 28.C94~6,). referente à classific,lçá() 

PrujL'lo de lf'i da Càman.1 ll'' 145 .. n'' 4.483.de 16 de novembro de 1964.! N• 457 d ., 8 GS . . Ide c~r~os do:-; .:;ervidores da RFF~SA. 
'Apre:::ent'ldo pela Mensa':(em nú.mero · ·. ~ '. r ~ · - (nu_meio na . 

de HHifi (número no Ser.adol ·-~ Pro~ 257 _€ti ·~ PQder ExecUtiVO I. 1 Pres~de~cJa • Do Senho~ Preadente da RL'qtwnmento n(J 294, de 1966. 
jf'!O de Lei n? 1.579~B-G4 1n(nnem na Repubilca .stwmetendo a aprovação dfl ,. . . 
C!'t.nwra1 ~Concede isem;ão do im- Projeto de r..ei da Câmura n'' 115. Senado Fe-deral a indiL:ação do se-I . ~J.o S •. Sena~o;_ y1yaldo Lima, s~-
pósto de impon•.'ção para o equipa- de 1906 (número no senado 1 -~ Pro- nhor Jaym~: de Souza Gomes, para, hcllando a_o Mm1st_eno _da ~ducr:ç~() 
mento de tclevisúo d('stinnclo à Rúdto jeto de Lei n? 3.721-B-66 r número na. exerc~r a função de Embaixador Ex-1 e Cultu~·a mformaç?es sobr~ I~scnçaD 
Difusora do i\.faranhão Lida .. autori- .C~mara1 Convalida a o.plica.çJ.o .. traoro.mUrio e Plenipotenciário do. do !~:;ttt.uto de Obzas Educacionais e 
:.>:<tda a instalar uma es!'ação de tele- ;até 31 de dezembro de 1964. da~ taxas Brnsil junto uo Reino da Noruega. : ~octaiS do A~,~zonas ~o Conselho Na~ 
Ylf,ÚO em Süo Lui..:, E.':iiado do :vJara- adicionais instituídas pelo D~'creto-lei . · C!ODal de Sentço Soctal. 

- A t 1 1 " e1n ~ . 1
• Mensagem n" 213, de 1966 - t..nu-nllno. 1 presen aco pe n. ~vlen!3ag n" 7.632, de 1_2 p.e _junho dr HHn. e da mero no Senado I B,-,,silia. I_DFl, 12 de sete~bro d'e 

Ir' 434-63 - Poder Executi,·o 1. outras prov1dencms. tApr('sentado 19GG - Cc1'1a Tereza Assumpcao Che-
Projcto de Lei d·J. C:i.mara no 165. pela :VIen.sugem n'.' 345-(j() Poder I N'' 493, de 11.8.66 - (número na' fe da Seção de Protocolo Ge;al -

dt· I9fi6 fnúmcro no Senado1_ - Pro· : Execotivo 1. i Presidência I Do Senhor Presidente da. Vü·t'nlc de Paula de S. Lopes Aux .. 
je!o de Lei ng 3.668-~-6-6 ~numero na 1 Projeto de Decreto Le,,islutiYo nú.-! República submetendo à aprovação do, LP;,?.i'-'l , PL-10.. • 
camara 1 - Concede I?enc-u.o dos pre- ; mero 42 <i e 196_ r número"' no Senn.dol ·~Senado Federal a indicação do Se-: 
ços p~slais. e telegráftc~s à Cr~za,da _ Proj~t·o de ~ecreto Le«iskltivo nú-

1 
nhor M_ário Trindade, para .o cargo: 

Pro Dta Umversal de A<:ao de G; aç.t~·· mero 120_c_64 (númer ~a c: ra 1 ·de ~res~dent.e do Banco NaciOnal de • 
f Apresentado pela Men:';agem nu::1CIO i- Dispõe sôbre ha tea 0 t d amBa _ Habtt.açao. 

1 

DIRETORIA DAS COMISSõES 
2.13-66 -- Poder Executivo\ . , . ~ . s men o as an 

Projeto de Decreto Le!:';hhtivo nít- dClt'~,; dos E<,tados pelo Con~resf:O Mpnsagem nn 274, d'e 19S6 - (nil- : Comissão de Agricultura 
nwro 44. de 1963. - CoricedP anistta. Nanonal. r Apresentado pelo senho-r, mero no Spn:tdoJ : 
à polícia do Rio Gr,.mde do Norte. e' Deputado Pedro Braga 1 • N"' 49• d 1,., 8 GG ( . . 'ATA DA g:t REUNIA O, REALIZADA 
da outras prO\'"idênrias. fAp~esenlado A comis!>ão de Reda~·ão Pre.~idr~~ia,e D~-S~nho; Pr~~~ee~fe ~~I NO DIA 13 DE SETEMBRO DE. 
pdn Sr. senador cm·tez Perelra e ou- ProJeto de Lei do Senado n'l 9. de República submetendo à aprovação do 1966. . ~ 
t:·o·'' ·. . . . 19s4 .- Dh;põe sôbr~ 0 íngrE"sso. na! Sen~do ~cd~ral o nome do Ha~hart:l \ Aos treze d_Ias do mes de sete~bro 

ProJeto de Decreto Legbluttm nu- ,carrem..t de Agente Ftsca1 do Imposto. Elo~ Jose d~ _Rocha. para exe1crr o 
1 

do ~no. de m1l ~ovecentos e _ses-en~ 
mew fl_. de 1934 Cnúmero no f?cnad?' :de consumo.~ (.\p. resentado prlo se- cargo de ~m1stro do Supremo Tri·~· e sez_s_·. as dezes.se1s horas .e ~nnta ml-

PrOJf'LO de Decreto Lr-:::t<'latl\'o nu- nhor senador Vasconcelos Tórre:;;l. 1 bl!nal Fede1al. nu tos. _na. Sala das Com1.ssoes, sob ~ 
mero 51-C-6:3 (número na càmar'll ... - . . . . _ Pres:d_Pncm d_o Senhor Senador Jose 
Anistia os militares e civis particípan~ i ProJeto d_e Lei da Co. mal a no lu8 REQUERIMENTOS DE INFORMA· Enmno, Presidente, pre~ei?tes os S~· 
1es dos acontccime:1tos que se de.sen- ~e 1966 Jn_umono no s~n~do1. _Prn-, ÇóES - ~ J~ll<!:·es Scna~o~·es A;gem1ro .~e F1: 
ro:·.tram em B!'asília, no diu 1 ~ de se- Je_lo de Let n. 3.674~B ü_ti tnume10 nJ.: . _ J g<.tc~Jrdo. Ant.omo Callos ~ ~ewo Lu 
tembro de 19t:i3. cumara1 _Is~nta do 1mposto~de com;u- Req<terunento n'·' 25t), de 1966. dov1co._rr~1ne-se, ext~·aordmarlamente. 

m{l de dH'eJtos de importaçao e taxas D S s 1 s·J t p· . 1 .

1 

a ComJ::ssao de Agncuttura. 
Ptojeto de Emenda à Constituiç5o d' neirus exceto a de nre\"'dênci·• 0 r. en.Hor 1 ves re enc e~, a 1.~a · . '":" 1 · , solicitando ao Minist.ério do TraballJO Dri:-.;am de comparecer, por motivo 

n" 1. de 1965. - Dá nova redado no soc1_al. os Apatelho:-l_ ~e Rales X e, 0 i e Previdéncia Social informações só- in~Jifie<~do. os Senhores Senadores Eu ... 
~ 111 do Art. 153 da Constituição Fe- eqmpamento totograftco para reve1a- 1 ·. , ; B· ,. J "· F r · L d 
(ler·•!. f Apresentado pelo sr. Eenndor - d R · x ·. ort do 1 so 'bre seomaáos inválidos sob custód;a ~(',).O ano·. o,.e e tctano, opes a 

<' çao e atos .. trnp a s pe a - : . "' . · . _ . . '" ·cost-a e Júlio Leite. 
Ermirio de Moraes e outro~ 1

• dedade Beneficente de senhoras. do dos mr;;tl\ut.os pl'eVICJl"'.õlános, J 
A Cãmaro. dos Deputados :Hospital Sírio-Libanês. de São P;1ulo R , .· ~ 9 256 d 1966 J É lida e. ~cz:t re'it.I_·ições aprovada R 

_ C"pltul. ; PQ.lCIJillen,o n • e • A:a cln n.:•uniao anterior. 

Prnjeto de Lei do Senado n" 17. dr A lron\do em 1n Turno Do Sr. Sen~dor _B_ezerra Net~, solicl-: Abertos 0~ trabalhos, dos projetos 
19Gri Adita o Art. 10 da Lei n" 1 .019. · l !ando ao Mtm:>teno da Agncultura ccn~tantes da pauta, .são relatados os 
dP 10 de alJri! de 1950 (Define os cri- Projeto de Emenda à Con~tituiçáo 

1 

it:tformações sóbre reforma da legisla~: sc~·uint.C's: 
me" de respon:;abilidudel. iAnresPn- n•· 4. de l!H35 iSF• ~ ProJelo de! ~·ao pesqueira nacwnal. ! · 
tarln pelo St'. senüdor Edmundo Lc\"i' , Emenda à Constituição n° 19-B-64: d 19 -L -" Pelo Senhor Senador Argemiro 

1C.D.1 -·-Altera. a redac_âo do artigoí_ RPquerimf'nto 110 2a!J, e o6. !Fig·.lclreclo: 
pro_iclo de Lei elo Senado n° 18. de, 

Btiti. Assegura às nova;:, or~an\nçõl.'~ 199 da Comtti.uição _F~deral, supri-: Do Sr. Senado~ ~c.zerra Ne~<>. _soli~. ~- Pt'la aprovação do Projet.o de Let 
do País 0 direito de manter a locacào mindo-l.he parug,ralo umc~ .. u .. pre::;en- i clta!ldO _ao_ Mun.~terto _da V1açao e da Cúmara na 220, de 1966, que "es­
d:ls anti~as sedl'S dos partidos extin- !::~do pe.o Sr. Deputado Jose E;.;tevesl. · Obnts Pub~1cas mf?n;naçoes sôbre ven~ I tabelcce normas para a fixação de 
tos. fApre3entado pelo Sr. senador Mensagens Aprcciadr,l' da de naVIO~ brasileiros ao México, i preços mmimos para a produção sui~ 
Aurélio Vianna e Oscar P•.1,ssos 1 . · Requerimento ng 263, de 1966. ! nícolf\ n:1cional e dá outras providên-

, Mensaf!em n'• 226, de 196U (número' (Cfas"". 
Projeto de Lei da Câmara n" 9-l. de' no senado' - N? 404 de 23-6-66 (nú- Do Sr. enador Bezerra Neto, soli- . . 

lYü.') 111úmero no senacto1 - Projeto mero na Pre::.idf.nc:aJ _ Do senhor cltanà:o ao Inst.it.uto Brasileiro de Re- SutJmettdo o parecer à dtscussão a 
dt> Lei n" 4. 767-B-62 <nUmero na Cã-

1

! Pre."iidente da República submetendo forma Agrária informações sôbre re- votação, ~em restrições, é aprovadQ. 
maral - Dispõe sôbre a criação de· à deliberação do senado Federal o no- mes."oa ao IBRA de processos de afo- _ Pelo Senador Antônio Carlos: 
<:argo.s no Quadro de Pessoal do Mi- ·

1 

me do Professor Ruy Aguiar da. Silva ramento ou aqni:-;içào de tenas devo- . . 
nlst.ério da Guerra para melhor o.ten- Leme, para membro do Conselho Na- lutas pelo Sf'rviço de Patrimônio da -- por audiência ao Mmistéri~ da 
der às organizações de Sllítde do 1 cional de Economia. União~ ~Agricultura e ao Banco do Bl'&.Sll ao 

• 
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J····i.;o de Le1 do St>r:.ado no 27, de! :olh!SS<lO de ELiLICação ~-~ n~-;\ m d,. r'•rnpn.7N'.·~. T!GT :,~~i~·n! :pfo df' Ülf'f<'l•l Lr~,vb~:rl· -~ ... ;c• ;.r 
Yll·t; c;! I' ··revoga o ::nt;>3o E. tiil Lt·J C . J, n.'>lll r.1clo, l''l 3.<:. 8Pnacto1·e~; Pnrirt• · 19ti6, qJ.e aprO\<\ o Acurdu n·. ·;: 
J i[, ·J;· :24 ele dr<:Pmbro de 1949 I_Dis- e ulrura ~ Ca1à.t. JL<: i\1~!11 Je Sá, An~on 0_f ~'v1f'\O, CuopPrac:ão "fpcni:·,t f'nirf' 0" ·.-l.!l!<•:-1 

r -J~J:·· o pp~:ulF'llto rJ;ls dPbJto:; dcs H~ .i;LlJ:-..:AO h~·-_\L< .. A..:.A F.M 14 .i,nt, :,, .~.:_,~·-· il ' .Jo.~:lph<H ~VTa:-::1lf ... uuidos elo Bra-u e a Hep~iU:il-~' ~'!)t·J.--
J'u. e r~cn::H!OlT.~ negado bu-. Dt: ·;I;Ir:.-.L.:I?ú 01:. ;~:~t.G ~· '''t "· '-••1 rtstl'kÕF :>:Jt',;~•rh•l:">!-9 riR. Iugo.sh\vifl, :l'-'··in:no •1l" ;·,G 

I · 1 ,'o :l .1 ,;,y .-,,,c,j, n ~nt•.io:·. -!~ .Jcmeiro, r.m 11 de mwr1 ri• !'llií. IL<O r·ro1 \•l'.:1·an. p.Jo ;:1-•lli;r.i- As qm:n: c f! .:-;:-,!:1 :· .. 1:·,," 1 !R 
j, r· J;ln-T•T dptovurln. : q1_1ato ·i.c ,,',~;.· scl• 111h ·c; rir n·• l J'J.ovt>..:en· Iii;, ;,,:,,],} c.:; :·:.!,.llh 1 .~ 0 ~.- ::-'1 c. 

,u,, H;::ic; llaW'lldo rtac ;-. •tn.r o los e .se.'sf.'J:ta e ~<i.-;, Jlf>_ S;:~J dil"• CoM ~i.icillr c 1 , 1 ,_c,·l[~; ;1. pelC.i-i<: .:u _.,,HUL•· 
f'nJ. d!Sl'JIS,<-..il.u 13 \'O[•IÇ.i.f>, t: L t.'~ 't-• ( !' 

pr:J'.'Iidu p.;ol-a C'rr!Hi·:'.ii:O, 
. .t::;:J·,~-:- .1-'l'fs:flrtJ~-c encena :J p.·L·.srn e'rr.i>~ü·~-3 .. :o;J-a QJt•~ickn:H--:. rio ."il._ P.eM R . .· - _ . . , . 

; 1 1 r , rJ.r,r \I> . · 1); . ~, 1 •J··f--l'·rnLe 1,nacc-: .Jv;e Lu~-e a fm1 r.c ..-nl,,l J Nada. J11P.io; lv\~·inJo a 1r;-:r.; •n-
ILfln '. JJdJ:I rJn>..-••1', .•·.: • .:J_ '"· nJ., ,- eu;tses ~:ndl~'-, 'Tost"lrl·" }1.:\rft'·' ,:COre A ::nk'l m.~r •. :,·i,l t·.~.,.._ 'l'l'r.1-:it' .._ l~Uui.::.o. lavrJnuo ~·-~- t;:t.__;_-

,. P'•S"-0-l J)Jn~a-... 8f'f•;·"'t-~~•jr) ":1 C<J- p(eSf'll p~ 0.) r:~. o':i·"'·1~C~·:t ... '"' ' .. M ltauf-e d •?\:'., I 
•·; ld, .' prrt~f'n a A+<, 11.1f' ·rm:"' '-'"7 t'·, BPne-d;tn- Vnldc1Ct-f•'-~ c .A;-~hur Vir~ ~ !#• ·· ' •. LJ Carlos Aoctri~:·ues Co·..-!P, Et·f·:-\'1.-l-
·:•· ·•jJ:IJvacit~, ;)>r;:·. ~--,~~·n_,;,_ ;12.) 7:li?, i.'r'llrF·,e a Cumi:::;IO tlt ~l"!'..J.ll· C['Ol:;, •::.:>ln·.:. i} s . .-'1..:.L:· ~~ruUd<J"]•:o .b com:-_,.uo, a PIP~hll~ :..f_-,~ tjlh', 

!::-.. h'll ;·•a•~:dPU!t. 'car~O C r; :i\UJ'rl. [JoséJ~·:tl !e J l?Cr"rfê-,::Vni.Vl'l o!.'JP:·w, -llll<: .. H-~ r'.1H'0\'<Hl.l, -f'l-t I· ,rr.,•_ fí~O. 
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1'!'i'Gt,AiiU 

:Vict<'Jrm<J íl':'etre 
Lobii.L d.~ Sil v eu· a 
Sl_Jê~N~c P8Cheoo 

WC..Sm1 OUU~JVM 

lrtneu aornnatu-.flt\ 
Adotpno !"l'anw 
~D:Ié t.el'e 
Doml\J!o acnd.lfn 
Abnoel Vtllaça 
Lo~ da CO&tt. 

Argemtto .:e P'l~ct.rf.Q:o 

Sez~"Ta Neto 

~CiM Abrohãq 

Olc.., ........ 

~ da Quettoa-

MO:B 

8ooretár1tJ:! Hugo fi.o,il~..gu.<t't l"~ao .. 
JltllllW<&: Quhrtu.!el,... ao lQ OotOI. 

S'7Pl.nf.t~ 

,1\t(.l!HJ t'! .. ,lltaol\ 

Jua~ Oldotnard 
1k~cnio Harro.l 
Memn.ee. Ptroentel 
Atlt<mto O ar ioa 
tJante.t tt.neg:et: 
.Túll" t..ello 
0~\- da ltont~~OS 

M.~lu 15rag& 

FtiHlkl MUU& 

E1:nunJo LOYI 

J~R.i)I!At Me.rlnbt 

.Jo.u· .liStlilrto 

Uno de Mattoa 
Gl(ll'~.st.r• 1"ertet01 

:>OMISSAO OE INDOSTRIA E CQMtRCIO 

11 MlüJ/UlOiil 

OOMPO~lQAO 

Presidente~ senador JoGl' tfet!&M 

Vict>~Pl:estde-nt-t: ~~n\l.<tor Netwn Matulan 

'l'rrut.AIH:tl 

JCM~ FtUcte.no 

Att-Hto Fontana 

Adotpb~ Pnnoo 
DomtctQ Gonrl1m 

Irtneu ao!-nhausen 

Jostt ErmlMo 
Nell!on Macutan 

Uti!J 

Seoretárta~ Maria Helt"nR !ue.t~IJ Drandâo 

aeuntO.: Qutntaa~alru, ill UJ b.oru.. 

s~~.!ttf't'!8 

(JObio do SU veirt 

Vtv!lldo Li.Tna. 

Lope11 da C01ta 

Eurtco Rezende 
Eugênio l3atrot 

A.s.rl(l Steltlhrucli 
Pe8$0s de Quetn:ii 

- Ot. 14. ~ 
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COMISS,\0 DE lEC!Sl.AÇAO 'SOCIAL 

(i! lltkMiJUOS) 

CUMeU~IÇAO 

Ptcsiocr t;J;; Sdfudor Herfbaldo VI<: Ira 

\'lce-t're.'ltlente. t.;enActor Jo<:C l!a:~nawo 

Vlvaldo t,.,inla 

Jose "-!ândtdo 

iet.V'ICO Rezende. 

Ucharl<U: «e as&unç!ío 

Atf-lltu f'ontana 
lie1· lUitldo Vlelr• 

Aara.o Steinbruct. 
E.om undo LeYl 

Ruy C a rne!ro 

MDB 

José' Guium.Lro 

.Jose LcJt.e 

l. ... opes U!i Costa 
l.:ug~:mt. t:Janos 

Lollâ\) On S1J v~;p·a 

lüanoel ViJ.Iuç~ 

AJ1Wn1c. BaJbino 

Jí!lJ'éJlo Vt>:~nna 

Bt~zerre Neto 

8ecretano: Ctà:.~Cio I. C. LeaJ Ntto. 

Ji.eunwe.&: rerça.s~telras a.s qumze nora-a. 

CCMISSAO DE MINAS E ENERGIA 

C:JVi.<Ul::tlÇAO 

Fre6id:ent~': Josapnal Martr. l"lo 

t'tce..f"Htzae11lt:t uomtctQ üOi a 1m 

'l'tm.Al\SS 

DomJcio Oooôun 
Jetten:on 4e Aguiu 
lJenedteto V s.llad.ar61 
JGsé weite 
Lopea aa Co&t 

Josnphat Marint,o 
Jo~e H:rtnlrto 

MDB 

-~!OD.!O a.,·;llilll 

Jase t<·eHCl<UlO 

Jose l!ftodldo 
MeUo 1:5ru:;:"' 
FL.tlltt: Mtl.ller 

Argrmlrc de F~guefredo 

Nc.l!ioD A1<~-C'Jlan 

~ecretarto! ClâudJo l .. C. LeRJ Neto. 
fieuntoe~: Qu~rlas tetre.a. as qumte ooru. 

l? JH M t'RO:il 

COMt>U~íV~ 

Pre~ldente; ser ~dor Ruy Carne1ro 

Vlc&-Pres1dentt.: ::>evador Jr1anoeJ ,.. tl;uç&~ 

TTTtTLAFE& 

}.{aDoeJ Vtliaça 
Stgetreclo Pao.neco 
l:lcribaJdo Vtelra 
.lúllo Leite 
V1x..H últ ft:ose-do 

Aurél!o Vlnnna 
8uy carneiro 

MDB 

Mencze.~ t'WJCr'(el 
Jose Lelt1: 
Lope;, dlol Cu; ta. 
AnWnlo G~>rl·.lt\ 
Dom~c:o '3·)::-Jdirn 

Ar[{"f,1lro de 'i'hmerredo 
PE.SSO_, de Q•JeU os 

lkCJ·etarto: Ctaucuo I. c. Ln.J ~<to • 
.llfevruoea: QUlr.!'l'aa .. te1rn, •. 1 au&,ete horu~ 

COMISSAO DE PROJETOS DO EXECUTIVO 
(f .\1 AM IJROSI 

COMI'OSIÇAO 

Prel.jd:.""'~c· SenaOOI JeUe1·soo de Agmar 

\"Jcr-Pres!íiente: Serttdor AntOroo l!ar!tll 

I 

I 

Tt'IULM\EI 

Jetterson de · .. ~uls.r 
Wilson Gonça.IVN 

AntOnhl curro~ 

Oav aa Furu.e.oa 

~unco Rezettde 

Juse Oul<Jma:rã 

Sezena Neto 

Jose t!lrmuto 

Ltno de ,\1att.Oi 

KD.& 

Josê h.Ucia..no 

Frllnto MUll~r 

DanieJ K.rtege~ 

Adolpho t'renco 
IrJneu Bcrnhausell. 

RUl f'alnu:lra 

AntónJo Ba.lbinu 

Aur~Uo Vtanna 

Ruy Carneu-o 

Se~rctano: Jos-e Soares 'le Oliveira Fll.ho. 

COMISSJ.O DE REDAÇÃO 

\'lCe-Preiolaent-e: E..urlcu H.ezenat 

~NA 

Anton\o t,;arw.s 

J:..unco lie.zenae 

va.scor:cews làrrel! 

Jose t·cuciano 

Lhx-Hult tto&ado 

Ben"a; Net.o 

Lmc de M.lil Wf 

SecretarJa: ~aran A~:>ran.lo 

Reumóe!: Q 1.1tntas-te1ra.s, u l&hora.s. 

COMISSAO DE RELAÇóES EXTERIORES 

(l\ ·iJ :..-MtJH.VS) 

COMé-OSiC.:AO 

Pre31dt::nte: Senaam Beneálcto Vf.llatlares 

\'h.:e-t'tes1c.tente· l!kD11idOI t'e.8.c'"'Otl d~ ~ueJrO.I" 

Benedh.:tl. V~dadar~ 

t';uuu.. t~.l uue.z: 
RCIJ Pa·.meua 

Vlvawo Llma 

AnWnlt. t:a1 lOil 

Jos~ Cá natdo 

PC(d.rt C <ll<l.ttiil4 

ADrâo S dnbrxb 

Aur~llo Yl 

Oscat Pa:>aOJ 

Pessoe à e .Jue1 rOJ 

Secretar to: J. ~;;. Castejon ~b>JJcc. 

ReuUibe~: Qus r~o\~ fel:a"' &a l~ nvn .. ~. 

J~e Uulumard 

Vtcrono.~ F'tetn 

t.leneze~ Prmcwel 
\Vu:,ul• U<1r• .es 

lrlneu jj<Jt nn.11~,..,e11 

Arnun Ot Meto 

H ~no~lr.!o Vie1ra 

Argtnüro àe I:' .~;:·.le;redcr 

Joit..: AO ·ahào 

~f',MJD ,U}IC\Ha» 

tt·J!f \:'ar'LleJro 

PHJ';(.'O J)f;STE '\ú:\IEHO. CRS 1 


